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O INICIO DO POVOAMENTO 



GAllCIA HODH!Gl'ES PAIDS, sertanlsta de São Paulo, 
filho do ramoso Fernão Dias Paes, o caçador de esmeraldas, 
rol quem animou o povamento das extensas florestas virgens 
que se estendiam das grimpas das serras. nos confins do re­ 
concavo da hahia de üuannbara. ás terrua ribeil'inhas do Pa­ 
rnhybuna e proximas chi connuencta deste no Parahyba (1). 

Estabelecendo­se nas margens do Parahyba, onde se edi­ 
f1ca1 ia a cidade da Paruhyba do Sul, para melhormente dü­í­ 
git a abertura da segundn metade da estrada que ia facilitar 
as C'ommtmicac;ões enu e São Sebustião do Rio de Janeiro e 
as minas de ouro, Gurcia Rodtigues Paes teve por premia, 
para si e para os seus, algumas sesmarias de terras que lhe 
proporctouarum i ecursoe eompeusadores das despesas, forço­ 
semente grandes, da empreitada da grande via. (2). 

Emprehendimenlo formidavel esse, de rasgar uma ex­ 
tensa trilha através do sertão. abatendo árvores seculares, 
improvisando pontes sobre rlbeirões e rios. quando os não 
podia vadeer . até os cumes da Cordilheira do l\lar; transpor 
este immenso paredão em uma das suas bocainas e, em decli­ 
ves 01 a mnrs ou menos fortes ora mais ou menos suaves, 
acompanhnndo o curso das aguas vertentes. chegar á planí­ 
cie de Iguassú, tambem cortada por numerosos rios e allingir, 
finalmente. Sã.o Sebastião do Rio de Janeiro após centena e 
meia de kilometros ! 

xrus a commettimentos taes já o sertanista se habituára 
desde quando, com o pae, em 1674, partira a caminho de Mi­ 
111.is em busca da prata de Sabarabuçú e ela Serra das Esme­ 
raldas. na viagem que devia ser fatal á vida e á fortuna ele 
r'ernão Dlns. Nem desencorajava seu untruo a lembrança das 
rudes jornadas de então, penetrando nas martas virgens da 
terra do ouro, da prata e das pedras preciosas; nem o espectro 

( l) Vide ­García Rodrigues Paea". estudo do Dr. BasUlo de Magalhães, 
temo 84 da Revista c!o INS7'JTUTO HISTORICO E GEOGRAPHICO BRA­ 
SILEIRO. 

(2l Garcia Rodrigues Paes, como se vê cio reaísto de consultas da Mesa 
do Desembargo do Paço (Collecção l'l, livro 10. rs. 28, do .Archivo Publico 
xectoneu. obteve para si quatro se!:marias e uma para cada um de seua 
doze filhos. 
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da fome e a tmngem elo pue. morrendo na floresta, presa das 
febres palustres. o fariam desistir da empresa. (8) 

A ella votou esforço proprto. cabedaes cto seu patrtmo­ 
uio. escravos que possuía: e. se não II concluiu inteiramente, 
deixou. pelo menos, a trilhu que guiaria os que vieram depois 
delte devassar os sertões fluminenses. 

A' murgem do caminho, só trensituvet depois de 1705 e 
acabado depois dr 17U por Bernardo Soares de Proenç·a (4), 
Jevuntaram­se os primeiros ranchos para pouso das tropus e 
dos tt opeiros ao pôr do Sol. ao termo de cada jornada: esteios 
opauhados da derrubada da eetruda. sustentavam uma cober­ 
tura de sapê. tabúa ou de folhas de coqueiro, o que houvesse 
mets :i mão: casas sem dono, que pertenciam por uma uoíle 
ao primeiro occupante 

vtet am depois coustrucções tão rusüces porém menos 
desabrigadas: os ranchos foram. então, de taipa. um engra­ 
dumemo de cipós ou de bembús, emboçados de tabatinga, 
quando havia proximo, ou mesmo de terra . .B.Jm torno delles, 
semeava o dono milho paru sustento das "tropas" de muares, 
dispensando­as de augmentarem a carga com a ração dos ani­ 
ruaes . Para o commercio com os trapeiras não tardou o plan­ 
tio da canna para o fabrico do aeeucer grosso e da aguardente 
com que os vtandantes matariam a aêde durante as longas 
travessias ao sol e á chuva 

Assim se foi tornando conhecido e povoado o sertão, 
"cujos habitantes avultavam em pouco tempo" (5). tornando 
necessano que o bispo frei Francisco de São Jeronymo désse 
â capella. mandada erigir por Garcia Rodrigues Paes sob a í n­ 
vocação da Conceição da Sonta Virgem e dos Apostolas São 
Pedro e São Paulo, a categoria de curato, o que occorreu 
em 1719. 

• • • 
Descendo dos pousos de Garcia Paes. os viajantes em­ 

brenhavam­se no sertão em demanda de São Sebastião do Rio 
de Janeiro pelo caminho que o sertnntsta abrira. 

Mais natural fôra que pedestres e cavaüetros, senhores 
de engenhos. conductmes de ouro e trapeiras, vindos das mi­ 
nas, acompanhando o curso do Parahybuna até sua foz no 

(3) Affonso E. de 'r'aunar. "A grande vlda de Fernão Dias Paes" tomo 
4' dos ANNAES DO MUSEU PAULISTA. ' 

(4J ncsuro de Magalhães, or,. clt. 
(5) Monsenhor Plzarro, MEMORIAS fllSTORICAS no RIO DE JA­ 

NEIRO, temo 4. fs. 103. 

paruhvbn ou antes della, subissem pela margem clireita deste 
do at.é á 'confluencia do f>irahy e, beirando este, nttingissem 
mais rapidamente a baixada sem uecesstdede de vence�e� os 
obstacutoe da travessia das serras, que, desde as proximida­ 
des da Parahyha do Sul, se vão alteando até ás cristas da Cor­ 
dilheira do Mar (Viuva, Bôa Vista, Saut'Anna, Couto, etc.), 
que fórma o enorme semi­circulo da baixada, envolvendo a 
hahía ele Gunnabara. 

1\las, para tal percurso menos pontilhado de obstacul�s 
naturaes. preciso rôra que os viajantes, p'ortadores, na desci­ 
da, de metaes e pedras preciosas. e, no regresso, _de custosas 
sedas, mercadorias finas, tecidos, calçados e mantimentos va­ 
1 tos. não encontrassem outros mais teruiveis como a� hordas 
dos índios corõados, que, occupando as terras marginaes do 
Parah yba e as altas, coruprehendidas entre esle e o rio Pre­ 
to, dos actuaes municipios de Valença e Santa Thereza, fa­ 
ziam frequentes incursões nas terras proximas da margem cll­ 
reita do grande rio fluminense, cujos povoadores viviam, por 
esta razão, em continuo sobresalto. 

Assim deixavam os viajantes a margem direita do Pa­ 
rahvba onde Garcia Paes tinha "uma venda e bastantes ran­ 
cho�" fronteiros á sua casa de residencia, na margem oppos­ 
ta, "cercada de larguíssimas roçarias" e seguiam para os la­ 
gares que foram sendo conhecidos no correr dos tempos por 
Cavarú ou C'aburú, Páa Grande, Roça do Alferes e Marcos da 
Costa (6), fazendo adeante deste ponto a descida para _a _bai­ 
xada, provavelmente 11a direcção dos rios Pilar. Iubo�mm_ e 
Iguaeeú. se preferiam parUr dahi em canôas. ou na chrecçao 
da pnvunn, se quertem seguir pelo "caminho de terra". 

<61 E' este o Ittnerarlo descrlpto por André João Antonll na CULJ'VRA 
E OPULENCIA DO BRAZIL POR SUAS DRD_GAS E MINAS. No estudo 
bia­bibliographlco que precede a obra de AD tom 1. da lavra do Dr. AHonso 
C!C E. Taunay, este provecto historiador affirma que � cammho novo de 
que falia aquelle euctcr foi o aberto por Garcia Rodrigues Paes (nota a 
f'S. 244) 

Monsenllor PlZarro a rs. 110, do tomo 4°. op. cit .. diz textualmente; 
• Descobertas as Minas Geraes do ouro, para cuja cultura concorreu abun­ 
dante P0l'O, prlncíptaram. com o abrimento da estmca desde o Rio de Ja­ 
r.etrc a romper­se os matos por dlfferentes pscedes. que d�ssem co�u­ 
nicação ma.is recn da capital do Governo ás novas prcvtnciaa cencrees, e 
cirn.ssc por ellas o commerclo. Depois do antigo caminho pela serrs do­�­ 
cão â vllla de Paratu, foi primeiro o que Garcia Rodrigues abriµ em díraí., 
tura a Sen·a. dos orencns. por onde se fez o transito geral, ate appnrecer 
outro mn!s apto. desde o R!o Pani .... íba, ao sitio ou Roça do Alferes de Orde­ 
nancas. tecnercc Cardozo da Silva, d'am ã Serra do Couto. e d'ell� á, de 
'T'inguã, procurando a Freguez!a de N. Senhora. da Piedade de Ignassu, e 
seguidamente ã de N. s. do P!lar do mesmo Iguassu' per cura estrada 
se chega á Cidade. sem precisar àe conducçõcs marítimas." 
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E não foi senão a travessia pelo sertão que deu, no prin­ 

cipio do seculo XVUl e até depois ele metade elo seculo XIX. 
mas antes que as locomotivas rasgassem as tombadas da Cor­ 
dilheira do Mar, u i.mportuncia de que desfructou o interior 
das futuras vi.lias do Paty do Alferes e Vassouras, travessia 
que, com maiores ou menores variantes, se restabeleceu em 
parte no traçado da untigu Estrada de Ferro Melhoramentos 
do Brasil (hoje Lmha Auxiliar da E. F. Central do Brasil), 
onde ainda se conservam as primitivas e seculares denomina­ 
ções de Onvarú, Tuboões, Páa Orunde e Paty do Alferes 

• 
• • 

Dos primeiros povoadores das terras proxluias ás de Gar­ 
cia Paes e visinhos do caminho por elle aberto, temos noticia 
pelas sesmarias que os governadores elo Rto de Janeiro con­ 
cederam e constam de numerosas collecções do Archivo Pu­ 
blico Nacional. 

A mais antiga ­ e que, aliãs não vimos, deve ter sido a 
do capitão Francisco Tavares (7). á qual se refere a de Mar­ 
cos da Costa. nome ali conhecido ha quaaí 250 annos. 

Xlarcoa da Costa da Fonseca Castello Branco foi almoxa­ 
rife da Fazenda Real do Rio de Janeiro, antes, durante e de­ 
pois da invasão de Duclere em 1710, e já possuía, mais ou me­ 
nos em 1708, terras no caminho de l\'linas, "começando onde 
acabava a de i\fanoel Dias, no alto da Serra do Couto". Sob o 
fuudamento de que utilizava suas terras havia mais de qua­ 
tro aunos, pediu e obteve em 12 de Agosto de 1712, uma ou­ 
lra de legua em quadro, começando "na ponte de um rio, an­ 
tes de chegar a roça em que sempre assistiu o capitão Fran­ 
cisco Tavares", sesmeíro na zona de Páo Grande, sendo essa 
legua de um e de outro lado do caminho das minas, correndo 
por este para o Páo Grande, denominação, portanto, já dada 
naquella época (8). 

Do dia immediato é a sesmaria de Domingos Gonçalves, 

(7) Foi a capella da. sesmaria de Francisco Tavares que o blsp0 D. Fran­ 
cisco de s Jeronymo mandou servir de capella curada. 

Em 1719 Tavares esteva na sua sesmaria, tendo recebido ordem po.ra 
facilitar com os demais sesmeiros a viagem dos soldados do Regimen\.o de 
Dragões que haviam chegado de Portugal e Iam pelo caminho novo para 
Minas Geraes. {Theophilo Feu de carvalho, ''Camlnhos i:, roteiros nas Ca­ 
pitanias do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas". no tomo 4º dos Ami.aes do 
Museu Paulista. 

(8) Archivo Pub. Nac .. Coll. 60, L.º 18. rs. 139. Uma das sesmarias 
de Marcos da. Gosta foi, cm 1814. de propriedade de João de eccee Vle1ra 
e sua mulher D. Anna Isabel. 
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que a1legou em seu beneficio que andava no ca�inho das mi­ 
nas havia cerca de tres aunoa. pagando ao erarro de Sua Ma­ 
gestade os ''quintos" (direitos) do ouro que trazia; e "que­ 
rendo ter naquelle caminho uma roça de mantimentos para 
os viajantes, pediu uma legua em quadro, que começaria no 
alto do Cavarú "para a banda do Rio de Janeiro''. A conces­ 
são da sesmaria foi dada sob a condição de Gonçalves não 
pt ejudtcur as terras dadas a Garcia Rodrigues Paes e a seus 
filhos (9). 

Ouu o dos primitivos sesuielros foi o capitão José Men­ 
des de Carvalho, que obteve 3000 braças em quadro, no mes­ 
mo caminho, ao pé da serra da Manga Larga, en1; 29 de Ou­ 
tubro de 1716, sesmaria essa adquirida por Francisco Gomes 
Ribeiro, que teve confirmação em 23 de Maio de 1735. 

Apparece em 1716, obtendo em 13 de Fevereiro a conces­ 
são ele uma sesmaria de uma legua em quadro, no mesmo ca­ 
minho Frnncisco Gomes Ribeiro, o moço, situando a terra 
pedida' entre u datu que fôra de Marcos da Costa e a ro�inha 
ao Governo (10); e em 16 de Maio registou­se a concessao de 
outra sesmaria a Gregorio Paes Leme e Autonio Carvalho de 
Lucena entre a que fôra de Marcos da Costa e a de Sylvest.re 
Rodrig�es. Em 1717, em 16 de Maio, Maria Bu�tista de Jesus 
obtinha tambem outra sesmaria no mesmo caminho novo, em 
Pão Grande. 

Em 1750, Manoel Gomes Ribeiro e Francisco Gomes Ri­ 
beiro que se achavam estabelecidos com bastantes lavouras 
em Pá.o Gnmde juntamente com Antonio da Costa Araujo, 
todos possuidores de uma fazenda no referido caminho e pa­ 
ragem, a visinhança ele propriedade do coronel Fernando 

(9) Arch Pub. Nac .. COll. "60, L.º 18. te. 347. Esta sesmaria foi uma 
uas duas que possuiu Ignacio de­ Sonza Werneck Assun o soubemos por 
um processo de medição da. sesmaria �e O. Anna Ma1_­1a Wcrneck (no mesmo 
Arch. secção administrativa. documentos de sesmaria. de Vassouras). Pre­ 
tendendo o Anna Maria Werneck fazer medir a sesmaria de uma legue. 
em quadro. que seu finado marido Maooel de Azevedo Ramos obtivera._ ept 
1781} Indicando o rumo que se deveria seguir. Weroeck opPoZ­se â medição 
comO !ôrn requerida e allegou ser senhor da fazenda de Sant'Anna com uma 
Jegua de terras em quadro e !óra obtida por Domingos oonçalves, viSinho 
dn fazenda d:i Sueco. que pertencera n Ma.noel de .azevedo Ramos. Esta. 
svsrnarta. foi conhecida depois por "sesmaria do Wemeck ou do "padre Wer­ 
neck" e suas terrus foram divididas pelos seus herdeiros consbtuindo 
algumas fazendas. Uma destas fo, a de N. Senhora da. Piedade. que mais 
tarde certenceu ao Barão de Paty do Alteres. Por morte deste coube a 5:1a 
ltlha D. Maria Isabel, casada com o Dr. Joaqulm Teixeira de castro, VJS­ 
conde de Arcozello. Esta. fazenda está. em parte entre as que o Dr. Geraldo 
Rocha adquiriu e incorporou á Rural S. A 

i10J Arch. Pttb. Nac .. coll. 60, L.0 18, ts. 272 e colí. 78, registo velho, 
L! 17. fs. 66 
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da Süva. declarando havei em cultívado terras que corriam 
para as bandas de Iubouunm (proxtuias portanto, da serra 
divisaria entre os municiplos de Vassouras e Petropolis), das 
quucs se coustôeruvaui possuidores, utargaraui suas proprie- 
dades, obtendo, em 12 de Setembro de 17õ8, nova sesmaria de 
uma legun em quadro, nos fundos de sua fazenda. 

Outras sesmarias com indicação de serem situadas em 
Páa Grande. !oram lambem concedidas: ao alferes de orde- 
nanças Leonardo Cardoso du Silva, accresctruos. em Novem- 
bro de 1719; a Antonio dos Santos Mata, em 29 de Outubro 
de l7il0; a Jtunoel da Costa .àrauio, em 13 de Setembro de 
17il8; u João ;uartins Pereira, em 37 de Outubro de 1777; e 
a João Rodrigues da Cruz. em 10 de Dezembro de 1777 (11). 

:\:a zona da Roça do Alferes e Paty encontramos como 
senhores das sesmarias ruais antigas: Antonio Vaz Gago (2 
de Junho de 1709); João de Moraea e João de Godoy (13 de 
Agosto de 17-13); Francisco Rodrigues Manso (12) em Pin- 
dobas (11 de xoverubro de 1777); lgnucio de Souza werneck 
(22 de Março de 179S); Luiz da Silva Françn (18 de Novem- 
bro de 179�); Francisco Peixoto de Lacerda (6 de Julho de 
1790) e Jlanoel de Azevedo Ramos (13) em 1S05. 

Pá.o Grande e suas redondezas concentraram, como se 
• 

• • 
!ll) &ta eesmerte fel incorporada por Jose Rodrigues da cruz a wna 

sccltdade que este fez com Anton10 Rlbetro de avenar ti Antonlo dos Santos. 
tl2J Francisco Rcdrlg1.1es Mansa:, era pee de José Rodrigues Manso. este 

catado cem D. Alma Jaaqulne. de S. José, filha de D. Alma Maria werneck 
irmã de rgnacto de souza Werneck. e de Manoel ele Azevedo Ramos. En� 
terras desta sesmaria fundou depois o eommencedor Fmnclsco das Chagas 
wernecs, filho de Ignacio de souza Werneck. a fazenda de stnccees. a qual 
coute por sua morte a sua esposa e herdeiros entre os quaes sua filha 
D. Isabel Augusta. que se casou com o Dr. Lulz Peixoto de Lacerda Wer- 
1,eck, filho do barão de Paty. No registo territorial de 1925 e 1926 a fazenda 
de Pmtlobas está. tnecrrpta em nome dos herdeiros de João Pedl'Oso Barreto 
de Albuquerque descendentes daquelle. Chagas Werneck foi possuidor de 
outras terras llmltrophes ou proximas de Pindobas. Assim, da. sesmaria do 
eeccc. que pertencera a Manoel de Azevedo Ramos e sua mulher D Anua 
Maria Werneck. comprou em 18'18. 1. 000 braças de terras a Francisco da 
Roc.'la Chaves. Pedro Gomes da Rocha Chaves, José de Mello SOuza e Mc- 
neaca e sua mUlher. que as haviam comprado a. José Pinheiro de so�a 
Werneck e sua mulher Thcreza de Jesus Maria, em 1845. Estes as haviam 
herdado de seus pees. o tenente José Pinheiro de sou:za. casado com MElria 
do Carmo yVerneck, esta. filha de Ignae:lo de souaa werneck. Em 18�6 com­ 
prára a Jcao S. de Jesus 200 br. de testada por 375 runucs, ainda da mesma 
reaenca do seccc. 

'13) Uma sesmerta vismha desta foi concedida em l de Dezembro de 
1789 e0 c;1nnrmada e� 1805, depois de medída. Vide Arch. Pub. Nac coll. 
50. L. _�5. A sesmaria do_ Sacco foi havida por herança. Talvez houvesse 
pertencido ao pae de Ignac,o de Scuza Werneck. de quem era genro O mesmo 
Aeevcôo Ramos. 
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acabou de ver, e Ourante alguns rumos. a importancia agríco- 
la da reglâo . 

Estavam estabelectdos ahi os Gomes Ribeiro, que pos- 
suiarn g1 aneles extensões de ten-ea e escravatura bastante 
pum os mistéres das suas lavouras, como o disseram nas suas 
petições de sesmarias. 

Com uma elas filhas ele um desses Gomes Ribeiro, D. 
J7'rancisca Ribeiro, casára-se José Rodrigues da Cruz, que, por 
morte de sua esposa e em virtude da adjudicação de bens feita 
no lnven1ario para solução de dividas do casal, ficára senhor 
dos seguintes immoveis: duas terças partes das terras, casas 
de vivenda do Páa Grande e da Rocinha (tarobem chamada 
Rocinha do Governo), com seus marmeleiros, bens esses que 
comprara aos herdeiros do tenente Marcos Gomes Ribeiro e 
a 1\lanoel Gomes Ribeiro em 1780; uma sesmaria que lhe 
rôra adjudicada na execução que movera contra José da Silva, 
seu devedor; e uma sesmaria no Pão Grande, obtida em 1786. 

Da outra terça parte ela fazenda de Páo Grande. por com- 
pra feita a Jsabel Borges Teixeira em 1779, eram proprieta- 
rios o tenente Antonio Ribeiro de Avellar e sua mulher 
D. Antonia Maria da Conceição, e Antonio dos Santos e sua 
mulher Francisca Maria du Conceição. A ambos os casaes 
pertenciam lambem todas as bemfeitorias do engenho de Páo 
Grande. escravos, o gado vaccuui, cavaüar e muar ahi exis- 
tente (H). 

Possuíam tumbem Avellar e Santos um trapiche no por- 
to da Estrella (15). Com estes bens, a que deram o valor de 
G1: -176$578, conslituirnm elles com José Rodrigues da Cruz 
uma sociedade pura exploração industrial e agrícola em Páo 
Grande. 

Santos e A vellar são, sem duvida, os dois oommerciantee 
do Tilo de Janeiro aos quaes, segundo Saint Hilaire (16). se 

<141 Informação do D1 . .l'.ntonio Ribeiro Velho de Avellar. 
(151 Guardou-se a tradição dos Avellar 110 porto da Estrella. A este 

.eapeíto escrevemos na nossa -memoría'' A Estrada. Rio-Pctropolis. que pu- 
blicámos no Jornal dJJ Com.mercio, em 25 de Dezembro de 1828, o seguinte: 

"Os Avellares. fazendeiros importantes da serra. exportadores de gran- 
des remessas de nssucar para, o mercado. fcram o;; primeiros que errectuerem 
casu revolução a1 rendando á fllmllia Macedo uma rasenaa que esta pce- 
una entre os rios Inhomlrlm e Snrncuruna. dlstaute f. kllometros do arraial, 
,.�!o caminho da terra. e 46 kllomEtros do porto do Tibyra. navegendc.se 
pela Inhamlrlm. 

Nesta fazenda. sobre a fralda de um outeiro sobmnceiro á margem 
cio Inhomir!m. construiram urna casa, de vivenda. de sobrado, armazéns, 
rancncs e um traplche com gulndnstc. Para este estabelecimento conduziam 
seus carregamentos de assucar. que mettiam em caíxns de jequitibã. arvcre 
abundante nas mattas na fuzenda". 

1l6J Vcyage dans les Proviaces da füo de Janeiro et de Minas Geraes. 
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associára Rodrigues da Cruz, roruecendc esles os capttues 
precisos. 

Intelligente e laborioso, Rodt-tgues da C'rnz preparou seus 
cenuavtaea, accrescentou-tues roçus de milho, feijão e man- 
dtoca: fez pastos, instal\ou o engenho para o fabrico de as- 
sucar e aguardente, o moinho para o fubá e a engenhoca para 
o prepuro ela farinha da mandioca. Fetjâo, fubá e farinha, se 
figuravam nos repastas dos senhores de engenho, eram o base 
da alimentação da escravatur a Os cannaviaes forneciam 
abundante uieterta prima e as demais lavouras augmentuvam 
os lucros dn exploração agrícola. 

Rodrigues da Cruz fôra, ao que parece, o unico senhor de 
terras que soubera captar as symputllius dos tndíos coroados. 
que o visitavam em sua fazenda, sendo por elle obsequiados 
com a aguardente produzida na sua füstillariu. Por humeut- 
dude ou por instincto de defesa, preferindo tel-cs por amigos 
a tratal-os como inimigos, Rodrigues da Cruz provou que se 
interessava pela sorte dos selvagens. 

1Iorrendo um dos seus sacias ou por outro motivo, dis- 
sotveu-se a sociedade e Rodrigues da Cruz foi fundar uma ou- 
tra fazenda em Ubá, a curta distancia do Parahyba, em ter- 
a-as domnadas pelos seus visinhos os coroados, e dedicou-se, 
como o fizera em Pão Grande, á cultura da carma, que já lhe 
era tão conhecida tanto quanto os segredos, se é que os ha- 
via, do fabrico do assucar e ela aguardente. 

Em 1798 antmou-se Rodrigues du Cruz a solicitar o au- 
xilio da Corôa para o aldeiamento dos indios a cuja coloniza- 
ção se dedicava com os recursos uaturaes e os pecuniarlos ele 
que dispunha. Neste proposito muito o auxiliou o capitão 
João Rodrigues Pereira de Almeida, seu sobrinllo, e ambos 
foram causa directa ela edificação, em 1808, no local em que 
se fundou a cidade de Valença, da capella de Nossa Se11 hora 
da Gloria (17). · 

Pereira de Almeida, fazendeiro em Ubá, na visinhança de 
seu tio, era, sem duvida, homem de posses, tambem conuner- 
ciante no Rio de Janeiro, de cuja Junta do Oouimercto fez 
parte. entre outros annos, nos de 1811 e 1812, e foi mais tar- 
de agraciado por D. Pedro I com o titulo de barão de Ubá. 

Saint Hilaire Iez sua primeira viagem pelo sertão do Bra- 
sil em companhia de Pereira de Almeida, do Rio de Janeiro a 

(17) Joaquim Norberto ele SOrni:a Silva, Memoria Historica, e Documen­ 
tnaa elas Aldêas de 11uUcs da Pravincia do Rio de Janeiro. cap. XI. no to- 
mo 17 da Revista do Instituto Historico. 

-13- 

Ubá e n eue se refere em seus livros com palavras de grati- 
dão 'pelas facilidades que lhe proporcionou em suas excursões 
pelo interior do paiz. Mais de uma vez o sab.o francez voltou 
á fazenda onde descansava de suas jornadas. E, como elle, 
outros actenttstas, tiveram occasião de passar por Ubá, onde 
a hosprt-uidade de Pereira de Almeida se tornára proverbial. 

Ubá é ainda uma valiosa propriedade sita no 3.0 clistri- 
cto do actual muuicipio de Vassouras e pertence á Companhia 
Centros Pastoris do Brasil, que a augmentou com terras adja- 
centes, possuindo um grande estabelecimento de criação de 
gado e ustna para o beneficiamento do leite e fabrico de laeti- 
cinios. 

Quanto á magnifica fazenda ele Páa Grande, dissolvida a 
sociedude, foi ella ter ás mãos de Lutz Gomes Ribeiro de Avel- 
lar e este abastado lavrador fez construir, entre 1797 e 1810, 
o odiflcio principal do latifundio, que, como Saint Hilaire e 
Ribeyrolles mais tarde vil am, atudn hoje existe e póde vet-o 
quem percorre o trecho ela Linha Auxiliar nessa zona. 

Cada uma das alas lateraes tem oito janellas de frente e 
foram todas guarnecidas de gradis de ferro importados da Eu- 
ropa, como informa Saint Hilaire. 

Ao centro das duas alas, ergue-se a capella onde se ce- 
Iebraveui os officios religiosos a que assistiam não só os mem- 
bros da faroilia do fazendeiro como os das circumvisiuhan- 
ças, que não podiam arcar com os onus de manter um oapel- 
Iâo . Em frente á residencia senhorial construiram-se o enge- 
nho e suas dependencias e as casas de morada elo pessoal do 
serviço. senzalas, etc. 

Fallecenao Antonio Ribeiro de Avellar, a fazenda coube 
H Joaquim Ribeiro ele Avellar, que se tornou abastado fazen- 
deiro e tci agraciado com o titulo de barão de Capiva.ry por 
n. Pedro II. A propriedade passou para as mãos de seu filho 
ele egual nome, o visconde de Ubá, cabendo por morte deste 
a seus filhos, o Dr. Antonio Ribeiro Velho de Avellar, o co- 
ronel Joaquim Ribeiro ele Avellar e a baroneza de Muritiba, 
n. l\laria José de Avellar Tosta, fallecida recentemente. 

E' Páo Grande um dos tmmovets ruraes que se conservam 
ha mais de um seculo no patrimonio da mesma familia e nella, 
mauteuüo-se a tradição, se cultiva a canna, como o fizeram 
seus primitivos senhores. 

• 
• • 

Um dos pontos de passagem da estrada de Garcia Paes, 
a "Roça do Alferes", foi a origem da primeira villa da região. 



• 
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Leonardo Cardozo da Silva, filho de Portugul, tornou 
conhecido aquelle ponto sob a referida denomina.ção, por ser 
"alferes de ordeuançus". 

Em redor da sua roça estabeleceram-se outros agriculto- 
res aos quaes faltava ''pasto espiritual" (18) por viverem no 
"centro dos mattos e mui longe de todo recurso". 

l<'rei Francisco de S. Jeronruio. bispo de S. Sebastião, 
solicito em cuidar do seu rebanho, permittiu, por isso, que o 
orntorio de um fazendeiro local, o capitão Francisco Tavares, 
servisse de capella curada (19), até que, danda pelo mesmo 
capitão uniu área de terra e com outros recursos se levantasse 
uma capella sob a invocação de Nossa Senhora da Conceição 
onde a primeira missa, presumivelmente, fôra celebrada no 
mesmo dia, 2G de Abril de 1739, em que o capeüão da Purahy- 
ba. padre Manoel da Costa, lhe deitou a sagrada benção. Só- 
mente por alvará de 23 de Novembro de 1750 teve ella a cate- 
goria de vigaria collada. 

A capella, sendo pequena e mui construída, não preen- 
cheu senão temporariamente seus fins, tanto que se tratou da 
construcção de um novo templo em terreno proximo do pre- 
cedente, doado - a custo de muito rogo, diz Pizarro - por 
José de Oliveira Ribeiro e sua mulher Maria Victoria da Con- 
ceição e no qual, antes de Maio de 1795, já estavam levanta- 
dos os primeiros esteios. 

Pelo que se deprehende da leitura de Pizarro, occorreram 
desintelligeucias e a construcção da capella não se udeantou 
até 1801. 

• 
• 

A região ela Roça do Alferes e a confinante onde havia os 
"patys" (palmeiras), tornãra-ae da maior vaHa, situadas no 
verttce de um triangulo cujos dois outros angu\os eram Sacra 
Família do 'l'inguá e as propriedades de Marcos da Costa de- 
pois da sena. Quer subissem pelas serras elo Couto e Boa' Vís- 
ta quer galgassem a do Tinguá, passando pelas terras que ha- 
viam. mais tarde, de constituir a freguezia de Sant' Annu das 

<;8) Leonardo Cardozo da Silva. além da seemerte de que jA então era 
pcssutdcr, obteve em Novembro de 1749 sobras de terras que !run do ribeirão 
e mor:o de S. Paulo para a rocinha do Pão Grande. no cominho novo que 
se abna para Minas <Arch. Pub. Nac., ooll. 86, L.G 10. rs. 99 v.). 

Um de seus vlstnhos foi Valerio Francisco da Costa que obteve em s de 
Janeu-5> de 1750 uma sesmaria de legun de test.ada conÍ tres de fundo para 
o sertão do Parahyba (Arch. Pub. Nac., oolL 86, LP 10 c!t. 1 

<19) Monenhor Plzarro, op. clt .. tomo 4°. Isto deve tel· oc.corrtdo depois 
ele 1719 e antes de 1725. 
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Palmeiras (não confundir com a estação de Palmeiras), os 
viajantes tomavam os caminhos para a Roça do Alferes, á 
margem rlos quaea havia bons ranchos, bôas aguadas para 
os nnímaee, fartos mantimentos e onde se proviam do eeeu- 
car nos "banguês", á moda primitiva, em caldeirões e tachos, 
aeccanôo nas fônnas para depois ser transportado em caixas 
e uarrtcas . 

As terras do valle elo Sacco eram farteis e retribuiam com 
juros altos o seu tracto, enriquecendo os proprietarios ruraes, 
mesmo antes da época aurea do café, que tornou abastada a 
geração seguinte. 

O surto .d» freguezia foi notavel: nas uberrtmas terras 
floresceram as lavouras, valorizaram-se as propriedades, enri- 
queceram-se os tazenôetros . Tudo contribuiu para que aquel- 
le recanto de serra acima fosse realmente prospero e se lhe re- 
servasse a futura ascendencia civil sobre os demais povoados. 

Em toda a sua extensão e nas oíreumvteíuhanças, como 
era das clausulas das primeiras sesmarias, conservavam-se 
ainda magnificas uiattas virgens, desbastadas sómente até 
onde fôra necessario para a cultura da canna, de algum café, 
plantado ha cerca de dois seculos; dos cereaes e da mandio- 
ca, bem como para os pastos. As madeiras de lei só eram der- 
rubadas para u construcção das casas de vivenda, dos enge- 
nhos, das senzalas, para os moinhos, carros e accessorios que 
os trabalhos agricolas exigiam. 

Pelos vulles, encostas e orlas das serras, encontravam-se 
a cada passo, plantados pela mão invisivel da natureza, des- 
ordenadamente e sem methodo nem alinhamento, a massa- 
randuba, o páo ferro e a sucupira ao lado das brauuae e do 
sobrasil; os jatobás e os angelins medindo-se com o oleo ver- 
melho e a grapiapunha; os ipês e os jatahys crescendo com 
as perobas e os tapinhoans; os jacarandás e a urucurana com 
o cedro e a cangerana: o pequíá e o louro com o guarabú e a 
bicuhyba; o _iequitibá e a sapucafa com as canellas e os vi­ 
nhaticos, os coqueiros e as palmeiras, cataguás e ruerindibas, 
tudo ainda poupado ao machado e á serra e só parcimoniosa- 
mente abatido para o uso stricto das fazendas porque o trans- 
porte da madeira em troncos ou serrada era custoso e difficil 
para o centro commercial do Rio de Janeiro. Só annos depois 
a cultura de café tornou indispessavel a destruíção das flores- 
tas. Na Serra do 'l'inguá encontravam-se ancores de quina 

E a pujante selva abrigava uma infinidade de aves e pas- 
saras, dando aquella variada caça muito apreciada nas far- 
tas mesas dos senhores i-uraes : as jacutingas, os macucos, os 
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jacús, os mutuns e os inhambús. Pelas muttas esvoaçavam 
m-apcugus e anús, tucanos e tico-ticos, cawbaxirras e sabiâs, 
sahíram e graunas, tiês e colibris. corrupiões e bicudos; o in 
dustrioso João de barro. o cardeal, etc. 

Não menos apreciada era a caça fornecida pelas antas, o 
tatú-gallinba. a puca, o caetérú ou queixada. ao alcance das 
armadilhas e do tiro dos caçadores. que afugentavam seus 
companheiros de selva. como o pequeno maracajá, o coati, a 
capívuru. a preã e outros para os extremos mais inaccessiveis 
ou desbabttados . E não esqueçamos que havta apreciadores 
de macacos. que. em bandos. pelas copas dus altas arvoree, 
percorrtaui os cimos das serras. como os "barbados". que de- 
ram origem ao dito dos nossos trabalhadores ruraes "barbado 
na serra. chuva na terra". quando aquelles passam ás cente- 
nas, rnaendc um berreiro ouvido de muito longe. 

Junte-se a isto que o sólo da região, em altiplanicie, era 
perfeitamente adaptavel á cultura de hortaliças e legumes 
para regalo das mesas, estendendo-se as roças de aboboras, 
inhames. carás, batata doce e outras raizes e tuberculos apro- 
priados á engorda dos suinos e com os quaes ajudavam a ceva. 
Ao lado das pequenas lavouras, junto das casas de vivenda, 
estendtum-se os pomares com as fructeiras das nossas zonas 
troptcaes. como a frondosa mangueira. os abacateiros e os 
ableiros. as jaqueiras e os pecegueiros, os tamarindeiros e os 
araçazeiros, as goiabeiras e os genipapeiros, os cajazeíros e os 
sapotis, as jabolicabeiras, e os caramboleiros, os marmellei- 
roa importados. os "citrus" variados, os mamoeiros, as ba- 
naneiras plantadas nas abas dos grotões. 

A mamonu e o amendoim eram culturas necessartas para 
o fabrico do azeite indispensavel aos místéres agricolas. 

Em pastos não era rica a região nem a esse tempo a pe- 
cuaria occupava um logar de valor na industria agricola. Os 
pastos eram o bastante para o sustento dos bem cuidados 
antmaes de montaria, para os muares e bovinos empregados 
na tracção de carros de carga e trolles e para o gado do leite 
destinado ao consumo de cada fazenda. 

Quando multo, criava-se o gado de reserva para substi- 
tuir o de tracção e de leite, alguns carneiros e cabruns . A base 
da alimentação não era a "carne de vacca", mas a de porco, 
que, fresca no dia da matança, era geralmente salgada e acon- 
dicionada em jacás para o consumo por muito tempo. A galli- 
nha era ave obrigatoria nos terreíroe, tanto fazia parte da 
alimentação diaria das casas de média e grande fortuna, como 
o eram os perús para os jantares em dias festivos da família 
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dos fazendeiros e nos de passagem de algum viajante de me- 
lhor gradação na hierarchta social. 

Não faltavam na região as bôas aguadas: dos cimos dos 
grotões sombrios pela exuberancia de flóra propria, desciam 
os veios que iam engrossar os affluentes do Sacco ou do Ubá, 
do Secretario, os principaes cursos d'agua da zona, e dos que 
vertem para o Sant'Anna. 



II 

A PRIMEIRA VllLA DA REGIÃO 



HOt:,\ DO ,\ 1,n:1rns t: P.\'I'\' 

O ouvidor ela comarca do Rio de Jant.iro. dando conta á 
xtese cio Desembargo do Paço, em .20 de Ahril de 1816, de di­ 
hgenclm; que fizera em consequenciu da creação da villa de 
São Pedro de C'anlagallo, representára sobre a necessidade 
da fundação de umu outra na ft eguezia de ::--= S. ela C'oncei­ 
ção da Roça do Alferes "pelas proporções vantajosas que o 
mesmo Iognr offerecia'' ( 1) 

Se a dtstnncta em que os arraiaes e propriedades agríco­ 
las de serra acima estavam das egrejas matrizes de serra abai­ 
xo (1nhomirim, Pilar, Santo Antonio de Jacutlnga, etc ). ha­ 
via levado os bispos de São Sebastião do Rio de Janeiro a 
crearem freguezias, acudindo ás necessidades espirituaes da 
população disseminada, justo eru que a administração da me­ 
tropole cuidasse tumbem das conveniencias dn mesma popu­ 
lação na ordem civil, para desobrigai­a das difficuldades que 
se lhe deparavam para tratar de seus interesses na Côrte. 

A suggestão do ouvidor foi attendida, não obstante a op­ 
posição que, desde logo, manifestou José Francisco Xavier, 
proprletario da fazenda. antiga Roça do Alferes. SPm embargo 
daquelle magistrado julgai­o obrigado, por clausula da sua 
curta de sesmaria, a dar o terreno necessario para :\ constru­ 
cção dos edificios publicas e habitações dos moradores. 

A Mesu recommendou uo ouvidor o proseguimento das 
diligencias: que assignalasse e medisse o terreno para edifi­ 
cação da villa no atttc da freguezla de N. S. da Conceição do 
Alferes, com suas competentes officlnas e logradouros; que 
ouvisse por eecrtpto o proprietario das terras sobre as razões 
por que se oppunhn á cessão do terreno para tal fim; que o 
fizesse apresentar a carta de sesmaria; que declarasse, espe­ 
cificudamente. o numero de habitantes que ficariam com­ 
prehendldos na referida villa e seu termo . 

• • • 
11) A maior parte deste capitulo tot escrlpta segundo a acta da Mesa 

tJu De&>mb11rgo do Paço. Vide no Arch. Pllb. Nac , consultas da Mesa. 
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Alarmou-se José Frauctsco Xnvier com o-projecto enun- 
C'iado pelo ouvidor e recorreu á ('orôu • 

Disse nu pettçâo que u C'orõa fôra servida ordenar n me- 
dtcão e demarcação do terreno pura séde ela vllln nu referida 
freguezla e que. procedendo-se á deuiurcação. fôra estn feita 
dentro de suu proprtedadc. em distancia apenas de 42 bra- 
<:as de seu engenho de ussucur 

Ora. argumentava José Franctaco Xavier, não estuva no 
propostto da Corôn extinguir Jll'Opriedades de tanta utilida- 
de. mas. ao contrario. o de augmeutut-ue: nem o local indica- 
do se prestava â séde ele uma vllla, situudo entre morros, e, 
por isto mesmo, "eptdomlco". circumstancia que levára o vi- 
eurto da rregueata u residir meia legua distante. 

K prevenhulo os incommodos que lhe causnrta a. insis- 
tenda do ouvldcr. se víugasae o seu projecto, uccrescentava 
Xavier que huvia contigua á de N. S. da Couceíção do Al- 
feres. a rreguezta de Becra Fumili a, onde. commodamente e 
com grande utdhlude publica, se poderia erigir a projectada 
vil!�, não só pela bella planicie em que estava situada e jii 
mmto augmentada com casas de residencia do vigario, de 
particulures, e de negocio, como por conter todas as commo­ 
didades precisas para se "formur em poucos annos uma for- 
mosa vttta". 

Impetrava xavter, por estes fundamentos, que a proje- 
ctada villa fosse creada em Sacra Família do Caminho Novo 
tio Tinguá (freguezla de que trataremos adeante). ficando 
sem etreíto a demercucão anterior 

• • • 
xtauoet Pedro Gomes, juiz ouvidor du comarca, a quem 

foram encaminhados os papeis. deu suu Informação á Mesa 
do Desembargo do Paço em 7 de Junho de 1817. 

Xavier, informou o mugtsu ado, pretendia afastar de suas 
terras a villu, assim como a egreja, cujo novo "edificlo couee­ 
g-�1irn ver _a�ruinado antes de acabado"; e msinuava que a 
vlllu se erigisse no arraial da freguezia de Sacra Fnmüta to- 
cal que elle. ouvidor. reputava constderavelmente "excentrt- 
cc'' no territorio designado para a nova fundação. 

Parecia ao ouvidor que o local da freguezia do Alferes 
era prerertvel ao Jogar do Paty. a tres quartos de legua aquém 
da egreja e mesmo 110 de Páo Grande, que fôra lembrado pelo 
juiz elas sesmarias. 

O terreno anteriormente medido e demarcado era com- 
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modo· e justo êra que. afinal, conseguissem os moradores edl- 
ücar �ua egreja pafochial e construir suas habitações. Por 
fim, informava ainda o ouvidor que ficariam dentro da jurls- 
dlcção da nova vllla 8 H7 I habitantes e 1882 fogos em toda 
ella e seu termo • 

• • 
Não se satisfez a i\lesa com este parecer e mandou que 

o proceaec voltasse ao magistrado. Deveria este juntar a 
carta da sesmaria concedida a Xavier; dizer sobre o estado 
ele ruiua uo edlficio da cgreja matriz, que, como antes infor- 
mára. "Xavier conseguira ver arruinada antes de acabada" 
e sobre a cooperação que Xavier tivera nisso; e, bem assim. 
qual fóra o motivo por que se edlflcára a egreja no local de­ 
serto em que se achava e não no arraial de Paty, distante ape- 
une tree quartos de Iegua. 

J!;sta ordem foi cumprida em 27 de Outubro de 1817 pelo 
ouvidor, que juntou a cnrta da sesmaria de que José Francis· 
co Xavier era proprletario. 

"ªs o austero magistrado não se desaferrava do seu pro- 
posito Hebatia, portanto. as objecções de José F'rancisco Xa- 
vier Os documentos apresentados, disse elle na sua nova In- 
rormuçâo, não deviam relevar as terras do onus da fundação 
da villa do local indicado nem privar os visinhos da reedifi- 
cação ela matriz, cujo estado de ruína não er8: ta1_i�o que bes­ 
tusse para sustar o proseguimento da obra e juettücasse mi;a 
novu construcção em Pnty, mais deserto ao tempo da creaçao 
ela parochia do que o sitio do Alferes, que ainda se mantinha 
despovoado pela teimosia do proprletario em que ahi_ não 
houvesse moradores Adclitou o ouvidor que u cooperaçao de 
José tcrunctsco Xavier para 11 ruina da matriz cuja constru- 
cção se tníctâra. era provado com o testemunho. dado por 
carta, cio capitã.o Franctsco Peixoto ele Lacerda. . _ 

Hemettido o processo ao procurador da Corôa, um n­mao 
de José Francisco Xavier, ele nome Manoel Francisco Xavier, 
que adquirira a Roça do Alferes, apresentou novo requeri- 
mento, Impugnando II pretendida creação da vílla nas terras 
de que passara u ser proprietarlo 

Expoz o novo senhor da Roça do Alferes que na sua fa­ 
zenda havia uma capella particular, a qual, ao tempo de seus 
antecessores, servira para o culto divino e paru administrar 
sacramentos ás pessoas da familia e vlsinhos, por ficar dts­ 
lante. a muitas Jeguas, a freguezia do Pilar, de que aquellu 
era filial. 
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Crescendo u população do territorlo. fórn ali creadu a 
freguezia: como, porém, n capella fosse pequena e de má con- 
strucção. trutcu-se da edificação ele uma egreja matriz. i\las, 
apenas levantados os esteios, cobriram-nos e a obra ficára 
nbandonadu. reconhecendo-se as desvantagens do local. Des- 
ta sorte, estando a capeüa antiga em estado de rutna, a obra 
principiada lambem se arruináru, "eervtndc para recolher as 
cavnlgadurns dos vizinhos quando iam á missa" na capella 
velha. E porque a Corôa ordenasse a creação de uma villa, se 
procedera á demarcação do terreno nn proximidade da mesma 
capella, mas sendo esta, originariamente do corpo da fuzen- 
da, era vtetvet estar muito proxima das casas e do engenho, 
ficando a projectada vllla "encravnda'' na mesmo fazendu. 

Tratava-se de umn propriedade em que havia um enge- 
nho de ussucar, que contribuia com direitos paru o Erarlo 
Régio, merecendo por esta circumstuncia a contemplação le- 
gal, tanto mais quanto u "encravação" da villu ainda não ti­ 
vera togar. Tudo isto justificava egualmente a mudança da 
eéue da freguezia. 

Manoel l< .... rancisco Xavier, o novo proprteturto, declarava 
ainda que não queria furtar-se á prestação de commodidades 
pam a creeção da vítla . Ao contrario, estava prompto a dar 
o terreno preciso mas em uma das extremidades ela sua fa- 
zenda, com o que se evitaria o "encravamento" ela villu ah! 
e a ruina total da sua propriedade. E reconhecendo a neces- 
sidade de uma matriz, fazia o donativo de 1: 000$000 para as 
respecuves obras. 

Terminou Manoe! Francisco Xavier J)Or dizer que seu 
mais proximo antecessor já havia exposto os Inconvenientes 
daquella demarcação e as vantagens que se obteriam em ou- 
tro Jogar, mas não. fôra attendido. Renovava, pois, a suppfl- 
ca, of!erecendo o local para a villa nas extremidades da fa- 
zenda e a quantia de 1 :000$000 paru as obras da nova matriz, 
que seria edificada em local diverso do ela capella existente. 

• 
• • 

Manifestou-se mais uma vez o procurador da Corõa. De- 
veria o ouvidor inteirar-se da opinião da nobreza e do povo 
do districto da novu villa; deveria averiguar qual o Jogar mais 
conveniente para a séde da villa e da egreja matriz e dizer 
tambem em quanto orçava o valor da egreja que fôra princi- 
piada, altendendo ao estado de ruinn em que se achava. 

Esta diligencia foi desempenhada pelo ouvidor da co- 
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mnrca de Angra dos Reis da Ilha Grande, o Dr. José Joaquim 
de Queiroz, que cleu conta do encorgo em informação de 8 
de Junho de 1819. 

Procedem elle ú. averiguação "occular" do terreno com- 
prehendlclo na fazenda de Manoel Francisco Xavier, e, es- 
pecialmente, o daquelle em que fóru começada a nova malriz; 
examínára todas as situações visinhas na "estrada geral de 
l\linas" - fóra da qual não era de fõrrna alguma conveniente 
que se ertgtsse a villa, por não ser passivei allrair morado- 
res para paragens tão montanhosas e desertas. E, calculan- 
do pelas informações que recebera as distancias das tregue- 
zlas que comporiam o distl'icto e suas relações legaes e �e 
communicações, entendia ser da maior necessidade a creaçao 
dn villa no dislriclo designado, devendo situar-se na fregue- 
ziu do Alferes e não em outra, porque essa era mais central 
e ponto ele convergencia das estradas das demais. 

Exemtuando, porém, o Jogar mais proprio para a eéde 
ela villa, não o encontrára em toda a extensão da fazenda de 
Xavier e constderuva "impralicuvel" o terreno demarcado e 
onde se principiára a conslrucção da matriz. 

Era improcedente, no opinião do magistrado, a razão da 
preferencia. por já estnr iniciado o novo templo, porque além 
de tornar-se necessaria uma nova edificação, em vista da rui- 
na da que se pretendera construir, os materiaes desta não va- 
liam mais de 300$000. Para a nova edificação em outro local, 
occon-ta u circumstancia de Xavier haver feito o donativo de 
L 000$000. • 

• • 
Foi então que se começou a admittir a possibilidade que 

apresentava o local de Paty ou dos Putvs . 
Assim, o ouvidor Queiroz, que fizera inspecção occutar, 

affirmuva que, de todos os Jogares examinados - e não ha- 
viu outros na estrada de Minas, dentro da freguezia - o mais 
commodo e proprio era o de Paty, cuja denominação se es- 
tend,a a toda a situação e onde se achavam estabelecidos mui- 
tos moradores, rormnndo uma especie de arraial, o que não 
aconteciu em outra parte. 

Era nhi, opinou o magistrado, que se deveria erigir a 
nova villa e, no aclo da sua creação, ouvindo-se os habitantes 
do districto, seria taxauvamente designado o local para a 
séde da villa, para o roclo desta e para a edificação da egre- 
ja, podendo, depois, a Cnmara requerer os logradouros que 
conviessem. 
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Não foi. entretanto, o assumpto resolvido desta feita, por- 
que o procurador da Corôa. tendo vista do processo, requereu 
que Xavier fosse convidado a recolher ao banco publico o 
donativo proposto. 

A xtean deferiu o pedido e surgiram para maiores delon- 
gas do processo da creução da ,·ilia, as allegações de Antonio 
Luiz .\Inchado, contrarias U. escolha do local para a séde em 
Patv. 

't'cmporu nrntautur ! Outroru, quando se crenvam villas 
i�1ptmham-se aos que pleitearnm tu! dignidade para as loca­ 
hdades, os onus que elht acarretava. Era não só a cessão dos 
terrenos pum os ediflcios da administração civil como pnru 
a egt eju mutrlz da freguezia; eram os terrenos pa ru os lo- 
gradouros: era muitas vezes a obrigação de serem construi- 
das á custu da população a casa para a Camara e a da cadeia. 
Depois, e ainda hoje, simples sédes de districtos são díspu­ 
t�dns sem compromisso algum local, cabendo á$ odmlnlstru- 
çoes dos Estados os onus do pagamento elas casas pura as re- 
parttções publicas locues. 

Da mesma fórmu. ficam aos Estados os onua da creação 
das vütna. cidades e comarcas com a constrncção do Forum 
da cadei'.'1, das escolas, despendendo-se com as vaidades 0� 
commodídades de uns o que outros contribuintes deitam no 
era rio para o bem de todoa. 

O caso da Roça do Alferes e do Poty não era pi-ecísamen- 
t� esse. Seus povoadores não aspiravam a dignidade de uma 
vllla em suas terras; antes queriam vel-a longe e Isto sómen- 
te pela clrcumstancla de que teriam de fazer cessão de ter- 
renos - cousa a que, em geral, estavam os sesmeiros obriga- 
dos por clausula expressa das curtas de sesmaria. 

As�im como os Xavier não queríum a "encravação" da 
nova vílla em suas terras da fazenda do Alferes, não a queria 
lambem Antonio Luiz Machado nas do Paty. 

Era, disse elle no seu protesto levado á Corôa, senhor de 
um terreno denominado "fazenda dos Patys", por titulo de 
compra que fi_zera, na freguezia de N. S. da Conceição do 
Alfer�s e, �or isto, estava sob a ameaça de grave prejulzo com 
a destguação que o ouvidor da comarca fizera dnquelle Jogar 
e fazenda para a nova villa que se ia crear na rregueeta: Fal- 
sas eram, tumbem. as "premissas" da petição de Manoel j'ran- 
cisco Xav_ier, pois que seu irmão José já se tinhn opposto á 
demarcação porque esta occorrera em terras de sua fazenda 

Pende1;1te o caso, ent;eJanto, Manoel adquirira a propri�- 
dade e abrtu egual opposrçao, affectanclo generosidade não só 
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com o orrerecimento de terras nas extremidades da fazenda 
C'OlllO de dinheiro para a construcção de uma nova matriz. 

Era notavel, ponderava Machado. que OH dois irmãos Xa­ 
vier houvessem manifestado sua opposição por tanto tempo, 
com incommodos e prejuizos para outrem, quando tinham 
mate J)ossil.Jilidades, sendo senhores de uma fazenda com 
1 . 700 braças de testada por uma legua de fundos. Desarra- 
zouclo era tambem que, fazendo tal opposição, offerecessem 
outras terras e donativos, occultando que não podiam proce- 
der de outro modo, por circumstuncia relevante. 

E' que ambos eram herdelrns e succesaoree de José de 
Oliveira Ribeiro e sua mulher Maria Victoria da Conceição, 
que haviam doado 8 bruças de terra, de testada, por 12 112 
ele fundos, no campo, ao pé dos "pln helros" e proximas da 
cupeüa que então servia, para ahi se erigir a egreja matriz 
ela freguezia. Eram ambos successores dos doadores, José 
tcrnnctsco Xavier, porque se casára com a viuvado doador, e 
xtnnoel. com uma filha do casal doador. Conseguintemente - 
é Machado quem fala estavam obrigados ao cumprimento 
da doação e não podiam negar-se á entrega do terreno no 
mesmo Jogar em que se achava a egreja da freguezia, a qual 
não fôra edificada ao acaso. como fingidamente .\Ianoel Xa- 
vier queria fazer crer, mas a requerimento dos moradores da 
freguezin, representando aos doadores no sentido de que só 
ali estaria ella be'm e para commodidade de todos (2). 

A generosidade de Manoel Xavier offerecendo outro ter- 
reno, era, assim, fingida, porque estava obrigado a entregai-o. 
Ainda mais, dizia xtachado, o finado doador José de Oliveira 
llibelro clelxára em verba testamentaria 200$000 para as 
obras da matriz, com a condição de que esta continuasse no 
mesmo Jogar e a esse legado estavam sujeitos os bens de am- 
bos os irmãos. 

Além disto, muitos parochianos s:: haviam obrigado, por 
escripto. u concorrer para o acabamento das obras da egreja, 
e, entre elles, Luiz Gomes, fazendeiro eIT\ Páo Grande, que 
orrerecera dar o que faltasse para a conclusão. Isto tornava 
illusorio o donativo de 1: 000$000 feito por l\lanoel l<'rancisco 
Xavier para a mudança da matriz contra a vontade dos doa- 
dores, antigos senhores da fazenda. 

Relativamente no estado de ruina da obra principiada. 
ullegou l\tachado que não fôra causa disso a desvantagem do 
local. A prova era contruria, primeiro, em virtude da re- 

(2) Veja-se o que dissemos no capitulo anterior: Ribeiro e sun mulher 
lmvle.m doe.do "ª custe- o terreno. segundo escreveu Plzarro. 
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presentação tios moradores da rregueztu. indicando o local 
constante du escrtptura de doação; segundo. pelo legado do 
doador e pelos donativos dos moradores. Dcver-se-iu antes 
attribuil-o aos máos•111.t1ministrmlores das obras e ao pouco 
zelo dos vtgartos. que não haviam procurado executar a sen- 
tença do juiz du comarca. profericlu contra um dos arrema- 
tante!'. das obras e nem se esforçado por arrecadarem os do- 
nativos offerecidos 

:\'o afan de defender sua propriedade contra a. amença da 
"vílla", uvauçou aindu xtuchudo que i\lanoel Francisco Xavier 
ctferecera terreno na sun fazenda com as dimensões mencio- 
nadas a troco ela graça ele ser o capitão-mór da vlllu a ser 
creada. o que lhe fõra deferido Tendo. pois, o "pró", devia 
caber-lhe o "percalço". 

xão era lambem de presumir, ullegou por fim, que em 
toda n extensão da fazenda do Alferes não houvesse local 
apropriado. quando se não quizesse o ela freguezla, tornunclo 
necessnrto ir procurai-o na fazenda de outrem, em Paty, ao 
qual de antemão se chamava de "arraial'', quando ah! exis- 
tiam apenas seis moradores, dois dos quaes eram possuidores 
de terras desmembradas da mesma fazendu. sendo os demais 
nggregados desta e tão miseraveis que viviam em pequenos 
ranchos de palha. Eepeciosa era, portanto, a denominação de 
arraial. que tombem não era proprro para o fim a que o des- 
tinavam, dada ainda a desegualclacle do terreno 

• 

O processo ia se eternizando 
A Mesu mandou que os autos fossem encaminhados ao 

ouvidor Queiroz, que interveiu com seu novo parecer. 
Disse o magistrado em 7 de Setembro de 1819, que nem 

a petição de Machado nem outra de João Antunes Suzano, 
haviam apontado qualquer local na fazenda do Alferes como 
proprio para a séde da villn e, pois, tacitamente confessavam 
o que o auto de vistoria provára, isto é, que tal local não exis- 
tia e que lambem não era apropriudo o Jogar em que se ini- 
ciára a construcção da egreja, porque não havia senão uma 
parte plana, de 38 braças em seu maior comprimento, por 11 de 
largura. 

A situação de Putys era, entretanto, de varaea desafoga- 
da, com grande extensão e moradores, em numero de 26, rios 
de bôas aguas, cruzando-se ahi us estradas das freguezias 
que comporiam o districto 
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J�stas vuntagens elle as observára pessoalmente. 
Replicando ás al\egações de Machado, afflrm.ou o ouvi- 

dor ser menos verdadeira a de que no loc�l havia sómente 
seis moradores. Não só elle vira o co11"trar10 co1:'1o todas as 
pessoas que haviam usslgnado o auto de vistoria, en�re as 
quaes O vlgario, reconhecendo que eram 26 em todo o circuito 
n que se dava o nome de arraial de "Putys". De menos ':'.erda- 
delra taxou a allegação de que no decreto de nomea.çao de 
Manoel Prunctsco Xavier para capitão mór se inclulsse a 
clausula de ficar obrigado a dar o terreno para a villa. 

Quanto ao caso da egreja matriz, entendi� que o legado 
para suu feitura estava satisfeito com a doaçao do conto de 
réis já. depositado em banco. 

Para tornar effectiva a doação de 8 braças de testuda e 
10,5 ele fundos, Xavier offerecia satisfazei-a com outra egual 
onde se edificaria o templo. 

Abordou o ouvidor outro ponto da opposlção de Machado, 
achando-a inattendivel porque, não se devendo tirar de sua fa­ 
zenda senão o terreno preciso para o roclo da villa, �ar_a o 
pelourinho, casa da camara e cndêa, em pouc? se prejudica- 
ria O Interessado. que encontraria compensaçoes na affluen- 
ctu de moradores nos quaes daria por aforamento ns terras 
circumdantes. 

• 
A pendencia, que se desenvolvia desde 1816, estava pres- 

tee do desfecho. 
o procurndor da C'orõa, com a autoridade du sua investi- 

dura. deu seu parecer definitivo. Era fóra de d_uvlda, �rgu- 
mentou esse magistrado, a necessidade da creaçao da .v•II� e 
a ntvergencíu versava apenas sobre o local, havendo os trmaos 
Xavier apontado Inconvenientes, um dos quaes era o da con- 
�true<·ão de nova egrejn nas proximidades da anttga capellu 
e (lo Seu engenho de assucar, prejudicando a propnedade ag�1- 
cotn de que eram senhores, tanto mais quanto nesse locnl.�ao 
havia outros moradores senão o proprietario e sua íamilia . 
Fraco Jhe pareceu O argumento de que ali se iniciára a obra 
de novo templo, proximo da antiga capella, porque er� um 
fucto que a obra principiada havia ma!s de 2� annos nao se 
concluira sem embargo de ser de madeira e nao de pedra. E, 
escudado' nos pareceres do ouvidor Queiroz, concluiu o pro- 
curador da Corõa opinando por que a villa fosse edificada no 
sitio dos Pntys. 
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O ALVAUA' llA UHF.AÇÃO DA YlLJ,A 

Subindo os papeis da consulta, decidida em Maio pela 
Mesa do Desembargo do Paço, só se manifestou a Corôa em 
4 de Setembro de 1820, no seguinte alvará: 

"Eu 11Jl-Rei faço saber aos que este alvará com força de 
!e! virem, que, sendo-me presente, em consulta da Mesa do 
meu Desembargo do Paço, a necessidade que ha de se crear 
huma Villa na Freguezia de Nossa Senhora da Conceição do 
Alferes do 'l'ermo desta Cidade, afim ele facilitar aos seus ha­ 
bitantes, que passão de oito mil, a mais prompta administra- 
ção da justiça, e obviar-lhes os graves incommodos e prejuí- 
zos que experimentão em virem frequentemente a esta Côrte 
demandar os seus recursos, na distancia de 25 e 30 legoas; e 
verificando-se, pelas mrormeções ao actual Ouvidor da Co- 
marca, vistoria e averiguações Jegaes a que elle procedeu, não 
haver outro algum local dentro daquella Freguezia mais ade- 
quado para neile se engir a dita Villa, do que o que offerece 
o sitio denominado do Paty, não só por ser o mais plano e 
mais central, e cruzarem ali as estradas das outras Fregue- 
zias convizinhas, que devem constituir o Districto da mesma 
Villa, mas também por se acharem nelle já estabelecidas mui- 
tas babttações que tormão huma especie de Arraial, com ca- 
pacidade e proporções vantajosas para novos edifícios, sendo 
por isso o mais proprio para o assento da Igreja Matriz, e 
consequentemente para a mais opportuna e facil administra- 
ção elos sacramentos; tendo consideração a todo o referido e 
ao mais que se m.e e:xpôz na mencionada consulta, em que foi 
ouvido o Desembargador Procurador de minha Corôa e Fa- 
zenda: 

Hei por bem crear no sobredito lugar do Paty huma Vil- 
Ia com a denominação de - Villa do Paty do Alferes - que 
terá por termo todo o territorio entre as Villas de São João 
do Pr­ínelpe e de São Pedro de Cantagallo, limitando-se ao 
norte pela Serra da Mantiqueira e pelo Rio Parahybuua, e ao 
sul pelo seguimento da Serra do Mar e Cordilheira do Tao- 
goá, ficando porém excluida do mesmo Termo a Freguezia 
de Nossa Senhora da Gloria ele Valença. que já fui servido 
mandar erigir em Villa. 

A Oamara da predita Vil1a do Paty do Alferes se com- 
porá Je dous Juízes Ordinarios, tres Vereadores e hum Pro- 
curador do Conselho, que sou servido crear para ella, assim 
como a dous Almotacés, dous Tabelliães do Publico, Judicial 
e Notas, hmu Alcaide e o Escrivão do seu cargo; ficando au- 
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A l\1esa do Desembargo do Paço, em 29 de l\lalo de' 1820, 
louvou-se no parecer daquelle magistrado e assim rematou 
a pendeucia, dando ganho de causa a l\tanoel Francisco Xn- 
vier. 

E nem se julgue por isto, que este capitão mór se desin- 
teressasse da sorte da nova villa em Paty, isto é, fóra de suas 
terras, edificada em terras de Antonio Luiz Machado. Ao 
contrario, a egreja motriz que se conetruíu na séde teve delle 
e de sua mulher a ruais decidida cooperação. 

Era i\lanoel Francisco Xavier um dos mais abastados fa­ 
zendeiros da região, pois em sua propriedade possuiu cerca 
de 300 escravcs . Faça-se urna. icléa da sua fortuna, sabendo- 
se que um escravo adulto valia o minimo de um conto ele réis. 

A obra foi iniciada sob o seu patrocinio, por appello que 
lhe dirigiu o governo da Provincia, depois de installada esta. 
Fel-o â sua custa e com os donativos que angariou entre a 
gente pobre e rica das vizinhanças Morrendo Xavier, sua 
mulher tomou a si a incumbencia de custear o acabamento da 
obra, havendo o engenheiro que a examinou, depois ele proui- 
pta, informado ao governo que era uma das mais bem acaba- 
das da Provtncta . 

A. este respeito diz o relatorio do presidente ela Províncte 
apresentado á Assembléa Legislativa em 1844: 

"Pela Lei de 30 de Maio de 1844, autorizastes a preetdeu­ 
cia a aceitar, depois de conclui do, o templo que o capitão-mór 
l\Ianoel Francisco Xavier eslava construindo e offereceu para 
servir de matriz á freguezia do Paty do Atteree . 

Este cidadão deixou em seu testamento um legado que 
foi em juizo avaliado em 50: 000$000 _ ' 

Sua piedosa viuva, D Francisca Elisa Xavier, tem em- 
pregado um ardor digno dos primitivos seculos ela egreja em 
const��1r o templo, que toca á sua conclusão com primor e 
magmücencta e tem posto particular cuidado em que todas as 
pe�as de tão Importante obra sejam acabadas com perfeição, 
solidez e gosto. Assim, devido aos seus religiosos desvélos 
possuirá a Provincia um de seus melhores templos. Sou. in� 
formado que com o acabamento completo da sua construcção, 
co_m a banquete e a lampada de prata e sumptuosidade das al- 
fa�a.s e paramento�, a fundadora despendeu mais 50: 000$000, 
ale� .�o legado, e isto pelo só prazer de fazer um. serviço á. 
relrgtâo." 
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nexos ao officio de primeiro Tabelliào os de Escrivão da Ca- 
mara, Ahnotaceria e Sisas; e ao de segundo Tabellião o de 
Escrivão dos Orfãos. Os quaes empregos todos serão exerci- 
dos na conformidade das leis e regimentos que lhes são re- 
specttvos . 

Ficarão pertencendo :i Camara da mesma Villa todas a:-; 
rendas relativas ao mencionado territorio, que até agora per- 
tenciâo ao Senado da Gamara destn Cidade, de cujo termo he 
desmembrada; e para eeu patrimonio lhe serão concedidas, 
pela Mesa do meu Desembargo do Paço, duas sesmarias de 
meia legoa de terra em quadro cada humn, conjuncta ou sepa- 
radamente, aonde as houver desembaraçadas, as quaes a Ga- 
mara, depois de havidos os reepectlvos titulas pelo expediente 
da mesma Mesa, poderá aforar em pequenas porções por em- 
prazamentos perpetuas com fóros razoaveis, na fórma da lei 
de 23 de julho de 1766, e com o laudemio determinado na orde- 
nação do Reino. 

O Ministro que fôr encarregado da erecçâo da dita Villa 
fará levantar pelourinho, casas de camara, cadêa e mais offi- 
cinas debaixo da inspecção da Mesa do meu Desembargo do 
Paço, e á custa dos moradores da mesma V ilia e seu Termo. 

Pelo que mando, etc. Dado no Rio de Janeiro, em 4 de Se- 
tembro de 1820. - Rei com guarda. - Com os registros com- 
petentes. e•) 

A l�S'l'.\.1.,1,AÇ,\0 IlA \'11,LA 

A administração das nossas villas e cidades era então mui- 
to diversa do que consagraram mais tarde a legislação do Im- 
perio na Lei de 1� de Outubro de 1828 e, no regimen republica- 
no, a legislação de cada um dos Estados. 

Compunha-se a Gamara das villas do juiz, como presiden- 
te, que era o juiz de fóra nas villas que o tinham, ou um de 
dois juizes ordinarios, leigos; tres vereadores, um procurador, 
dois a\motacés e um escrivão, chamados "officiaes da Gama- 
ra". A esta assembléa chamava-se "vereação" e seus membros 
eram eleitos por eleição indirecta (3). Cortines Laxe (4), de- 
screve assim o processo eleitoral: 

r•J Lels do Brasil. Collecção Delgado. 
(3) Revista do Instituto nuumoo. tomo especial do I Congresso de His- 

torta Nacional. parte III: "Os muníclpíos. sua lmportancla politlca" etc. 
7• mese officlal pelo Dr. João Martins de ccrverno Mourão, fs. 308. 

(4) Regimimto das Camaras Muni.ctpa.es, edição revista por Antonlo Joa- 
cuím de Macedo soares. fs. XIX a XXI. 
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"Reunido o Conselho, os homens bons da terra (5) e o 
povo, o Juiz lhes pedia que nomeassem seis homens para eleito- 
res. Esta nomeação era feita em escrutinio secreto, para que 
uns não soubessem quaes os nomeados pelos outros. Apurados 
os votos pelo juiz e vereadores, eram proclamados eleitores os 
seis mais votados. Depois de juramentados, eram separados 
em trea turmas de dois eleitores cada uma, de modo a não po- 
der haver communicação entre ellas. Cada turma apresentava 
um rol contendo os nomes dos que queriam eleger para juizes, 
vereadores, escrivães e mais officiaes para servirem por tres 
annos. Esses róes deviam ser assignados pelos membros das 
turmns : mas quando algum não sabia escrever, um juiz ou ve- 
reador, prestando juramento de segredo, assignava por elle. 
O presidente da eleição examinava os tres rôes, verificava 
quaes os nomes mais votados, e os escrevia em uma folha que 
se denominava pauta, devendo providenciar que não servissem 
conjunctamente no mesmo anuo parentes dentro do quarto 
grí10 por direito canonico; o que se chamava apurar a pOIUta. 
Assignada, era fechada e sellada. Em seguida formava o juiz 
três pelouros (6) para juizes, tres para vereadores e assim 
para cada officio; e mettia-os em um sacco contendo tantos re- 
partimentos quantos os officiaes. Em um repartimento eape- 
eia! guardava-se a pauta, que servia para por ella verificar-se, 
no fim dos tres annos, se tinha havido ou não alguma falsidade 
ou violação dos pelouros. O sacco cios pelouros era guardado em 
um cofre de tres chaves, cujos clavicularios eram os tres ve- 
readores do anno findo. Chegada a época de tirar os pelouros. o 
que dependia dos costumes e foraes, sendo geralmente no dia 
1° de Janeiro, presentes os officiaes da Gamara, homens bons e 
povo, um menino tirava de cada repartimento um pelouro, 
sendo proclamados officiaes da Gamara aquelles cujos nomes 
nelle estivessem escriptos. Os juízes assim eleitos careciam de 
confirmação dada ou pelo Desembargo do Paço ou pelo corre- 
gedor ou por quem suas vezes fizesse, salvo sendo essa confir- 
mação privilegio do senhor da terra. 

(5l Homens bons eram os cidadãos idoneos e, como tnes. os proprletarlos 
turaes e urbanos, os que exerciam profissões liberaes, os commerclantes. �ão 
eram ldoneoo os mecanioos, os opernrlos. os degradados, os judeus, os peoes. 
os escravos, segundo os usos da. época. Eram. em summa. como disse Car- 
valho Mourão, as pessõas gradas do logar. e. mais tarde, os moradores elo 
muníciptc que jà haviam occupado cargo na governanca da terra.. 

C6) Pelouros de vereação - eram, diz Cortines rexe. os papeis em que 
estavam escriptos os nomes das pessoas que cle,1am servir. Assim se cne, 
mavam porque eram fechados em um "pelouro" (ou bola) de cêrs. Queremos 
crêr que. ordinariamente, no Brasil. na época contempomnea. não se pro- 
cedia assim. Os "pelouros" ser1am pequenos papeis dobrados ou enrolados 
6. maneira das antigas "sortes" que se tiram nas kermesses. 
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Acontecendo, ao tempo de se tirarem os pelouros, ser mor- 
to, ausente ou impedido de servir algum elos designados nelles, 
a Camara, com os homens bons da terra, elegia, por maioria 
dos votos, quem o substituis.se. Do mesmo modo se procedia 
quando se dava alguma vaga no correr do anno." 

A estes nomeados para servirem em lagar de outros, ac- 
crescente Cortines Lnxe. chamuvem "vereadores de barrete", 
para distinguil-os dos outros. que eram chamados "vereadores 
de pelouros". 

A::: uctas da villa de Paty não se referem aos actos prcpa- 
ratcrlos para a installação, mas é de presumir que se houves- 
sem realizado uhí sob a presidencia do ouvidor da Comarca da 
cidade do Rio de Janeiro, sob cuja jm-íadleção estava a HOY!-l 
villa. ( *) 

< 'l Estes netos preparatonoa constaram de um livro t.nmbem eeseu- 
perecido dos archivos da esmera de Vassouras. Viu-o Dr. Alexand1·e Joa- 
quim de Seq_uelra. auctor da "Memoria Hlstonon do Munlcl1>io rte vassou- 
ras··, ã qunl me refiro adeante. no capitulo .. Vassouras". E' o livro a que 
C'S-Se uicstre magistrado chamou de "llvro para a creecêo da vllla do Paty 
do Alferes", no qual eesrenaícu a rs. 2 o registo do Alvani. de 4 de Setembro 
de 1820. oue creou a vllla: e a rs. 5 o -wuto de erecção da. vllln. e!? Pat.v, o 
que teve lognr ncs 23 de r'even-trc de ,1121. preslchndo ao acec o ouvidor da 
comarca Joaquim José de Queiroz 

A este respeito. o Dr. Larerdn. werneck l Dr, 4.ndré Peixoto de tec-rea 
Werneckl. escrevendo para O VASSOURENSE. de 31 de Dezembro de 1893. 
wn <!rtlgo sobre a "Vilb do Paty do aueres-. disse: 

'"A vllln do Paty do Alferes fo! crcnda por Al\'nl•á de 5 de Junho d.- 18-W. 
E" o oue reza a acta, mas procurando o orlelnal uo '\rclilvo Puclt-o da Cn- 
pltal Federal. encontrei a data de 4 de Setembro de 1820, com designação oe seu extenso terrttor-o, rendírnentcs e patrlmonlo. 

Foram acclamados por meíc de pelouros (hoje cedulas eieucraest ve- 
readores os cidadãos Anton1o Gemes da Cruz, Maneel João oouíart e o ea- 
pltão Jo�é t.opes França. E�s oe!ouros eram esrriptos pela prJme1ra nuctc- 
ridade judiciaria da comarca. lançados em uma urna e dellas extmh!das 
por um menino como nos sorteios do Tribunal dro Jurv. Foi nomear\o na 
mesma cccasíão ordinarlo Francisco das Chagas Werneclc e procurador rla 
Camara. José de Souza Vieira. A então 1WdP do. vH!a constava dP quat.ro 
casas e uma pequena cepeue junto da fa.zenãa da Freguez!a.. Destes edlfl.- 
cios apenas resta uma tõsca cruz. tendo sido transferida em 1844 n i,Prl,. ae 
P.reguezia para o local em que hoje existe a povoação do Paty do Alferes. 
Manoel F'ranctsce Xavier. grande proprletano do Joqar oriundo de uma 
fumilia. do Pilar. alllado por cesemenre ã famma BorgtJS. do cevaru' tõrn 
nomeado capitáo-riiõr das ordenanças. ' 

Em 2.1 de Fevereiro de 1821 nrestou Xavier juramento nns miics d� p�. 
sembargador Joaquim José de cuetrca. ouvidor geral e corregedor da co- 
marca. 

Foi �ru1de e mmto conccrrnca a oorimorúa da posse. comparecendo 
tudo quanto havia de ma!s select-o no Iogar. reores-ntenoo o rle-ro, n nobreza 
(' _o ncvo. O termo de juramento e nesse foi lavrado por João corroa de 
Figueiredo, cujo nome constitue rellqu!a preciosa daquclles bons tempos. 
O serventuaríc do cargo. José Anlonio Suzano. só tomou posse do logar em 
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Pela neta ela installação vimos que a eleição dera o seguin- 
te resultado: para juizes ordinarios (7) o capitão mór (8), 
lV[anoel Francisco Xavier e o capitão Francisco das Chagas 
Werneck; vereadores, Antonio Gomes da Crua. l\'Ianoel João 
Gularle e capitão José Lopes de Pontes; procurador, alferes 
José de Souza Vieira (9). 

Dos eleitos, reuniram-se em 21 de Fevereiro de 1821, na 
"casa da Camara", em acto de vereação (primeira acta lavra- 
da no respectivo livro), sob a presidencia do juiz ordinario ca- 
pitão-mór Xavier, o outro jufa ordinário Francisco das Cha- 
gas werneck. os vereadores Gomes da Cruz e Gularte e o pro- 
curador José de Souza Vieira; resolvendo: nomear juizes al- 

ao ele Junho de 1821, perante o Dr. .rose Clemente Pereila, ouvidor e cor- 
n,gedor Interino da comarca.". _ 

Isto escreveu Lacerda. Werneck tendo em vista "as aetes de vereaçao. 
cuíc exame rei-me gen\iimente franrtueado pelo digno presidente da a.ctual 
mtendencía". 

Ambos, nots. víram. um em tfl.52 e o outro em 1893. esse livro dos actos 
praparutortcs. l:oje desapparecldo. . 

A Q.ata de 23 de Fevereiro de 1821 não é. pois. propriamente � da mst:11- 
teçãc cfa v1Jla. mas a da. posse _do cnpitâo-Ulôr. A da mstauacão da ví lla 
não pôde ser eenüo a da posse e Juramento das auctorldades esccundas, como 
consta da neta que transcrevemos. 

<7J os juízes ordmanos substttwram os alvasts ou alcaldea. ;inbam 
nntel"ionnentc .lurisdlcção (nos togares em que nao havia. jt1·z�s e .. pe�laes 
pa.ra O crime. crphãos. síaas. dlre!tcs reaes e outros objectos1 \ olun1:ar,a e 
contenc!osa, clvel e commercial. Com as ordenações manuelina�. porem, foi 
restringida a ftmccii.o. llmltada /!.Os julgamentos, com as Cama1as, das cau- 
sas de lnjurla.s \':?rbaes, furtos etc. 

(81 Que era o capltiio-mór. dll-o nestas palavras o Dr Diogo _d� Vas- 
concellos; •·o ddegado de policia <como hoje se �llama1 era o_ cap1tao;t3_:ór 
d.:is Ordenanças mJ..lcla ql!e se diria a Guarda. Nacional. Ere pois, o �apitão- 
mór quem regia ::1 Iccal!dade, obrlgndo íl- mantel a em pr.:z praverunrlo _-0s 
crimes ou prendendo os cr!mtnosos. Podia mandar e tinha de ser obedecido 
em tudo quanto lhe parecesst• ou constm•� ser utll á orclem ':'ubllca e ao 
socego da população. Pedia pl"emler con�c\Onalnumte cs l"':Ortuibador�s e:it- 
pelllr da tena O vagabundo e forasteiros s:1-spei_tos. prohibrr as reunloes em 
publico. permlttlr ou negar licença pnra divertimentos e festas da rua 8_e 
0 capitão se 11.n1itasse a. esse e outros devé.res do offlclo. quanto nuns ene1- 
gico e austero. tanto mais ero. estimado. Valia, em summa um autocrata. 
que só ao capitão general dava contas. 

A principio visto a m;Jic\a. i.:er aqu&rte.lada na� vmas e cidarlzs. o ca- 
pltão-mór foi u·ma auctorldade unlca. em sua especie. no respectlvo �rmo. 
Com O tempo e com O povoamento fez-se mlstér lnstltull-a em distr1ctos e 
dahi se multlplkarcm os cap1tMs-móres. titulo ambicionado e. por certo. 
o maior das localidades. . _ 

Alnda que desbt.u!dos. por qua.lquer que fosse o motivo. e� titulares n�o 
perdiam a patente e as honras: pelo que _bem_ justo era o Ol"f:Ulno dos imtlg�s 
oapltães-móres� (.Revista do lnstituto Hzstonco. tomo esoec1al do congresso 
cit., parte III. "Linhas gerces da Administração coloulal". fs. 296). 

(9) o procurador tmha funcções especiaes: eleito e não 1;1omE;adO, re: 
ciuerlo. as obras de que P.ecessit11ssem os bens do Conselho: �lSca\Jzava-as. 
representava O conselho em juizo. cobrava as multa� e servi� de thesou. 
reiro na Camara em que este faltasse (Carvalho Moura.o, cp. cit.) 
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motacés (10) 110 resto do mez e nos tres mezes seguintes, João 
?o� Santos de �raujo e António Borges de Carvalho; eleger 
JUIZ de sesmarias (11), em primeiro Jogar, Antonio Luiz M:t- 
chado; em segundo. Antonio Gomes da Cruz, e, em terceiro 
Francisco José da Silva Senmedo, pnm o anno de 1821 e par� 
os dois annos seguintes; eleger alcaide (12) João Martins 
Coimbra; escrivão Vicente José de Souza; porteiro do juízo da 
vílla e ao mesmo tempo carcereiro ela cadêa, Joaquim José 
Bento. 

Só depois da lustnllaçâo da villn e em sessão de 10 de Maio 
de 1821, foi eleito Lindorf Francisco Xavier para as funcções 
de theaouretro do sello. 

Approvadas as eleições pelo ouvidor geral e corregedor da 
comarca, foi fixado o dia 14 de Março de 1821 para installa- 
câo da villa. Cuidaram logo os edis de uma casa para as re- 
uniões da camara e a obtiveram ele José de Souza Machado, 
pelo aluguei annual de 34$000. 

Começaram então os preparativos. 
A escravatura das propriedades agricolas visinhas foi pos- 

ta em actividade, porfiando os eleitos e os senhorearuraea 
mais proximos em concorrerem para o brilhantismo da exe- 
cução do alvará de D. João VI. Aqui, eram escravos que se en- 
tregavam á limpeza dos caminhos que iam ter ao arraial; alli, 
nivelavam-se as valas e os valões para que as aguas descidas 
das grotas tivessem facil escoamento; carros de bois ou puxa- 
dos por muares transportavam arêa retirada.do leito dos ribei- 
ros para a espalharem sobre os caminhos. Balizava-se com moi- 
rões o futuro "roclo": e em torno do nascente povoado impro- 
víaavam-se novos ranchos para recolherem as montarias dos 
fazendeiros e de seus pagens e para descanço dos escravos; ou- 
tros serviriam para a permanencia do "povo", muito escasso, P. 
para as refeições de quem se demorasse no local. 

Na casa que ia servir para as reuniões dos officiaes da 
camara, fazia-se limpeza interna e externamente, como convi- 

(10) Cabia aos almotacés velarem pela observancla das posturas, llm- 
peaa e asseio das povoações; a fiscalização dos pesos e medidas das casas 
commercia.es e julgarem as multas pela inobservancla das posturas. (Car- 
valho Mourão, op. clt.). 

(11) O alvará da creaçáo da vUla não allude a jnlz dus scsmaríea. 
(121 Os alcaides. eleitos pelas Gamaras, eram auctorldades que exerciam 

funcções propriamente poucíaes. E assim era porque G a.lculde podia ser 
constrangido pelo juiz de fóra a servir e guardar a cidade, de noite e de 
clia, com os crnctaes mdicados pela Gamara e a fazer o serviço da policia 
e segurança <Rocha Pombo, Historia do Brasil, vol. V, fs. 395, nota l; 
rs. 4191 . Cumpria-lhes tnmbem rezer cumprir as resoluções do Conselbo que 
diziam respeito â economia Interna das villas e cldades (Carvalho Mourão. 
op, c:lt.). 

-37- 

nha á dignidade da séde , rubr-ica.nm-se os livros encommenda- 
dos áR papelarias da côrte; arrumava-se o mobiliario empres- 
tado para o acto inaugural e sobre « mesa não faltaria, de cer- 
to, uma d'aquellae grandes colchas de damasco de seda verme- 
lha, das muitas que na época enchiam os pesados armados de 
jacarandá dos opulentas senhores ruraes. 

No interior das fazendas, nas suas casas de vivenda, não 
era menor h actívidade, preparando-se os proprietarios das 
mais proximas para receberem os que vinham dos quatro can- 
tos da villa, hospedando-os com a fidalguia que era um dos pre- 
dicados da nosso boa gente do interior, ainda mesmo quando 
não abastada. 

Dispunham-se os quartos com seus pesados nrobilíaríos de 
madeira de lei, primando os de jacarandá; poliam-se as baixel- 
las, rebrilhavam os cristaes e a porcellana da Indía : apresta- 
vam-se os candelabros e arandelas, pregados nos portaes, nas 
paredes e sobre os consólos; 11 linho para a mesa e para as ca- 
mas sahia com impeccavel alvura das mãos das escravas Jo ser- 
vice interno da casa. Os escravos, coainheiros e doceiros, eeme- 
ravam-se em apromptar tudo com que teriam de executar os 
encargos que lhes déssem as senhoras da fazenda para obee- 
quiarem seus hospedes com a distincção de opiparos banqu_ete.1. 

A indumentaria para o acto aolemne fôra tambem obieetc 
de preoccupações. Os officiaes de milicias e de ordenan�as pu- 
nham as fardas para fóra dos armaríoa, tiravam das caixas as 
platinas, bandas de seda, dragonas e barretinas; faziam scíntü- 
lar as bainhas das espadas, luzir as botas e as esporas dos ca- 
vallarianos. Sellins e arrêamentos de prata sahiam das arreca- 
dações, luzentes no couro e nos metaes. Os ciyis sacudiam as 
casacas e os calções das solemnidades, providenciando Pª:"ª 
que a alvura das camisas e das gravatas de muitas voltas nao 
tivesse a menor macula. 

Senhores de engenhos, lavradores de roças _de "�antime1!- 
tos", senhores de numerosa escravatura, sentir-se-iam ht�m1� 
lhados se viessem em publico, para tão importante solernnida- 
de, sem as galas de um vestuario compativel com a sua poeiçao 
social e os recursos da sua fortuna. 

Saint-Hilaire deixou-nos em uma das suas pagina.s (13) o 
retrato, talvez exaggerado, da gente abastada do interior: 

"A posse de um engenho de assucar confere, entre os la- 
vradores do Rio de Janeiro, como que uma espécie de 1!obreza. 
De um "Senhor de Engenho" só se fala com eonstderação e ad- 
quirir tal proeminencia é a ambição geral. 

(13) Segunda viagem do Ria de Janeiro ª Minas Geraes e a, São Pau.lo, 
lrad. de Affonso de E. 'I'aunay . 
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Um se�l10r de_ Engenho tem carnes cujo anafado signifi­ 
c�:u boa alimentaeõo e pouco trabalho. Em casa usa roupa de 
b� 1m,_ ta!Dancos, calça mal amarrada e não põe gravata• em­ 
fim, índice a sua toilette que é amigo do commodlsmo. ' 

Mas, se mon_t� a cavallo e eahe. ê preciso que o vestuaric 
lhe corresponda _a .impor tanciü e então enverga o [aleco, as cal­ 
ças, as botas Jusidlas. usa esporas de prata, cavalga eella muito 
bem tratada. 

__ Um pagem neg'ro fardado com uma especie de libré, é­lhe 
de rtgor­. Empertiga­se, ergue a cabeça e fala com a voz forte e 
o t�m imperioso que indicam o homem acostumado a mandar 
muitos escravos". 

_ ,E emquanto na futura _villn Ludo era movimento, despa­ 
chavam­se portadores especraos para as fregueaiaa do termo 
onde se affixavam edítaea com a nova do proxlmo acto inau­ 
gnral. 

Raiou, finalmente, a quarta­feira, 14 de março de 183i, 
para o Paty de Alf�res como uma aurora promissora ... 

. Estava tudo disposto pela previsão e diligencia dos offi­ 
craes da Camara e seus empregados. 

O "roclo" appareceu engalanado: galhardetes de panno e 
de papel, que serviam para as festividades religiosas da fre­ 
g�iezia., orn�mentavam suas raias; molrõee sustentavam can­ 
deas d� azeite pa.ra que o arraial ii noite não ficasse ás escuras. 
As ultn1:1as _providencias se concluiam: escravos espalhavam 
pelo rocro. a_ porta da improvisada casa da Gamara e nas boc­ 
cas dos cammhos, a. folhagem de mangueira e de canella como 
era de uso nas festas em praças publicas. ' 

Na vespera, haviam chegado ás fazendas proximas os per­ 
son�gens das freguezia�. do circuito e, na manhã de 14, pelas 
estia�as de Sacra �amiba, de Sant'Anna, do Páo Grande, iam 
a:flmndo_ os cav�ll�n·os e seus pagens, não raras séges, e pedes­ 
ti es qu� 1am assístir ao espectaculo inteiramente novo para el­ 
les, da mstallação de uma viIIa. 

�ão ficou das chronícas oraea se as senhoras das fazendas 
proxrmas se tra!1sporta;am. em liteiras nem que, na capella da 
fazenda de Xevler. o vtgarro Manoel Felizardo Nogueira hou­ 
vesse rezado missa em acção de graças pelo feliz aconteci­ 
mento. 

A' hora fixada, que a acta inaugural não menciona, esta­ 
vam pres€­1;tes os o�f1c1aes da nova Camara, o capitão­mór Ma­ 
noel Francisco Xavier, o mesmo que afastara a villa da sua fa­ 
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senda para "encravai­a" na de Antonio Luiz Machado; Fran­ 
cisco das Chagas Werneck, senhor da fazenda de Pindobas e 
outras terras, ambos juizes ordinarios; Manoel João Gularte, 
Alferes Antonio Gomes da Cruz, fazendeiro em Cavarú; capi­ 
tão José Lopes de Pontes (como assignou na acta e não "Fran­ 
ça", como diz o texto), vereadores, o procurador alferes José 
de Souzn Vieira, fazendeiro nas irnmediações; o coronel Luiz 
Manoel Lobato, commandante do regimento de milicias n. 5, da 
Provincia; o tenente­coronel Ambrozio de Sousa Coutinho, do 
mesmo regimento e que foi dono das fazendas da Estiva e de 
Monte Alegre, proximas da cidade de Vassouras; sargento­ 
mór Francisco Dutra, commandante do batalhão de caçadores; 
os capitães do regimento de milicias José Maria de Guadalupe, 
dono da fazenda de Manga Larga; Laureano Corrêa de Cas­ 
tro, futuro barão de Campo Bello e senhor das fazendas de 
S. Gonçalo e do Secretario; Claudio Gomes Ribeiro de Avellar, 
fuluro barão de Guaribú e senhor da fazenda desse nome, pro­ 
xima de Páo Grande; tenente Francisco Peixoto de Lacerda 
wemeck, futuro barão de Paty ; o tenente Joaquim Ribeiro de 
Avellar, futuro visconde de Ubá; o capitão Francisco Quirino 
da Rocha, futuro barão de Palmeiras, primeiro desse titulo; o 
padre Ignacio de Souza Werneck, sargento­mór de ordenanças, 
já reformado, que abraçara o sacerdocio depois da sua viuvez; 
o tenente João Pinheiro de Souza, fazendeiro em Sacra Fami­ 
lia, que mais tarde se passou para Valença; os almotacés, alfe­ 
res Antonio Borges de Carvalho e Souza e João dos Santos 
Araujo Lima; tenente Antonio Delfina da Silva, o alferes José 
de Souza Werneck; o vigario Mnnoel Felizardo Nogueira; o al­ 
feres Pedro Manso, um dos herdeiros da fazenda de l\fatto 
Grosso; os capitães José Manoel de Carvalho Chaves, Mendon­ 
ça Dormunde, Antonio Barroso Pereira, Luiz Antonio de Lima, 
Manoel de Azevedo Mattos, Felippe Roiz Gularte, José Candí­ 
do Fragozo, Joaquim Sanches de Castilho; os tenentes José 
Luiz da Costa. Antonio Corrêa e Castro, Joaquim José dos San­ 
tos Silva, Francisco José de Araujo; os alferes Eleuterio De�­ 
fim Silva, Francisco José Moreira de Assis, Antonio do Nasci­ 
mento Costa, Manoel José Dias e outros officiaes do regimen­ 
to de cavallaria n. 5, cio batalhão de caçadores n. 3 de milícias 
e do corpo de ordenanças do termo, envergando seus vistosos 
uniformes e alguns poucos cidadãos mais, civis. 

Da solemnidade foi lavrado o "auto de variação (sic), 
em que comparecerão á Camara, nobreza e povo -e prestarão 
juramento na forma abaixo declarado": . 

"Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil oitocentos e vinte hum annos aos quatorze dias do mez de 
Março do dito anno, nesta Villa do Paty do Alferes e casas de 
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Camara della aonde se achevão os Juizes Ordinarioa e Capitão 
:M:ór J\ianoel Francisco Xavier, o Capitão Francisco dns Cha­ 
ga� Werneck, os vartadores Antouio Gomes da Cruz, Manoel 
Joao Gularte e Capitão José Luiz França digo José Lopes 
França (14) o Procurador, o Alferes José de Souaa Vieira '.! 
comparecendo os empregados publicas mais pessoas da No­ 
breza e povo abaixo assignados e sendo lido ofi'icio do Dezem­ 
bargndor Ouvidor Geral e Corregedor desta Comarca Regista­ 
da n': Livro a folhas tres, prestarão todos o iuramentc pondo 
as maos nos Santos Evangelhos na formula seguinte ­ jura­ 
n�os veneração e respeito á a Nossa Santa Religião, obdíen­ 
eia a E! Rey e a observar, guardar e manter perfeitamente a 
Constituição tal qual se fizerão em Portugal pelas Cortes ­ E 
para constar fiz este Auto que todos assignarão. Eu Antonio 
Borges de Carvalho, Escrivão que na falta de Escrivão da Ca­ 
marn o escrevi e assigno. Antonio Borges de Carvalho ­ O 
Juiz Ordinario :M:anoel Fmucieco Xavier ­ O Juiz Ordinario 
Francisco das Chagas Werneck ­ Variador Mano� João Gu­ 
larte ­ Variador Antonio Gomes da Cruz ­ Variador José 
Jopes de Pontes ­ O Procurador Jozé de Souza Vra." 

O alvará régio deu á villa do Paty jurisdição sobre ex­ 
tenso terr­itorio. A linha divisaria, fixada vagamente, póde ser 
traçada, com mais detalhes, deste modo: 

Partindo da confluencia do Parahybuna com o Parahyba, 
acompanhava a margem direita do primeiro até encontrar as 
divisas da freguezia de N. S. da Gloria de Valença, descendo 
por ellas mais ou menos de Santa Justa até a margem esquer­ 
da do Parahyba, em frente ás divisas da fazenda de Ubá. Subia 
o Parahyba pela margem direita até a confluencia do Pírahy: 
seguia pela margem direita deste rio, aguas acima, até a con­ 
fluencia do ribeirão de Sacra Familia, cujo curso seguia aguas 
acima, pela margem direita, desviando­se della para alcançar 
a Serra do Mar, mais ou menos nos pontos que foram mais 
tarde conhecidos por "Simão Antonio" e "Joaquim do Alto"; 
descia pelo valle do ribeirão dos Macacos até encontrar as divi­ 
sas de Itaguahy, isto é, pelo ribeirão das Lages, margem es­ 
querda, subindo pela serra de Sant'Arrna até attingir as terras 
de Marcos da Costa. Acompanhando a serra da Viuva, seguia 
por um de seus contrafortes até a serra Comprida e pelas ser­ 
ras divisoras das aguas vertentes para o Plabanha, atraves­ 

(14} A acta diz - José Lopes da França - mas a asslgnatura é de - 
José Loces de Pontes. 
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ranclo­as para ir encontrar as divisas da freguezia de S. José 
da Serra, pertencente á jurisdicção da villa de Cantagallo. ror 
estas divisas corria para o Parahyba até o ponto de partida, 
isto é a confluencia do Parahybuna. E' esta a área que nos pa­ 
rece �ais conforme o texto do alvará e tendo em vista o map­ 
pa posterior (1858 a 1861), de Pedro de Alcantara Bellegarde 
e Conrado Jacob de Niemeyer. 

Comprehendlam­ee na [urísdicçâo civil da villa de Paty as 
freguezias de N. S. ela Conceição e Apostolos S. Pedro e S_. .Pau­ 
lo, N. S. da Conceição do Paty de Alferes; Sacra Farmha do 
Tinguá e os curatos de Sant' Anna de Cebolas e Senhor Bom 
Jesus de Mattozinho, este no Sardoal. . . 

De um modo geral, a jurisdicção civil da villa abrangia o 
territorio dos actuaes municipios de Vassouras, Parahyba do 
Jesus de Mattozinhos, este no Sardoal. . 

A primeira mutilação, e coneíderavel, que o vasto terríto­ 
rio da villa soffreu, foi determinada pelo decreto de sua ex­ 
tincção, em 1833, que creou a villa da Parahyba, comp�e�en­ 
dendo no termo desta as freguezias de N. S. da_Conc�1çao e 
Apostolas S. Pedro e S. Paulo, um3: parte de S. Jo�e do n� _Pre­ 
to (anteriormente S. José do Sumídouro e S. Jose da Sei rn) e 
curatos de Cebolas e Mattozinhos. 

' 1 

1 
1 

1 



III 

DISCORDIA 



Quando se erigiu a villa, já lavrava rivalidade entre os 
seus maioraes, agricultores na região e membros da Camara. 

A resistencia opposta por Manoel Francisco Xavier a que 
a villa fosse estabelecida junto ás casas e dependencias de sua 
fazenda e o caso da construcção da egreja matriz da freguezia, 
haviam aberto um fosso entre Xavier, de um lado, e Antonio 
Luiz Machado e os membros da familia de lgnacio de Sousa 
Werneck, de outra parte, estes acompanhados de arn.lgos seus, 
como Luiz Gomes Ribeiro, Antonio Delfim da Silva, José Ma­ 
ria Guadalupe, etc. 

Ainda em processo a creacão da villa, Xavier deu­se pres­ 
sa em pôr em jogo relações pessoaes no Rio de Janeiro e alcan­ 
çou da auctoridade régia de D. João VI sua nomeação para ca­ 
pitão­mór, nomeação que não poderia deixar de causar despei­ 
to aos seus contraries. Todos nós que já vivemos no interior, 
sabemos o que vale o logar de delegado de policia, principal­ 
mente quando, como no caso de Xavier, havia por traz delle, 
dinheiro, terras, escravatura e apoio de influencias na metro­ 
pole brasileira. A "vara" da delegacia transforma­se facilmen­ 
te em um pequeno "sceptro", capaz de todas as tyrannias ... 

Estas desavenças e rivalidades ter­se­iam accentuado com 
a eleição das primeiras auctoridades da villa, nas quaes os "pe­ 
louros" haviam favorecido os amigos de Xavier, como se verá, 
e culminaram quando o capitão­mór ou porque o Incommodasse 
em suas terras a passagem dos fazendeiros que ficavam além 
e aguem da sua propriedade ou porque pretendesse melhor 
aproveitar o terreno para as lavouras, desviou a estrada de 
um ponto, fazendo­a correr por outro. 

Com isso não se conformaram os fazendeiros da visinhan­ 
ça, que tiveram. ao que parece, um entendimento prévio com 
Xavier para o restabelecimento da passagem primitiva. Mas o 
resultado negativo de um accôrdo entre as partes interessadas, 
levou­os ao recurso de um appello á justiça de Sua l\fagestade. 
Occorreu o conflicto, pacifico embora, nos ultimos mezes 
de 1821. 

Allegaram os senhores de engenhos e fazendeiros da nova 
villa de Paty ­ e entre elles Francisco das Chagas Werneck e 
seu filho Manoel de Azevedo Mattos, os Peixoto de Lacerda, 
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Luiz Gomes Ribeiro, os Rodrigues Manso, José l\íaria Guada­ 
lupe, Delfim �a Silva ­ que, sendo o seu ramo de lnduetrta 
muito protegido, por isso que constituia uma das principaes 
�outes_ de riqueza do reino do Brasil, achavam­se, entretanto, 
impedidos de as desenvolverem em coneequeucia de um acto 
arbi�rario do capitão­mór e juiz ordinario Manoel Francisco 
Xavier e do sargentc­môr Manoel Borges de Carvalho, porque, 
havendo aquelle fechado na testada de sua fazenda um cami­ 
nho plano .?­e que os lavra�ores se serviam. para a importação 
e, exportacãc de mercadonas. só lhes deixara passagem em ou­ 
tros caminhos por lagares "escabrosos" e quasl Inacceeaiveís. 
além de mais extensos. Dahi resultava, com um percurso mais 
longo, ser muito penoso o serviço dos animaes, sendo preciso 
dobrar o numero destes para substituir os que afrouxavam, por 
cansados. Ainda mais: havendo naquelles sítios alguns cnge­ 
nhos d'agua para serrar madeira, tornava­se impraticavel o 
transporte deste por máas caminhos. 

Os reclamantes haviam procurado entender­se com Xa­ 
víei­, mas este declarara, como o fizera ao commandaute do dis­ 
tricto (Manoel de Azevedo Mattos. filho de Werneck) que se­ 
ria "mais facil despender metade da sua fazenda" doque dei­ 
xar livre o caminho, que prejudicava suas plantações. E nem 
elles podiam recorrer á justiça da Gamara, porque ahi a in­ 
fluencia de Xavier era manifesta, sendo juiz ordínario, já por 
ser parente do procurador Vieira e do vereador Antonio Gomes 
da Cruz e amicissimo do vereador Gularte, os quaes só se re­ 
uniam quando isto era do agrado de Xavier. Ao bem publico, 
disseram os reclamantes, se oppunha o bem particular do capi­ 
tão­mór e "de seus sequazes", que exerciam empregos publicas 
para delles se servirem em beneficio proprío. 

Appellavam, assim, para a Corôa, afim de que, informada 
sua queixa, sem demora, pelo ouvidor da comarca, fosse resta­ 
helecido o antigo caminho. Tal a summula da reclamação, for­ 
mulada pelo procurador dos queixosos. l\Ianoel Francisco de 
Souza Mello. 

A noticia da queixa chegou ao conhecimento de Xavier, 
que correu em sua defesa, por seu procurador o conselheiro 
José Luiz França, fazendeiro em Sacra Familia e pessoa de po­ 
sição e excellentes relações na capital, onde seu irmão, o padre 
Joaquim José de França, era vigario da freguezia de N. S. da 
Candelaria. E' nos papeis chegados ao alto conhecimento da 
Mesa do Desembargo do Paço, que se patentêam as rixas e dia­ 
cordias que lavravam na nascente villa de Paty. 

Xavier, aliás, por seu procurador, começou sua defesa por 
dizer que se tornara seu inimigo Irreconciliavel o sargento mór 
Erancísco das Chagas Werneck, "per antecedentes e rivalida­ 
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des talvez a este pouco decorosaa'', e como Chagas fosse tam­ 
hem juiz ordinario da villa, lançara mão da auctorldade do seu 
cargo para menoscabal­o, "suscitando­lhe quantas perturba­ 
cõea podia imaginar seu genio, por natureza inquietador, e, por 
geração, ambicioso de governar." 

Entre os muitos ataques, lembrara­se de formular a si pro­ 
prio um requerimento apocrypho, em que moradores e senhores 
de engenhos lhe pediam fosse franqueado o antigo caminho que 
paeeava pelas terras de Xavier, por lhes ser inconveniente o 
outro· existente. Enviado o requerimento á Gamara, esta não o 
attendeu. Não satisfeita 'essa pretenção, Chagas requerera o 
embarco das obras de umas senzalas que Xavier construia na 
fazenda e porque a Gamara recusasse a medida, Chagas, com a 
auctoridade de juiz ordinario, determinara ao almotacé que fi­ 
zesse o embargo, no que não foi obedecido. 

Rra essa a razão de um requerimento de Chagas, tambem 
apocryp ho, segundo Xavier, pedindo em nome de senhores de 
engenhos e fazendeiros, o restabelecimento do caminho. 

Encaminhados os papeis ao ouvidor da comarca, que era 
o do Rio de Janeiro, este os mandou ã Gamara, determinando 
a resolucão de Chagas d€! ir á séde e dirigir a D. Pedro uma 
nova petição em seu proprio .nome, "reohelada de falsidades 
que lhe subministrara o seu proprio genio e eterno odio ·• con­ 
tra Xavier. 

O ouvidor, prestando informação ao Desembargo do Paço. 
disse que estava provado pelo depoimento das testemunhas e 
confissão do proprio Xavier, que havia, effectivamente, um 
caminho ou estrada publica que passava pela fazenda do r.api­ 
tão mór e fôra por este mudado; e tão antiga servidão, aiuda 
que fosse de uso particular, não poder­la ter sido abolida por 
auctoridade propria sem esbulho digno de prompto remedio 
­ tanto mais que era publicu. Parecia­lhe que o caminho "de­ 

via ser posto franco". 
Xavier replicou, allegando que a pretenção de Chagan não 

se inspirara no bem publico, mas "em odios e inveja e em bri­ 
gas particulares contra clle, movidos oor Ignacio de Sousa 
Werneck, cuja familia, esperando desde mu.to o commando da 
villa, não pudera ter ficado satisfeita em que fosse dado a elle, 
Xavier, o posto de capitão môr". Assim, não perdia occasião de 
promover o seu descrédito. Pedia mais Xavier que o official que 
estava demarcando o districto da nova villa, verificasse qual 
dos dois caminhos era o roais conveniente e apontasse os me­ 
lhoramentos, que elle se obrigaria a fazer. 

No\0S tramites se seguiram até que em 14 de Novembro 
de 1822, um anno depois de produzida a discordia, a Mesa do 
Desembargo do Paço, conformando­se com o parecer do pro­ 
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SACRA FAlVIILIA DO CAlVIINHO 
NOVO DO TINGUÁ 

• 

curador da Corõa, opinava por que o ouvidor fosse pessoalmen­ 
te ao local e se informasse, ouvisse a Gamara, os habitantes e 
as partes queixosas, fizesse um aula legal e interpuzesse seu 
parecer. 

E com a consulta se conformou D. Pedro, dias depois, em 
26 dnquelle mez, mandando que o ouvidor se informasse com 
promptidão e agisse com imparcialidade. 

Não encontramos em actas posteriores daquella Mesa o 
termo final da disrordia. mas a tradição oral quer que o velho 
caminho fõra .. posto rranco", triumphando os Werneck. 
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Ao sul da Roça do Alferes começaram a formar-se outras 
fazendas com a abertura de um caminho que subia pela serra 
do Tingu{t. 

O povoamento do sertão, irradiando-se do eixo traçado por 
Garcia Dias Paes, tivera como resultado a procura de outros 
eaminhoe menos penosos e mais curtos. 

Dentre elles, a principio verdadeiras picadas através das 
fazendas, abriu-se o que partia da planicie de !guassú, passava 
por Sant' Anna das Palmeiras, ganhava a serra do Tinguá, e, 
ou seguia pelo rio Sant'Anna, aguas acima, ou o atravessava 
no seu curso alto, em direcção a Ubá, internando-se pelas ter- 
ras situadas entre o Parahyba e a estrada de Garcia Paea. 

Como esse, formou-se mais tarde o da encosta do valle do 
rio dos Macacos para ser attingido o rancho dos Mendes, no 
alto das serras, dahi correndo em demanda das nascentes do 
ribeirão do Pocinho ou das do Secretario e do Sacco. 

Fez-se tambem nos primeiros lustres do seculo passado a 
estrada ainda hoje conhecida por estrada do Commercio (1), 

(1) con.rado Jacob de Niemeyer que reneceu sendo officiul general do 
exercito, teve occaslão de cncamrgar-se da reconstruccãc desta estrada em 
1843 e 1844, apresentando ao governo provincial um relatorlo dos respectivos 
trabalhos {Vide n. 8.500 do Catalogo da Exposição de Historia do Brastl, 
vol. IX dos Amures da Bíbliotlwca Nacional). 

Neste relator!o ha um mappa com o traçado da estrnda. 
I!:sta media dez Jeguas de extensão, da vllla de IgURSf,U' á margem do 

Pare.byba. Seu desenvolvimento na serra do Tinguá era de 2.880 braças 
(6.336 ms.}, vencendo wna dúferença de nível de 320 braças (704 ms.). 

No percurso da serra havia um trecho calçado a pedra. na extensão de 
850 braças (1.870 ms.) e varias grandes muralhas de su�tlffitação. Conta- 
vam-se 25 pontes e 44 pontllhires. 

A estrada partia da villa de Iguassu' e aJcançava a primeira Jegua antes 
da ponte sobre o rio Otwn. Seguia. mais 011 menos, o curse do atum. cor- 
tando os rlbeirões cachoeira de BalX0, Cachoeira Grande, cachoeira Brava 
e outros. chegando com tres legua.s ao alto da serra do Tt.,guá: atro.vessa.va 
os ribe!rões da Grata, Posse, GaJllnhas, Bastos e cortava o nc S. Pedro mais 
ou menos nas proximidades do rencno de Antonlo Ferrador. Depois de 
atravessar o ribeirão do Quilombo. mareavam-se tres Ieguas e mela antes 
de cortar a serra asslgnalada oom a denominção de sane'anne . Adeante 
da ponte sobre o ribeirão das PoJmeiras tarnuente do Sant'Anna) conta- 
vam-se quatro leguas , A cerca de dois kilometros. mais ou menos da ponte 
sobre o sant' Alma, asslgnala.vam-se quatro e mela léguas Pouco adeante 
indicavam-se, ã direita .a «travesste para. a estrada do Werneck", e. á es- 
querda. o caminho para Vassouras. Adeante. assignalav:t.-si:: o "alto" da 
serra da Vluva ou serra geraJ, além da qual contavam-se cinco Jeguas. Atra- 
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que, partindo de Iguassú, ao tempo do explendor commercinl 
da desapparecida villa, galgava a serra do TinguÍI, o rio S. Pe- 

vessnve o r!be,rão das Pedras Brancas (devendo ficnr â direita n distancia 
a séde da. freguezia do Pnty do Alferes) . ' · 

Cinco e meio. legnas de percurso asstgna!avam-se depois da ponte sobre 
o Pedras Brancas, pouco antes deste lançar-se no rlbeirt'l.o do Sacco ou Ubd 
Acompanhando o curso do rlbeln'io do Engenho (n.Hluente do Sacco) a 
estrll.da atravessava, entes de se complet.arem seis Jeguns e mela o corr�go 
do Qulrtno. havendo adeante a estmdn que vinha de Snera Fnmilia. êe, 
guindo, a estrada cortava o ribeirão da Vargem e ta na direcção do "Alto 
do Plrauhlra' e serrote desse nome; cortava o rlbeln'\o do Secretario o ser- 
rote de Anda?á. ntnwessundo pouco depois de oito teguaa e mela o iib!!lrão 
de Massnmbaró.. Com o percurso de r-ove leguns e mela vtrnves,;ava o ri- 
beirão da Florencln. chegando oom pouco mais de dez leguo.s â margem do 
Pnrahyba 

Esta estrada fõrn oonstru.ldn por suggestão da Real Junta do commerelo. 
A Junta tratou do essumose na sessão de 22 de Outubro de 1811 pare- 

rendo nos deputad06 á mesma. Leonardo Pinheiro de vasconcencs. josé da 
auvn Llsboo. JOSé Caetano Oomes e José Placldo de Morncs. ser multo utu 
no oommerclo e â agricultura mancer-se abrir a estrada do rio Pre!.o no Rio 
de Janeiro pela picada Indicada pelo coronel de muteres Jost;\ Pedro Frnn- 
ctscc Lemos. R quem o tnt.endente geral dn. Pollcln tncumblrn o exame do ter. 
rena. AclUlra o coronel Lemos que. no presidio do rio Preto no Rio de Ja- 
neiro, seriam. ]X)r essa picada, 22.5 legues, a.o PRS.SO que os viajantes que 
se serviam da estrada de Itnguahy, perccrrtam, do rio Preto ao Rio de Ja- 
neiro 40 léguas, partindo da comarca de S. Jo!\o d'El-Rey. O Prlnclpe Re- 
gente oonoord.ou com o que lhe fõra propost() pela Rral Junta. approvando 
u resolução por despacho de 14 de Novembro daquelle mesmo anno. 

Na. sessão de 18 de Novembro de 1812 foi o deputado Jo!i.o Rodrigues Pe- 
reira de Almeida \depois barão de Ubá) Incumbido por Pila de ser o m. 
spector das obras. dando conta á Junta dns medidas que deveriam ser ada- 
ptadas. 

O então sargento-mór Francisco JOSé de SOuza. soares de Andréa (mais 
tarde marecnei e bnn'i.o de Caçapnva), foi Jncumbldo em 28 de MarÇO de 
1812 do exame das picadas. uma proposta pelo coronel Lemos e outra por 
Ignacio de SOuzn Werneck apresentando â Junta o trar,.ado de Werneck 
com ns mocUr!cações que lhe pareceram mais com•enientes 

Acccito o plano e fixados os fundos necessnrios para obra de tal magni- 
tude, soares de Andréa foi encarregado da execução da obra nté Abril de 
1817, sendo auxilio.do pelo tenente ManoeJ .rcaquím Pardtt.l. Em 1822 Jé. a 
estrada dava. transito, pn.ssando por ena Sa!nt Hilaire. 

O mappn de Conrado Jacob de Nlemeyer nnnexo no seu relatorlo es- 
clarece Inteiramente o traçado da estrada do Commerclo, vm que foi ecen, 
danada. 

Quanto no "caminho novo das minas", estrado. de 01rcin. Paes, encon, 
trames na Blbllotheca Nacional. entre 06 mappas manusctlptos da Provln- 
cla do Rio de Janeiro. vnrios desenhos em reinas. feitos cm 1838, que per- 
tencem á oollecçáo Ottonr, doada á mesma blbllothecR. e que confirmam a 
descripção de Antonll e a nota de Affonso E. de Taunny. ás quees nos 
referimos do primeiro capitulo desta Memoria. 

Os desenhos t.omnm como ponto de partida a freg1.1C?.1:i. de N. S. da 
Piedll.de de Tguassu' e assígnatam dous nmchos antes de 1.m1 terceiro deter- 
minado com a Indicação de Sant'Anna. tendo é. esquerda outra indicação - 
Manga Larga. A seguir nota-se um engenho e. adeante o engenho do Sacco 
<io Alferes. Adeante, ã esquerda. determina-se outra - Manga Larga, se- 
guindo..se outro rancho e a freguezia do Paty. Depois de dois engenhoo e 
um rancho. encontra-se a !ndlcação •- Páo Grande. Um outro rancho. a 
Jazenda dn Divisa, Cabuçu' e a indicação - Varge. Vê-se ahi uma tndl- 
cação - grande caminho a duae leguas do Parahyba. 
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dro, a serra de Sant' Anna, o rio deste nome, a sena da Viuva, 
o carrego das Pedras Brancas, o serrote de Pirauhira (2), o ri- 
beirão da Florencia, deixava á direita as nascentes do ribeirão 
da Ponte Funda, terminando no Parahyba. 

Em 1822 já a estrada dava transito. Saint Hilaire percor- 
reu-a em Janeiro desse anno, quando fez sua "Segunda Via- 
gem ás provincias do Rio de Janeiro, Minas Geraes e S. Paulo", 
e dos panoramas que se descortinavam do alto da serra, dei- 
xou-nos esta expressiva descripção: 

"Seja como fôr é difficil encontrar-se caminho mais pit- 
torescc do que o que hoje percorri. 

Alcançada certa altura descortin�-�e todl:!- a região c�rta- 
da nos dias precedentes. Vê-se a planície salpicada de colhnas, 
na maioria cobertas ele vegetação e augmentando em elevação 
á medida que se approximam da grande cadeia perto do qual 
parecem anões aos pés de um gigante. 

O caminho desenha-se, entre as montanhas, descrevendo 
sinuosidades que se distinguem pelas cores menos escuras; no 
horizonte longinquo avista-se o fundo da bahia rodeada de 
montanhas vaporosas. Logo o scenarlo ainda avulta; . nã'? é 
mais uma parte da bahia que se percebe; ella se descortma m- 
teira, com as ilhas a surgirem de seu seio e o Pão de Assucar 
erecto, como uma sentinella, á sua magestosa entrada. 

A matta virgem que se atravessa apresenta todos os car�- 
cteristicos vegetaes, os mais variados e grandiosos. As casi- 
nholas construidas de distancia em distancia, para os homens 
que tr�balham na estrada, dão variedade á paisagem_ e lem- 
bram certas vistas das montanhas da Suissa. Reparei,. entre 
muitas, uma destas choupanas construida sobre o declive de 
alta montanha, no meio de ervorea copadas, e ao lado de uma 
cascata que se despenha saltando sobre pedras esparsas. Passa 
o caminho por sob a cachoeira. 

Abaixo fica um valle profundo e ao longe avista-se _parte 
da bahia. Nada póde, ao mesmo tempo, apresentar-se tao ro- 
mantico e grandioso quanto esta paisagem." (3) 

• • • 
Para a gente daquelle caminho novo havia tambem fal�a 

de "pasto espiritual", sendo os fieis da Santa Madre Egreja 
obrigados a vencerem leguas, poucas embora, pere os ba�tlZ/.�- 
dos e casamentos ou simplesmente para observancía do precet- 

(2) A denominação da serra dada por Niemeyer está. cor:?�pida. N:?5 
reetstos de terras. de 1855. encontra-se "Pimuhy" e hoje jã. se 01z Piauhy · 

{3) on. clt .. traducção de Affonso de E. -raucev. 
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to de ouvirem missa aos domingos e dins santif'icndos na fre- 
guezia da Roça do Alferes. Por isto, o bispo diocesano, frei 
Antonio do Desterro (4), crecu uma nova t'reguezia sob a in- 
vocação de .. Sacra Família do Caminho Novo cio Tinguá'', per- 
mittindo que emquanto não fosse construída a matriz, servisse 
um altnr privado dn casa residencial da fazenda da Rocinha, 
que, depois, se chamou do Provedor e pertencia ao patrimonio 
de Joaquim Ferreira Vnrella. Por alvará régio, de 12 ele janei- 
ro de 1755, foi elln erigida em vigaria colladn. 

A primeira matriz parocbinl - é elnde Monsenhor Pi- 
zarro a fonte informativa - foi construida em 1755 m\ fazen- 
da de Domingos Marques Corrêa e João Henrique Barata. 

Arruinando-se o pl'imeiro templo, os mesmos fazendeiros 
doaram outro terreno uara nelle ser construida a nova matriz, 
destinando-se o da antiga ao cemiterio. Esta matriz foi substi- 
tuida por outrn, que ficou prompta em 1855, e é a que existe 
até hoje, vísivel ü passagem do trem pela estação de Sucra 
Família. 

Eram limitrophes as freguezias de S. João Marcos {nn 
parte posteriormente desmembrada para constituir-se o muni- 
cipio de Pirnhy): N, S. da Conceição da Roça elo Alferes; San- 
to Antonio de Jacutinga (Maxambomba, hoje Nova Iguuseú) ; 
e. finalmente, o rio Parahyba, desde o ribeirão do Focinho até 
as divisas da "Parnhyba Nova", abrigando em 1795 uma po- 
pulação de mais de l. 000 habitantes com 120 a 130 fogos. 

Progrediu rapidamente a freguezia, concorrendo em ri­ 
queza agricola com a sua visinha da Roça do Alferes, diminui- 
ela de importancia pelo afastamento de tantas almas do seu 
convivia religioso. 

Diz-nos Piaar-ro que ahi havia, naquelle anno, duns fabri- 
cas de assucar e quatro de aguardente, cultivanclo-se em suas 
terras canna de aasucar, arroz, mandioca, milho e legumes. E, 
cousa digna de registo, já o illustre monsenhor assignalava a 
cultura local do café, como Saint Hilaire o fez em 1816, na re- 
lação de uma de suas viagens. 

Assignalemos tambem que Plaarrc menciona a existencia 
de outra capella no territorio ela freguezia, sob a invocação de 
N. S. de Belem elo Menino Deus, "fundada pelo guarda môr Pe- 
dro Dias Paes Leme na sua fazenda do Guandú" (5). 

Houve a hi um morgadio da familia Paes Leme, instituido 
por Ignacio Dias da Camara Leme e cuja propriedade abran- 

(41 Monsenhor Plzarro, on. ctt., tomo V, fs. 59 e 64. 
(5) Era neto àe Fernã-0 D,as Paes. Vlde Affonso de E. 'rounev. A grand,: 

vida d,: Fernão Dias Pces. tomo IV dos Annaes do Museu Paulista;, 
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gia uma área de 3.600 alqueires ele cem braças de frente por 
outras tantas de fundo. 

Estendia-se de Belem ao cimo das serras vertentes para o 
Sunt' A nna e o S. Pedro, comprehendendo varias fazendas. 

Um dos administradores do morgadio foi o marques ele 
S, Joiio Marcos, sobrinho de Ignacio Dias Velho. 

Nas suas declarações para o registo de terras em 1855, 
disse o marques que sua sesmaria tinha duas ieguas de frente 
por duas de fundo, comprehendendo as fazendas de Belem, 
SnnL'Anna e Conceição. 

Confrontava a sesmaria, na testada, com o ribeirão de 
Santo Antonio do Matto, em territorio de lguassú, na extensão 
de legun e meia, confinando a outra meia legua de testada com 
terras de Marapicú, então pertencentes ao brigadeiro Souto 
Maior Renclon. 

Completaremos estas notas com a tnmscripção de um tre- 
cho referente ás terras dos Paes Leme, publicadas na memoria 
sobre a estrada Río-Petropolia (Jornal do Commercio, edição 
de 25 de Dezembro de 1828; 11, 13, 20 de Janeiro; 3 e 10 de 
Fevereiro de 1929), memoria que apresentámos ao Congresso 
Internacional de Estradas de Rodagem, que se reuniu poste- 
riormente no Rio de Janeiro: 

"Nascera o marques em Portugal, segundo lemos na "No- 
biliarchia" do barão Smith de Vasconcellos, em 1772, fnllecen- 
do em Vassouras em 1868. Foram seus paes Fernão Dias Paes 
Leme e D. Francisca Peregrina de Sousa e Mello Cerqueira. 
Era o terceiro senhor ele S. João Marcos. 

Contrnhiu o marquez {que ainda não o era), pri!'f1eh·a1, 
nupcias com D. Rita Ricardina de Sousa Coutinho, fullecida em 
1818, filha do capitão mór José Alves da Cunha Po1:to e D. Ma- 
-ianna Perpetua de Souza Coutinho. Desse consorcio nasceram 
�s seguintes filhos: o veador Fernando Dias Puea Leme, ca- 
tado com D. Maria Florencia Gordilho de Barbuda e Souza 
faes Leme; commendador Ignacio . Dias Paes Leme, casarl? 
cm D. Joanmt Lithol Pinheiro Ferreira Paee Leme; D. Balbi- 
ra Paes Leme, que foi casada com Diogo de Souza e Mello, en;i 
�gtmdas nupcias deste, antes seu cunhado, como se vera 
aieante; e D. Anna Ricardina Paes Leme. 

Casou-se em segundas nupcias com D. Marianna Caro!i- 
n1, irmã de sua primeira mulher, a. qual _foi marqu_eza c�c 
S João Marcos, tendo o casai os segumtes filhos: D. Rita Ri­ 
c¼dina Paes Leme, casada com Diogo de Sousa e l\1ello; ma- 
.ia;- Pedro Dias Paes Leme; Luiz Leme Betim, cas�do com 
D.Marianna Emilia Navarro Betim; Dr. Pedro Betím Paee 
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Leme; Dr. Antonio Dias Pnes Leme, casado com D. Isabel Ma- 
ria Paes Leme; Fernão Paes Leme, casado com D. Joanna de 
Monlevade Paes Leme; José Alves Dias Paes Leme, casado 
com D. Thereza Lignoc Pnes Leme; D. Marianna Perpetua 
Paes Leme 1\1onlevade, casada com o Dr. João 1\fonlevade Ju- 
nior. O casal Rita Ricardina-Souza e Mello teve os seguintes fi- 
lhos: D. 1\Iaria José de Mello Paes Leme, casada com o Dr. Pe- 
dro Dias Gordilho Paes Leme; e D. Marianna de 1\fello e Sou- 
za Menezes e l\'Iattos, casada com o Dr. Luiz José de Carvalho 
e i\'Iello Mattos. 

As terras do marquez eram parte da sesmaria de quatro 
leguas contiguas e continuas em Vassouras e Iguassú, conce- 
dida a Ignacio Dias Velho da Gamara Leme, instituidor dtl 
morgadio, filho do capitão mór Garcia Rodrigues Paes. Monse- 
nhor Pizarro diz que Garcia em irmão de Fernão ou Fernando 
Dias Paes, mas a Nobfü.a.1·chi.a Paulistana regista-o como filho. 

Teriam pertencido ao marquez duas daquellas quatro le- 
guas e duas outras ao marques de Quixeramobim, Pedro Dias 
Macedo Paes Leme. As primeiras se estendiam pelo valle do 
Sant' Anna, entre este rio e o S. Pedro. Algumas destas terras 
ainda se acham em mãos de descendentes do marquez, tendo 
sido uma parte vendida á Fazenda Nacional para o abasteci- 
mento d'agua ao Rio de Janeiro. 

Em 1822, sendo juiz do Tombo, o desembargador João 
lgnacio da Cunha, mandou intimar o marquez a pagar fóros de 
suas terras á Fazenda Nacional, e contra isso reclamou aquelle 
titular, que allegou estar, havia mais de 75 an.nos, por si e seus 
antepassados, na posse das fazendas de Sant'Anna e Belem, 
que se dividiam da fazenda de Santa Cruz pelas de Marapicú e 
Matto Grosso e que estavam dentro da concessão de Ignacío 
Dias Velho. 

A isso oppoz o juiz do Tombo que a sesmaria concedida 
em 13 de Agosto de 17 43 a Ignacio Dias Velho era mais mo- 
derna do que a concedida a Manoel Corrêa, Antonio de Alva- 
renga e Francisco de Alvarenga por Gonçalo Corrêa, capitã< 
mór e ouvidor de S. Vicente e Santo Amaro em 28 de Junho d 
1618, dos quaes passara para os jesuítas, que della haviam te- 
rnado posse em 1678, sendo medida em 1731. Dentro da med- 
cão feita se achava estar comprehendida quasi toda a sesmariL 
de Jgnacio Dias Velho, mais moderna 125 annos. Não foi o 
marquez attendido. 

Os que conhecem a região, podem julgar da extensão d.s 
terras do marquez por esta descripção de que tomamos notai: 
partindo da ponte da estrada da Policia sóbe o rio S. Pedro, ia 
a João Paulo e dahi ao alto da serra de Sant'Anna, passanlo 
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pela venda do Ventura; da mesma ponte, pelo rio S. Pedro 
abaixo até sua confluencia no Guandú e por este acima até en- 
contrar o Sant' Anna, que subia até encontrar a ponte do Cor- 
rupira, na estrada Presidente Pedreira. Desta ponte seguia a 
linha para o alto da serra de Belem, passando por Joaquim Ma- 
chado e, dahi, pelo cume até encontrar a linha do alto da sena 
de Sant'Anna." (6). 

• 
• • 

Nos registos existentes no Archivo Publico Nacional, en- 
contram-se as seguintes sesmarias, concedidas com a designa- 
ção de Sacra Família, cujo territorio se estendia até o Pa- 
rahyba: 

Antonio Pinto Guimarães, Pentaleão Gomes da Silva, An­ 
tonio Ferreira da Rocha, Miguel da Costa l\'Iaia, José Gomes 
Leal, Antonio Luiz Barbosa, Manoel Ferreira Codeço, José 
Luiz da França, padre José Joaquim da França, sargento mór 
l\fanoel Joaquim da Silva e Castro, José Pinheiro de Souza, 
Demetrio José Xavier. Pedro Gomes Leal, Francisco Gomes da 
Silva. Miguel Angelo Fagundes e França, Felix da Silva Cam- 
pello, Antonio Justino de Brito Lima, José Ferreira de Amo- 
rim (7). 

Em 1789 foram ainda concedidas outras a Maria Isabel 
Hofman; Rosa Maria, viuva de João Henrique Barata, José 
Flores e Felix Rodrigues. 

Com a indicação de 1\Iorro Azul está registrada em 4 de 
Julho de 1791 a sesmaria de Manoel Nunes da Silva; e de Mat- 
to Dentro as de José Francisco Tavares e Manoel da Silva 
Mello, João Barbosa dos Santos e Antonio Luiz Barbosa (8). 

(6\ Em 1860 houve wna questão Judicial proposta pelo então veador �o 
Paço. Fernando Dias Paes Leme. contra seu pae, .º marquez d_e s. �� 
Marcos. a propo.sito da sua legitima materna. Alem d� questao Judicial 
houve discussão pelos "a pedidos" do Jonu:u do Cammercw, eutre Fernando 
Dias e seu pae, e seus ,rmãos do segundo casamento PE:temo, Dr. Pedro 
Betlm Paes Leme e Antonlo Dias Paes Leme. sendo publicados varies artL 
gos entre Outubro e Dezembro daquelle anno. 

(71 Vamos dar as datas destas sesmarias. A cuernposse interessar, que 
peça no Archivo Nacional indicando o no�e do sesme�, as sesmanas on- 
ginaes. As datas vão na ordem dos seameiros indlcados. 

1 de set.embro de 1756: 10 de Junho de 1785; 30 de Julho de 1785 e 7 
de Julho de 1789· 13 de Agosto de 1785: 13 de Outubro de 1785: 17 de Março 
de 1789· 10 de Mãio de 1786 e 16 de Dezembro de 1789; 17 de Março de 1789; 
18 de Julho de 1789; 30 de Julho de 1789: 20 de Abril de 1803; 19 de Dezem- 
bro de 1789: 11 de Dezmebro de 1789. 7 de Janeiro de 1730 e 11 de Feve- 
reiro de 1795: 12 de Outubro de 1793; 7 de Maio de 1796 e 23 de Julho de 
1798· e de 9 de Novembro de 1797 e 12 de Dezembro de 1801. 

0(8) As dos dois ultimas são: de 2 de Maio de 1786 e 8 de Outubro de 
1805. de Santos, e 8 de Outubro de 1805, de Barbosa. 
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Em algumas destas sesmarias jii se indica que eram pro- 
xímas e faziam fundos ou testadas no Parabyba, o que prova 
que o povoamento se foi dilatando das cercanias da séde de Sa- 
cra Familia para as margens do Parahyba, avançando para o 
interior desde a embocadura do Pocinho até Ubá, onde Rodri- 
gues da Cruz e Pereira de Almeida eram eesmeiros. 

V 

AS GRANDES FAMILIAS DA REGIÃO 



As zonas precedentemente referidas foram o berço de nu­ 
merosas familias da então Capitania, depois Provinda e hoje 
Estado do Rio de Janeiro, que dali se espalharam pelas villas 
do Paty do ­:'­lferes, Vassouras e Parahyba do Sul, especial­ 
mente, e mais tarde por outros municipios fluminenses, pela 
Capital e outras regiões do paiz. 

De uma dellas foi patriarcha Ignacio de Souza Werneck, 
que nasceu na freguezia de N. S. da Piedade da Borda do Cam­ 
po, comarca de Marianna, em Minas Geraes, indo já moço, es­ 
tabelecer­se com seus paes na de Sacra Familia. (1) 

(1) Os dados relativos â familla Werneck fõram, em geral, colhidos nos 
"Documentos da Familia Wemeck", colleccionados pelo Dr. André Wer­ 
neck e por elle o!ferecidos ao Archivo Nacional. 

Ignacio de sccae Werneck era filho de Manoel de Azevedo M&ttos. por­ 
tuguez, natural da ilha do Pico, e de sua mulher D. Antor.ia da Ribeiro, 
nascida na freguez!a do Pilar, na baixada fluminense. 

Consta dos documentos que construiu wna casa. em terras que comprál'a 
na freguezia de Sacra Fs.milla, á. margem direita do rto Sant'Anna, mora­ 
dia encravada na fazenda de s. José. que, por morte de Ignacio de Souza 
Werneck coube ao filho deste, Josê de Souza Wemeck e por este foi vendida 
a. Francisco Peixoto de Lacerda Bnun. sobrinho ele Fre.nclSO Peixoto de La.. 
cerca. 

Manoel de Azevedo Mattos mudou­se, depois, para mais acima, á. margem 
do mesmo rio e ahi fundou a fazenda da Piedade, onde cultivou canna para 
o fabrico do assucar. E' evidente que adqulrlu outras terras porque, entre 
os documentos, ha. um que refere que, havendo Mattos fallffido, foram seus 
bens assim partilhados: a seu filho Ignacto a sesmaria depois conhecida. por 
"sesmaria do padre werueca­: a seu genro Manoel de Azevedo Ramos, ca­ 
sado com sua filha Anna Ma.ria Werneck, tocou a sesmaria do Su.cco: e a 
sua filha. Anna de Jesus couberam as terras de Monsores 

O filho, renecso. não só conservou. mas augmentou o patnrnoruo ter­ 
rtt.orial que o pae lhe deixâra , Esse lmmenso dominio. que possum. está 
agora subdividido em numerosas fazendas e sítios do municipio rle vassou­ 
ras, na zona ora cortada. pela Linhn Auxiliar. 

No mventarlo rta mulher de Ignacio de Souza Werneck, conservaec no 
1º cartcrío de Vassouras, foram dados os seguintes bens terrrtcnaes: 

Uma data nos fundos da fazenda de Marcos da Costa. com 1.830 brecas 
(4.026 ms.) de testada com 3.000 braças {6.600 ms.) de tuncos, sttas na 
freguezia do Alferes. VlSinha de Bento Ant.onio Moreira; outra nos fundos 
da sesmaria de Domingos Gonçalves. oom 1.500 braças de testada por outras 
tantas de runcos (3.000 ms x :l.000 ms.). Esta sesmarte foi concedida. em 
20 de Março de 1798. Limitava­se da parte do N. com a de Manoel de ABi:.­ 
vedo Ramos (sesmaria do Sacco) e pelo poente com terras do guerda­mór 
geral Fernão Dias Paes Leme da Camara.: e uma terceira data, de 700 bra­ 
ças (1.540 ms.) , mais ou menos, de testada por 3.000 de fundos (6.600 ms.) , 
comprehendendo parte da fazenda de Manga Larga e da de sraaciscc Ta­ 
vares ou o que se achasse entre as sesmarias de José ccrrêe Tavares e as 
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Com os recursos de que dispunha a bolsa paterna, estudou 
em um dos seminarios do Rio de Janeiro, mas não seguiu a car- 
reira ecclesiastica para casar-se com a filha do correspondente 
de seu pae, naquella cidade, a cujos cuidados fôra confiado. E, 
já casado, acompanhando o pae na lavoura, foi succesaívamen- 
te alferes, tenente e capitão de um dos corpos de milicias, re- 
formando-se no posto de sargento mór. 

Quando ainda capitão, foi designado, em 1801, por D. Fer- 
nando José de Portugal, então vice-rei do Brasil, para auxiliar 
o aldêamento dos indica coroados no sertão do rio Prelo, mis- 
são a que se impuzera o fazendeiro do Pão Grande e de Ubé, 
José Rodrigues da Cruz, com o apoio de seu sobrinho o capitão 
Pereira de Almeida (visconde de Ubá). Mais tarde prestou 
serviços nos trabalhos preparatorioa para a construcção, que 
se faria logo depois, ela magnifica estrada do Commercio, que 
fez honra â engenharia da época, pelo seu traçado, pelas suas 
obras-muralhas, calçamentos, pontes e pontilhôes - muitas 
das quaes têm resistido á acção destruidora do tempo e do 
abandono e pela sua grande repercussão na economia rural da 

terras pertencentes a Vicente de Silva 6 Joanna Moraes Esta data rore 
comprada a.o herdeiro de Felbl: da Silva Campello, Vloente da. Silva Campello. 

Cremos que foi na primeira data que se constituiu a fazenda de Sant'- 
Anna. Dessa ou das demais, ter-se-Iam !ormado outras Iazendas: Monte 
carmello, que foi vendida em 3 de Outubro de Ul25 pelos neroetros de Wer- 
neck, aos quaes coubera, ao coronel Anton.io Francisco outra e sua mulher 
D. Isabel Margarida Dutra. que, por seu turno, a venderam em 26 de Maio 
de 1840 ao capitão Francisco Qulrlno da ROcha (barão de Palmeiras, 1 º) ; 
Monte Alegre, que pertenceu ao commend.ador Franc,sco das Chagas Wer- 
neck. Por morte deste e de sua mulher, esta fazenda coube a sua filha 
D. Isabel Augusta, casada com o Dr. Lulz Peixoto de Lacerda Wemeck, 
tendo este vendido ao pae, em 185'1. 

Das mesmas datas coube mela lcgua a seu genro João Pinheiro de Souza 
e a seu filho Iguac!o das Chagas Werneck. que a venderam a. seu cunhado e 
irmão Mnnoel de Azevedo Mattos e sua mulher Rosa. Mar!li dos Santos. Por 
sua vez este casal vendeu u propriedade a Francisco Jose d'Avlla, cujos 
herdeiros viveram mwtos annos em terras de Vassouras A vluva. de José 
Francisco d'Avila. D. Maria Ignacia de Jesus, trocou suas terras com José 
de Sâ. Barbosa e sua mulher Joaquina ROsa de Jesus. Este cesut possuía 
terras para os lados do Po.rahyba. das quaes vendeu 200 braças de testada 
e uma legua de fundos para o rio Parahyba, a Francisco Luiz dos Santos 
werneck o primeiro desses nomes e appeUldos. filho de D. Luiza Maria 
Angellca Wemeek e Antomo Lulz dos Santos. 

Uma parte das terras de Werneck, 300 braças, que couberam a sua filha 
Isabel Mana da Visitação, casada com João Pinheiro de Souza, vls,nhas 
das dos herdeiros de Ignaclo das Chagas Wemeck e de seu eunhadc Antonlo 
Lulz dos Santos, foi pelo casal vendida. a Manoel Pinheiro de scuaa . 

Finalmente, das terras de Werneek, 800 braças de testada.. com en- 
genhos. casas de vivenda, etc .. foram cedidas pelos demais herdeiros a Fran- 
císco Pei:ll:oto de Lacerda. jé. possuidor de terras contiguas â.s que então pas- 
saram para. o seu domínio. 

o Dr Andre Werneck faz notar que, nos primeiros documentos, escre- 
via-se - Verneck. Só mais tarde. e sem razão conhecida, escreveu-se - 
Werneck.. 
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extensa região que ia de Iguassú até muito além das margens 
do rio Preto, linha divisória entre Rio e Minas. 

Fallecendo sua esposa em 1811, Ignacio, possuído de in- 
conaolavel dor, concluiu o curso ecclesiastico, professando n-1. 
ordem de Christo. Em 1814 era presbytero e rezou a primeira 
missa na capella de sua fazenda, com assistencia de seus fi- 
lhos, genros, noras e netos e dos fazendeiros e familias das vi- 
sinhanças da sua fazenda. 

De seu casal nasceram os seguintes filhos: D. Maria do 
Carmo Werneck, casada com o tenente José Pinheiro de Souza 
(ramo dos Souza Werneck); D. Ignacia Delfina Werneck; 
D. Luiza Maria Angelica, casada com o capitão Antonio Luiz 
dos Santos, fazendeiro, como aquelle seu cunhado, em Sacra 
Farnilia (ramo dos Santos Werne:ck); O. Anna Mathilde (tam- 
bem Mathildes em varíos documentos), casada com o capitão 
Francisco Peixoto de Lacerda (ramo dos Lacerda Werneck): 
Francisco das Chagas Werneck, casado com D. Anna Maria de 
Jesus (ramo dos Chagas Werneck); D. Candida de Maria 
werneck , D. Isabel Maria da Visitação, casada com o capitão 
João Pinheiro de Souza (outro ramo de Souza Werneck); 
Ignacio das Chagas Werneck, casado com D. Francisca Joaqui- 
na de Jesus (outro ramo de Chagas Werneck); D. Joaquina 
Theodora de Jesus e José lgnacio de Sousa Werneck. Houve 
tambem um filho, Manoel de Azevedo Mattos (nome do avô). 
casado com D. Rosa Maria elos Santos. 

O consorcio de D. Isabel Maria da Visitação com o capitão 
João Pinheiro de Souza (2), deu origem a numerosas familias 
de Valença e Santa Thereza, as quaes tambern se ramificaram 
por outros municípios. 

Por insinuação, sem duvida, do sogro, que conhecera as 
terras de Valença por occasião do aldêamento dos coroados, 

· obteve uma sesmaria na margem esquerda do Parahvba, fun- 
dando em 1822 a grande fazenda de S. João. 

Foram filhos do casal: Peregrino José de America Pinhei- 
ro 1 ° barão e visconde de Ipiabas; D.D. Francisca, Anna, Ma- 
ri� Isabel, Isabel, João, Thereza de Jesus, Maria e lgnacio José 

(2) João Pinheiro de souza era filho de José Pinheiro de Souza e D. The- 
reza Maria. de Jesus, ambos nascidos na freguezla da. Sé, uo Rio de Janeiro. 
seus avós patemos foram João Pinheiro de Souza. portuguez, natural de 
Braga, e D. Paula Pereira Monteiro nascida na rreguezla de N S. do Pilar; 
e maternos, Matheus da costa. portuguez, e D. Maria Antoma Ferreira. . 

o João Pinhelro de Souzn. de quem tratamos. deve ter tido ou�ros ir­ 
mãos como Jose, que foi tambem seu cunhado. casado com outra filha de 
vrerneck; Mnnoel. Joaquim e Luiz. cujos nomes encontramos como sesme,�os 
em terras, banhadas pelo ssrebvoe. cm 1807, 11a margem esquerda desse rio 
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de America Pinheiro. depois 1" barão de Potengy (ramo de Pi- 
nheiro Wem-eck e d'America Werneck). 

De Peregrino José de Americu Pinheiro, que fnlleceu sen- 
do vis�onde de Ipiabas e foi casado com sua prima D. Anna 
Francisca de S. José, filha do que foi depois commendador 
Francisco das Chagas W.erneck, provieram os seguintes filhos: 
Francisco Pinheiro de Souza Werneck, 2° barão de Ipiabas · 
D. Anna Peregrina, casada com seu tio, o barão de Potengy; 
D. Isabel Peregnna, casada com o Dr. Antonio José Fernandes 
este em terceiras nupcias; D. Francisca Peregrina, casada corr: 
o Dr. Joaquim de Almeida Ramos, barão ele Almeida Ramos; 
D. Candida Peregrina, casada com Benjamin de Salles Piuhei- 
ro; D. Carolina, casada com João Quirino da Rocha \Verneck, 
depois 2" barão de Palmeiras; Maria Peregrina, casada com 
Manoel Vieira Machado da Cunha, barão de Alliança; D. Rita 
Peregrina, casada com o Dr. João Vieira Machado da Cunha; 
D. Emilia Peregrina, casada com o commendador Luiz Vieira 
Machado da Cunha, e D. Guilhermina. 

A João Pinheiro de Sousa deve o município de Valença o 
inicio do seu povoamento, e á sua família o desenvolvimento 
da sua prosperidade. 

D. Anna Mathilde, filha de Ignacio de Souza Werneck, foi, 
pelo seu casamento com o capitão Francisco Peixoto de Lacer- 1 
da. o tronco da familia Lacerda Werneck. (3) 

Deste consorcio nasceu Francisco Peixoto de Lacerda 
Werneck, depois barão do Paty do Alferes, que se casou com 
D. Maria Isabel de Assumpção Avellar, filha de Claudio Go- 
mes Ribeiro de Avellar, barão de Guaribú. Grande lavrador 
culto e intelligente, foi o barão do Paty, que, entre seus servi�· 
ços ao Imperio, prestou relevantes por occasião da revolução 
mineira de 1842, mobilizando os corpos da Guarda Nacional 
da comarca. Uma de suas filhas, D. Maria Isabel, foi casada 
com o Dr, Joaquim Teixeira de Castro, visconde de Arcozello, 
medico portuguez, e herdou de seu pae a fazenda da Piedade, 
onde está a estação de Arcozello, na Linha Auxiliar. Outra. 

13l Francisco Peixoto de Lacerda foi tombem grande J'...'OSSUidor de ter- 
ras. uma de suas propriedades tinha uma legua de testada e outra de fun- 
dos, para o lado de Oéste, ahJ vlslnhas de terras do gunrda-mér Fernão Dias 
Paes Leme da Camara. Partiam suas terras, pelo lado tlo Norte, com a 
sesmaria do coronel Antonio Joaqulm veiescc de Molina; a Léste com as 
daquelle guarda-mór. Sua sesmaria. foi dada. e confirmadil. em 1803. Pos.. 
sulu uma outra, de mela legua em quadro, vls!nha das de Domingos Gon. 
çalves, Velasco de Mol!na e do mesmo guarda-mór, vendendo-a a Manoel 
Pinheiro de Souza. De suas terras foram tambem vislnhos Manoe\ de A.ze. 
vedo Ramos, Lulz da Silva França e Joaquim Plnheit'o de Soaza. 
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D. Marianna, foi casada com o Dr. Francisco de Assis e Almei- 
da, um dos cultos advogados do fôro de Vassouras. Uma tercei- 
ra, D. Carolina Isabel, foi casada com seu primo José Ignacio 
de Souza Werneck, filho de Chagas Werneck. O primeiro filho 
do barão de Paty foi o Dr. Luiz Peixoto de Lacerda Werneck, 
casado com sua prima D. Isabel Augusta, filha do commenda- 
dor Francisco das Chagas Werneck, Foi consul do Brasil em 
cidades européas e graduado em universidades do velho mun- 
do, O ultimo de s-eus filhos foi o Dr. Manoel Peixoto de Lacerda 
Werneck, que teve distincta actuação na politica provincial, 
como deputado provincial e á Camara do Imperio, filiado ao 
partido conservador. 

O barão do Paty possuia grandes propriedades agricolas 
nos municípios de Vassouras e Iguassú. E' de sua lavra a "ME- 
MORIA SOBRE A FUNDAÇÃO E COSTEIO DE UMA 
FAZENDA NA PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO", offe- 
recida a seu filho Luiz, a qual teve tres edições. Foi um livro de 
experimentado agricultor e, por isto mesmo, capaz de bem 
aconselhar. (4} 

Uma irmã do barão do Paty, D. Anna Isabel de Lacerda, 
casou-se com seu primo Francisco das Chagas Werneck Junior. 

Francisco das Chagas Werneck, um dos dois primeiros 
juizes ordinarios da villa do Paty, e, depois, vereador da Gama- 
ra Municipal de Vassouras, casando-se com D. Anna Joaquina 
de S. José, e possuidor da fazenda de Pindobas e outras, consti- 
tuiu lambem numeroso ramo da familia de Ignacio de Souza 
Werneck. 

(4) o barão do Paty possuiu varias fazendas, por sua parte e de sua 
esposa, e entre ellas a da Pledad�. onde residia. e fórn de seu pae;_ parte 
da de Conceição de Palmeiras e fora dos herdeiros de Bento Antowo Mo- 
reira Dias· Snnt'Anna das Pnlmelras; parte da de Matto Grosso; Monte 
Alegre, qufl comprou a seu filho Luiz; e Monte Libano, que coube a seu 
filho O Dr Manoel Peixoto de Laceràn. Wemeck. A faz,mda da Piedade, 
que rot ber".,o dos Lacerda Werneck está registada na esranstrce territorial 
de 1925, 1926 como pertencente ao' Sr, Paulo Florentino Lebre, industrial 
no Rio de Janeiro, pelo valor de 200 contos. . 

Monte Alegre, cuja origem não pesquJzamoo, pertenceu primitivamente 
ao commendador Francisco das Chagas Werneck, paseendo depois para sua 
viuva. D. Anna Joaquina de S. José. Destas mãos passou para as da filha 
do casal, D, Isabel Augusta, casada com o Dr. Lulz Pebmto de Lacerda 
Werneok. A este casal comprou-a o pae do Dr. Lulz Peh::oto, o barão do 
Paty. 

segundo ,nformação do Dr, A. R. Velllo de !i-vellar, esta fazenda se 
constituiu em terras de um Gomes Leal (ernm dois, Pedro e José, ambos 
em Sacra Famil!al ; e depois pertenceu a Ant.onio Delfim da Silva. �ue foi 
juiz ordlnarlo da villa do Paty. Deste, provavelmente, ou de seus neraeccs. 
adquiriu-a Chagas Werneck. 
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Uma de suas filhas, D. Anna Francisca de S. José, foi ca- 
sada, já o dissemos, com o visconde de Ipiabas: e outra, D. Isa- 
bel Augusta, o foi com o Dr. Luiz Peixoto de Lacerda Werneck. 
Uma terceira, D. Anna, foi casada com João Tavares Maciel da 
Costa. 2Q visconde de Que-luz. Quarta filha, D. Maria Francisca, 
foi casada com José Gomes Ribeiro de Avellar, filho do barão 
de Guaribú; e uma quinta, D. Francisca, foi casada com Luiz 
Quirino da Rocha Werneck, filho do 1" bn rfio de Palmeiras. 

Dos filhos de Chagas Werneck, Ignncio José de Sousa 
wemeck, casou-se com D. Bernardina de Avellar, filha do bu- 
rão do Ribeirão. José de Avellar e Almeida, dando origem ao 
ramo Avellar Werneck. 

Além de outros descendentes dos varões Chagas werneck, 
hu, do ramo feminino, a familia Pedroso Barreto de Albuquer- 
que. Uma das filhas do 2ª visconde ele Queluz, genro do com- 
mendador Francisco das Chagas \Verneck, casou-se com o 
Sr. João Pedroso Barreto de Albuquerque. Deste casal é filho 
o Dr. João Pedroso, um dos mais zelosos auxiliares que teve 
Oswaldo Cruz na sua -formidavel e victoriosa campanha contra 
a febre emarella, obra que nunca será demasiado louvar. (5) 

Um dos ramos dos Santos Werneck estabeleceu-se em 
Bemposta, Par-ahyba do Sul. Deste ramo existiam em 1870, 
Francisco Antonio, Fernando Luiz, Francisco Ignacio, João 
Vieira, Manoel Luiz e Jesuino - todos Santos Werneck. Eram 
aparentados, proximos, de Manoel Luiz dos Santos Werneck, 
tambem ali estabelecido. 

Em Bem posta havia ainda: Evaristo Barbosa dos Santos 1 
Werneck e Luiz Barbosa dos Santos Werneck; José Francisco 
de Souza Wierneck e João Vieira das Chagas Werneck. Na En- 
cruzilhada, no mesmo anuo, eram ahi estabelecidos com fazen- 
das, José Francisco de Souaa Werneck e Luiz Quirino da 
Rocha. 

Na mesma época, ramos desta família possuíam fazendas 
em Sant' Anna das Palmeiras, districto de lguassU, formado 
em parte de terras de Vassouras, José e Luiz Quirino da Rocha 
Gomes, José Quirino da Rocha e herdeiros de José Ignacio de 
Souza Werneck, filho do commendador Francisco das Chagas 

(5) A raeenca de Pindobas. a que nos rerei írnos, coube, por morte de 
Chagas ou de sua espose, á filha D. Candlda Augusta 1\e Jesus Werneck. 
que se casou com João Tavares Maclel da costa, 2° visconde de Queluz 

D€ste casal teria passado para uma de suas filhas. a 11u� se casou com o 
Dr. João Pedroso narretc de Albuquerque, estando registada na estatlstica 
territorial de 1925-1928 em nome dos herdeiros deste 
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Werneck e casado com D. Carolina Isabel, filha do barão do 
Paty. 

Por esse mesmo tempo residia em suas fazendas do Iº dís- 
tricto de Vassouras, outro ramo dos Santos Werneck: João 
Barbosa, José Luiz e Francisco Luiz - todos dos Santos Wer- 
neck. De outro ramo Werneck, era tambem Manoel José de 
Souza Werneck. 

Outra numerosa familia de agricultores da região foi a dos 
Gomes Ribeiro, que se ligou á familia Avellar. 

Um elos membros desta, Antonio Ribeiro de Ave!Jar foi 
casado com D. Antonia da Conceição, e do consorcio nasc;ram 
Luiz Gomes Ribeiro de Avellar, Joaquim Ribeiro de Avellar 
Francisco Ribeiro de Avellar, D.D. Marianna Luiza Anna An: 
gelica, Maria Angelica e Emerenciana Rosa tendo' sido estes 
os herdeiros da grande fazenda de Páo Gi·a�cle. 

Luiz Gomes Ribeiro de Avellar casou-se com D. Joaquina 
Mathilde de Assumpção, e elo casal nasceram: Claudio Gomes 
Ribeiro de Avellar, vereador das villas do Paty e Vassouras e 
depois, barão de Guaribú; João Gomes Ribeiro de Avellar, de� 
pois visconde da Parahyba; Paulo Gomes Ribeiro de Avellar, 
depois barão de S. Luiz; D. Maria Isabel, casada com o barão 
do Paty; José Gomes Ribeiro de A vellar, Manoel Gomes Ribei- 
1·0 de A vellar, Quintiliano Gomes Ribeiro de A vellar e D. Felis- 
berta, que, enviuvando de seu tio Francisco Ribeiro de Avel- 
lar, casou-se em segundas nupcias com o conhecido politico do 
Imperio, Martinho Campos, de cujo consorcio nasceu o 
Dr. Martinho Campos Filho, que foi secretario do interior do 
Estado do Rio. 

Joaquim Ribeiro de Avellar, vereador da villa do Paty em 
1823 e 1827, depois 1° barão de Capivary, houve de seu consor- 
cio um filho de egual nome, que foi o visconde de Ubá. Este se- 
gundo Joaquim Ribeiro de Avellar foi casado com D. Marianna 
Velho da Silva. Deste casal nasceram o Dr. Antonio Ribeiro 
Velho ele Avellar, o coronel Joaquim Ribeiro de Avellar; D. Ma- 
ria José de Avellar Tosta, casada com o barão de Muritiba, 
desembargador Manoel Vieira Tosta, aquella recentemente fal- 
lecida, annos depois de seu esposo. 

Do consorcio de Francisco Ribeiro de Avellar com sua so- 
brinha D. Felisberta, nasceram o coronel Antonio Gomes Ri­ 
beiro de Ave!Jar e o major Joaquim Gomes Ribeiro de Avellar. 

Dos Ribeiros de Avellar ha ainda o ramo Avellar Figueirn 
de Mello, pelo casamento de D. Julia, filha do visconde de Ubá, 
com o Dr. Francisco Jeronymo Figueira de Mello. 

Os descendentes dos Gomes Ribeiro de A vellar foram, em 
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geral. agricultores nas sesmarias de seus antecessores, sub- 
divididas em varies fazendas. (6) 

Francisco Quirino da Rocha, 1° barão ele Palmeiras, casou- 
se com D. Luiza Mada de Jesus e Souza, filha de Meuoel Pi- 
nheiro de Souza, irmão de João Pinheiro de Souza, e de D. The- 
reza Maria de Jesus. 

Um de seus filhos, Luiz Quirino da Rocha, casando-se com 
I>. Francisca das Chagas Werneck, filha do commenclador Chn- 

(6) O titulo de - Guar lbn' - proveiu da fuzenda desse nome. perten, 
cente, como 11, de Bõa União, a. Luiz Gomes Ribeiro cie Avellar e sua mulher 
D. JoaqUlua Mathtlde de Assumpção, !ilha primogen!ta de AnOOnio Rlbeil·o 
de Avellnr e sua esposa D. Antonla seus filhos uvernur fazendas; Quln- 
tll.luno Gomes Ribeiro de Avellar, a de Bôa Sorte, José Gomes Ribeiro de 
Avellar, do Rlbelrllo; e .Manoel Gomes Ribeiro de Avellar, da Gloria, que 
eram terras de seus paes. 

Os paes do barão de Gmu'lbu' neeram-nie doação, em 1838. de meia 
Jegua de terras em quadro. das que lhe pertenciam. ravmdo testada no 
marco .da B6a União e seguindo pela rumo dlvlsorlo com a fazenda de Páo 
Grande. 

Um dos irmãos do baxãa de ouenou', Prancrsco Gomes Ribeíro de Avel- 
lar. foi negociante no Rm de Janeiro; t:! outro, João Gomes Ribeiro ce Avel- 
lar. esrccereceu-se na Pitrahyba do Sul, casando-se ah! com uma filha do 
cOmmendador Manoel Joaquim de All:evedo, Foi esse João Gomes o visconde 
da Paxahyba, avô do coronel João Maria da Rocha Wemeck deputado e vice- 
presidente do Estado, (Notus do Dr. Antonio Ribeiro Velho de Avellar). 

- Encontramos na cstatlst!ca territorial de 1925-1923, uma fa11Cnd11. de 
S. Lulz da Bóa. Sorte, pertencente no coronel João Gomes dos ncís: da 
Gloria, pertencente a Manoel Antonlo Pereira; de Samamhaín, de Josué 
Gomes Rlbelro de avener Ainda da rumnta Ribeiro de Aveltar encontramos 
as fazendas de S. Joaquim, Pá1;1 Grande e da Estação. do Dr. A. R. Valho 
de Avellar; Bóa Esperança, do coronel Joaquim Rlbôlro de Avenor 

accrescenteremcs. rcuvaccs ainda em notes do Dr. A. R. Velho de 
Aveuar. que a sociedade a. que nos referimos no capitulo I foi dissolvida em 
1810, ficando uma parte com a vtuva dE< Antonlo Ribeiro de Avaliar e ner- 
de,ros, e outra com Llliz Gomes Ribeiro, que comprou a parte de Antonlo 
dos Santos, passando depois para seus runcs. A parte de José Rodrigues da 
Cruz. depois de ter pertencldo ao barão de Ubá.. passou pau. seu filho JOSé 
Pereira de Almeida. Está. hoje quasi intacta, pertencendo â Companhia cen- 
tros Pastorls. 

Pensa.mos que Antonlo Ribeiro de Avellar fôra casado com uma filha 
do Francisco Oomcs Ribeiro. 

Este, ao fa.lleoer. legou a terça parte de seus bens parn ser ::onatrulda 
uma capella, sob a lnvoco.ção de Santa Rita d� cassía ne, freguezla de 
N. S do Pilar de rauaesu'. A disposição testamentaria foi cumprida. por 
Antonlo Ribeiro de .avenar, que levantou a capella com provisão de 22 de 
Abril de 176õ, no anno r;eguinte, 1766. Poram afu couccedas imagens multo 
perfeitas e bem ornadas e provida a egreja de bons penunentcs. aucou- 
tra.mos esta informação nas Memcric.11 Hirftorlcc.s. de Mcnsenhor Pizarro. 
tomo n, fs. 129, ao tratar da freguezia de N. S. do Pilar de Iguassn'. 

Pizarro accrescenta que pelo lagar da capella passava a estrada geral. 
que partia da Parabyba Velha, e seguia pelo dlstricto da. freguezia do 
Alferes até "a cidade. caminho de terra firme, por onde se conduzem os 
reees quintos das Minas, sem o menor perigo, que facilmente poderia acon- 
tecer, se em direitura ao porto da Estrella se transportassem por mar A 
Capital". C<lnsulte o leitor a nota lõ do Capitulo L 
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gas Werneck e neta de lgnacio de Souza Werneck, foi o tronco 
da familia Rocha Werneck, Iocalíaada principalmente no mu- 
nlcipio ele Parahyba do Sul. Do casal, nasceram: Francisco 
Quirino ela Rocha Werneck ; José Quirino da Rocha Werneck, 
barão de Werneck, que se casou em primeiras nupcias com 
D. Marta do Nascimento Avellar, filha elo barão do Ribeirão, e 
em segundas nupcias com D. Maria Diniz Cordeiro, irmã do 
conde Diniz Cordeiro; D. Francisca, que foi casada com o 
Dr. Leopoldo Nóbrega, medico, de cujo consorcio nasceu o co- 
ronel Martinho Nobrega, que foi politico e deputado á assem- 
bléa; João Quirino da Rocha Werneck, 2Q barão de Palmeiras, 
casado com uma filha do barão de Ipiabas; Luíz Quirino da 
Rocha Werneck e lgnacio da Rocha wemeck. 

Foi tambem numerosa a familia de Manoel de Azevedo 
Ramos, senhor da fazenda do Sacco, casado com D. Anna Ma- 
ria Werneck, irmã de Ignacio de Souza \Verneck. (7) 

('1) Manoel de Azevedo Ramos e sua mulher Anna Maria. Werneck 
foram donos dn fazenda e engenllo do Sacco, que coarrontave com a. rc- 
cmha do Governo e com a fazenda da Mani@ Larga, sendo então cortada 
pelo camlllho novo. Flcnva meia legua para cada lado deste. 

Ramos obteve em 8 de Dezembro de 1789 outra sesmaria de uma legua 
de testada o cutra de fundos, príncrpíando nos fundos de sua sesmarl� 
do sacco, a� ccnfmar com as do alferes Ignaclo de Smma Wel'r!ec_k. Foi 
conflrmllda, dc.pcis de demarcada, em 11 de Mar� de 1819. Era Itmttrophe, 
de um lado com a. de reoecic de Souza Werneck, divldmrl.o�� pelos outros 
com Manoei Pinheiro de Sow:a, Ma.n.oet dos Santos Rodrigues. fazendas de 
Morro Azul e Ferreiros. Fazia testada na sesmaria do Sacco. . . 

Da ra:wnda do Sacco pertenciam a D Anna Maria Werr.cck, Jt\ viuva 
em 1818, 2.000 braças de testada com uma legua. de fundos. As 1.000 braças 
de testada, restantes, pertenciam então a D. Maria do Canno Werneck, 
viuva do tenente José Pmhelro de SOuza, este genro e aqueüa filha de 
lgnac!o. . 

Por occas!âo de medir-se a segunda sesmaria. lgnaCIO, per si e ooxno 
procurador de seus Ulhos e gem·os. reclamou 3'15 braçru; por uma legua de 
fundos. para completar a sesmaria que obtivera nos fundos de sua fazenda 
de Sant' Anna e com Isto concordaram os demarcantes. 

As 1. 000 braças de Maxia do Carmo Werneck e seu marido, couberam 
a um fllho do casal José Pinheiro de Souza Wemeck e sua mulher Theresa 
de Jesus Maria. que as venderam em 1845 a l'ranclsco da Rocha Chaves. 
Pedro Gomes da Rocha Chaves, José de Mel!o Souza e Menezes e sua. mu- 
lher, que as venderam em 1848 ao cammendador Francisco das Chagas 
Werneck. 

C<lm isto chagas Werne<:k augmentou R ac.quiruçãa àe 200 braças 
de testada pÕr 375 braças de fundos, que comprára a João A. de Jesus 
e haviam sido desmembradas da fazenda do Sn.cco, no lognr denominado 
··Buraco Queute··. 

De uma parte de qualquer destas sesmarias t.er�se-1a fundado. a fa- 
zenda. de Mntto Grosso, que pertenceu a Pedro Rodrigues Manso, !1lho de 
D, Anna Joaquina àe s. José (filha de Anna Marta Werneck), casada com 
José Rodrigues Manso. Umn. pa1te desta fazenda. foi vendida em 1847 ao 
barão do Paty. 

As referencias ás sesmarias de Azevedo Ramos encontmn_iol-as_ no pro- 
cesso existente no Arch.lvo Nacional (caixa 130, secção admlmstrat,va) . 
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Dest� �onsorcio, nasceram: José Maria Guadalu e . ·. 
tarde :apliao de milicias e dono da fazenda Mnn a E,;/:1'll;:; 
que foi casado com D. Maria Luiza de Oliveira - Jofo d�s 'f;" e 
tos Werneck; l\Ianoel de Azeyedo Ramos (nom� do pae) ca!�- 1º co,!1 Amrn Joaquina de Jesus; Joaquim de Azevedo IÍamoc:.� 

�nac10 de Souza \Verneck (nome do tio) casado com D M �' 
�ia�na �rancisca de Jesus; Fi1;lix de Azev�do Ramos, The�ctoi'i� 

ehl z�,eio Ramos, D.D. Marta da Conceição, Antonia Marh 
e aria _here-,rn; D. Anna Joaquina de S. José, casada �0�1 

José Rodrigues Manso, senhor, que foi, da fazenda que se cha- 
mou �"e 1\Iatto Grosso: e Isabel Maria da Encnrnacão casada 
com 1,1anoel Lmz Area. · ' 

, Dos Paes Leme, cuja vasta sesmaria se estendia de Belém 
a ser����� Sant'A!J-na _e pelos valles do Sani'Anna. e dos. Pe- 
dro, ja fizemos _mmuc10sa referencia no capitulo em que tratá- 
mos da fregueaía de Sacra Familia. 

Do Capitão �Iór 1\-fanoel Francisco Xavier e sua mulher 
que constrmram a� ,:>uas expensas a egreja matriz da freguezi; 
ele N. S. da Conceição do Paty do Alferes, não sabemos, com 
seguran�a, se deixou herdeiros. Encontrámos, porém, entre os 
fazendeiros daquelle local, depois que desappareceu O nome do 
casal dos registos, o do t�nente coronel Gil Francisco Xavier. 

A. fazenda .da Maravilha, que foi de propriedade de Manoel 
FI_'a�c1sco Xavier, passou rnu_itos annos mais tarde para O do- 
mmro do commendador Gabriel José Pereira Lima e, por mor- 
te deste, ao de seus herdeiros. 

Recentemente, o Dr. Geraldo Rocha adquiriu-a, incorpo- 
rando-a ao estabelecimento pastoril e de lacticinios com sêde 
em Arcozello. (8) 

�tmbros destas familias tiveram assento em Cameras 
mumcipaes do Paty (extincta) , ,Vassouras, Santa Thereza, Pa . 
rahyba do Su! e Petropolís, e, alem destes, outros têm feito seus 
nomes nas aciencras e lettras patrias. 

. Na .camara dos Deputados elo Imperio, teve assento em va- 
r!as leg1slat:1ras o Dr. Manoel Peixoto de Lacerda Werneck 
filho do barão do Paty. ' 

f8l Devemos algumas desta.s notas ao Dr. A. R. Velho de Avellar 
e a D. Arlnda. Bernardes, filha do Sr. Benjamin Bernardes. 
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Na da Republica: o Dr. Francisco Furquim Werneck de 

Almeida, filho do Dr. Francisco de Assis e Almeida, advogado 
em Vassouras e neto do barão do Paty, tendo sido, além de no- 
tavel medico, Prefeito elo Districto Federal; o Dr. Raul Fer- 
nandes (neto do visconde de lpiabas), tambem presidente elei- 
to e empossado do Estado do Rio de Janeiro, que só adminis- 
trou por alguns dias, em virtude da intervenção federal decre- 
tada pelo Governo do Dr. Arthur Bernardes; e o Dr. Americo 
Werneck. 

Da Assembléa Provincial foram membros: Dr. António 
Dias Paes Leme, Antonio Luiz dos Santos Werneck; Dr. Anto- 
nic Manoel Fernandes; Claudio Gomes Ribeiro de Avellar (ba- 
rão de Guaribú); Francisco elas Chagas Werneck; Francisco 
Peixoto de Lacerda Werneck (barão do Paty); Francisco Pi- 
nheiro de Souza Werneck (barão de lpiabas, 2�); João Gomes 
Ribeiro de Avellar (visconde da Parahyba); Dr. Luiz Peixoto 
de Lacerda Werneck, Mancel Peixoto de Lacerda Werneck; 
Dr. Pedro Betim Paes Leme e Dr. Pedro Dias Gordilho Paes 
Leme. 

Da primeira Constituinte do Estado, ao tempo do gover- 
nador Francisco Portella, foram membros: senador, Dr. Anto- 
nio José Fernandes e, deputado, Benjamin de Salles Pinheiro. 

Da segunda Constituinte do Estado, ao tempo do governa- 
dor D. Carlos Balthazar da Silveira, foram deputados: Anto- 
nio Furquim Werneck de Almeida, Antonio Ribeiro Velho de 
A vellar, mais tarde vice-presidente do Estado, e Sergio 'I'eíxei- 
ra de Macedo Werneck. 

Em diversas legislaturas da Assembléa do Estado foram 
membros os Drs. André Peixoto de Lacerda Werneck; Antonio 
José Fernandes Junior, filho do senador acima referido e neto 
do visconde de Ipíabas, e seu irmão o Dr. Rau_l Fernandes; 
João Quirino da Rocha Werneck (barão de Palmeiras, 2°), Ma- 
noel Vieira Machado da Cunha, barão da Alliança; João Maria 
da Rocha Werneck tambem vice-presidente do Estado : coronel 
João Werneck; Jo�quim Ribeiro de Avellar, tambem prefeito 
de Vassouras; José Ignacío da Rocha wemeck. 



VI 

A EXISTENCIA DA VILLA DE PATY 



A discordia oriunda do fechamento da estrada, assim como 
as divergencias anteriores a respeito da séde da matriz e da 
séde da villa, separando os que deveriam ser os principaes in­ 
tereesados no progresso da região, dividindo­os em grupos, ini­ 
mizando­os, deve ter influído na marcha da vida administrati­ 
va da villa de Paty. E, percorrendo­se as actas das vereações 
de varios annos, chega­se á conclusão de que a Camara pouco 
fez no sentido de promover o bem publico e. que a iniciativa 
particular não se interessou pelo desenvolvimento da villa, isto 
é, em "crear" no terreno aquillo que fôra creado no alvará de 
D. João VI. 

Um illustre descendente de filhos de Paty do Alferes, o 
Dr. André Peixoto de Lacerda Werneck (nascido em Genebra, 
quando ali se achou de passagem seu pae, o Dr. Luiz Peixoto de 
Lacerda Werneck), disse­o em seu artigo no O VASSOUREN­ 
SE, já citado (1) : 

"Em sessão de 23 de Outubro de 1824 foi convi­ 
dado a comparecer perante os vereadores e proprie­ 
tai­ío de uns terrenos encravados na séde da freguc­ 
ela, José Machado de Sousa. Ahi foi­lhe suggerida a 
idéa de retalhar ou edificar casas, que seriam Jogo oc­ 

(lJ O Sr André wemeck foi prophcla: a estrada de fen­o tonlfioou 
o organismo do Paty. 

A antiga localidade, que nunca passava de um arraial sem importancia. 
é agora um florescente povoado, com bastante construcções e eieum com­ 
merc!o local. Está na altitude de 5'15 metros. 

Serve­lhe de portlco o povoado de Monte AJegre, outro povoado tam­ 
bem florescente, a cerca de 600 metros de altitude. 

São amlms as local!dades estações de repouso, sobretudo no verão. 
pela benignidade da sua temperatura, principalmente á noite. O clima ê 
recommendado aos convalescentes e, em geral. aos enfermos que precisam 
de um clima temperado em altitude não muito elevada. 

Manda a Justiça dizer que estas Joeaildades se desenvolveram depois 
que o Sr. Nilo Peçanha, na presldencla da Republica. e o Sr. Franciseo 
Sã. na pasta do. víeeãe, unificaram as linhas da E. F. Melhoramentos 
do Brasil. União Valenciana e Commercio do Rio das Flóres, constitlllndo 
a rêde fluminense da Lmhn Auxiliar da E. F. Central do Brasil. o Dr. 
Paulo de Frontln, sendo d!rector dessa. via rerrea. deu grande impulso 
a. essas e outras localidades, estabelecendo passagens baratas, o que tem 
concorrido para que se transformem em estações de verão. p_ lavoura, so­ 
bretudo a pequena, tem tJdo notavel desenvolvimento. 
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cupadas, e caso não o fizesse, seria compelido a pa- 
gar certa quota por cada lote de 10 sobre 9 braças. O 
homem submetteu-se ao imposto, mas não achou 
quem lhe quizesse aforar os terrenos. 

O Paty do Alferes estava fatalmente fadado a aer 
o que ainda é hoje, apeear da excellencla ele seu clima, 
da feracidade de suas terras, de suas possantes que- 
das d'agua e da proverbial hospitalidade de seus fi- 
lhos. Se a projectac\n estrada de ferro não lhe tonifi- 
car o organismo, nenhum poder humano consoguírá 
fazel-o. ·· 

Ahi está patente a falta da iniciativa partlculnr. na qual 
não encontrou eco a iniciativa official. 

Em junho de 1822. isto é, dezeseie meaes depois da iuetal- 
lação. a propria Gamara se dirigia ao ouvidor da Comarca 
(sessão de 12). informando-o de que não havia "casa do paço 
do Conselho", para as sessões, nem cadêa e tão pouco se medira 
o Jogar balizado para o rocio e para aquelle paço. 

E já se manifestavam resistencias á [urlsdiccão da villa, 
pretendendo os habitantes da zona cornprehendida entre o Pa- 
rabybuna e o Piabanha desconhecerem a auctoridade da Cama- 
ra de Paty, facto que não teve proseguimento porque o ouvidor 
da Comarca deu o prestigio da sua auctoridade á Camara. 

Aliás, a creação da villa naquella paragem, onde tudo es- 
tava por fazer, não correspondera. a objectivos de necessidades 
locaes. Não existia população que constituisse um nucleo capaz 
de justificar a ex..istencia de uma edilidade. Havia propriedades 
ruraes extensas, onde só eram livres os donos e os membros de 
suas familias; os mais eram aggregados e escravos, que repre- 
sentavam nove decimas partes da população. E se não havia 
nucleo ou nucleos de população, para que edilidade '{ A villa 
não existiu de facto. Casas de commercio, se as havia, eram 
"ranchos" para negociar com trapeiras; ruas, onde faltavam 
predios, nem demarcadas estavam; a egreja, o "pasto espir-i- 
tua1 ", era ainda um ponto de interrogação. 

A Camara devia prover sobre pouca cousa, tão restrictas 
eram as suas attribuições, regidas ainda pela antiquissima le- 
gislação portugueza, as ordenações manuelinas, accrescidas e 
modificadas por uma infinidade de alvarás expedidos no de- 
curso de tres seculos. O que a villa attendia era á policia de ae- 
gurança publica e aos pleitos da alçada re_:1tricta. dos juizes ot:- 
dinarios, juizes leigos. E era só, porque nao havia o que admi- 
nistrar; seria preciso crear e construir e a villa não tinha nem 
recursos financeiros para o seu proprio "paço". 

Zona agricola, muito productiva, importava mais aos pro- 
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prietarios ruraee occuparem-ee da gestão de seus negocios in- 
ternos, acompanhando e vigiando a escravatura na faina dos 
engenboa e lavouras, do que dos negocios publicas. 

Quando muito, a existencia da vílla servia para a investi- 
dura de umas tantas auctoridades e ser auctoridade, mesmo 
sem proventos, era - como ainda hoje, com elles ou sei:n elles, 
directoe e indirectos - alguma cousa, sobretudo no meio colo- 
nial de então. 

Mas nem por ser pouco diligente quanto aos negocios lo- 
caee, não por desidia e sim per falta de objectivos definido�, 
deixou n Camara de se associar aos acontecimentos notaveia 
que o nosso embryão de nacionalidade atra�1e�s�va, como sua 
adhesão ao juramento das bases da Constítulçâo portugueza 
(sessão de is de Julho de 1821); ao movimento .da_ Gamara �o 
Rio de Janeiro, para a convocação de uma Conetitutnte (sess�c., 
de 22 de Junho de 1822); á acclamação de D. Pedro I (sessão 
ele 12 de Outubro) ; ao juramento da Constituição do Imperw 
(sessão de 21 de Abril de 1824), e outros actos que a Ca_mara 
praticava solemnemente para c�lebrar o,,faustos? acon�ec1�en- 
to do dia com aesistencía da nobreza , que ainda nao tmha 
represen"tantts locaes , do "clero" que se resumia no_ vigar-io da 
freguezia; e do "povo", esse mais numero��' _constitmdo peles 
officiaes dos corpos de ordenanças e de milictae, em geral, fa- 
zendeiros, e seus filhos e os demais poucos homens livres da 
villa e seu termo. 

Até 1824 n administração da vllla esteve em .mãos de gen- 
te de Paty e sua immediata visinhança. A partir deste anno, 
porém, começaram a apparaeer outros n?mes, ?S �e Saem Fa- 
milia, mais proximoe do Parahyba, nas 1mmed1açoes. da ac�ual 
cidade de Vassouras. Assim é que encontramos da\u em �rnn- 
te: Ambrozio de Souza Coutinho, senhor de uma sesmaria de 
que se formou a fazenda '!ª Est�va, a�eante do .!v-'adrug_a; P�- 
dro Corrêa e Castro, depois barão de Tmgná. e filho de _1mp01: 
tante senhor de terras na zona contigua;. o alferes Joao Jo�e 
Alves que foi dono da fazenda da Cachoeira e pert�nceu ma1: 
tarde'ao commendador Corrêa e Castro, no Secretario Gr�nd:, 
Laureano Oorrêa e Castro, depois barão de Campo Bello, n-mao 
ele Pedro· Antonic Luiz dos Santos, cujas terras se situavam ' . em Massambará, e poucos outros mais. . _ _ 

Em 1828 foi substituido o íiYStema de eleição so_b o �ro- 
cesso dos "pelouros", pelo de eleição por cédula, em �01s gracs, 
isto é, 0 systema de eleição indirecta. Havia um eleitorado do 
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I° gráo, devidamente qualificado, que elegia os cidadãos que 
compunham o col\egio eleitoral e era este que escolhia os que 
deviam occupar os cargos electivos do Imperio. 

Nas eleições para a Camara de 1833 a dispersão de votos 
foi grande, mas a grande maioria recahíu em Laureano Cor­ 
rêa e Castro, Joaquim Ribeiro de Avellar, Claudio Gomes Ri- 
beiro de Avellar, Francisco Ignac.io Pacheco de Mello, Manoel 
Francisco Xavier, Francisco José Teixeira Leite e José Inno­ 
cencío de Andrade Vasconcellos, seguindo­se immediatamente 
aos sete vereadores, Francisco Ribeiro de Avellnr, Francisco 
das Chagas Werneck, João José Alves e Francisco Peixoto do 
Lacerda Werneck. 

Dos eleitos, dois, Laureano Corrêa e Castro e Frnncisco 
José Teixeira Leite, eram de Sacra Familia. Os demais eram 
de Paty, Páo Grande e suas immediações. 

Estava, porém, feita a "infiltração" da gente de Vassou­ 
ras nos destinos da villa. A promulgação do Cocligo do Proces­ 
so Criminal do Imperio, em 1832, iria, como veremos adeante, 
transformar a administração civil da região. 

VII 

VASSOURAS 

1 

1 
il 

1 
1 

1 
i. 
i 

1 ;J 



• 

Vimos como a estrada de Garcia Rodrigues Paes fôra, pelo 
centro da região, desde as senas até a "Parahyba Nova" (Pa­ 
rahyba do Sul), o eixo em torno do qual se agruparam os pri­ 
meiros povoadores do sertão. Delle partia o ramal para Ubâ, 
terminando nas terras de Rodrigues da Cruz; a seguir, as ne­ 
cessidades locaes fizeram com que se abrisse um novo caminho, 
que serviria mais tarde para a futura estrada do Commercio, 
na mesma zona. 

O povoamento foi, desse modo, se estendendo das bases de 
Paty, Pelo Grande e Sacra Família para a margem direita do 
Parahyba. 

Assim, encontramos as seguintes concessões de sesmarias 
registadas nas collecções do Archivo Nacional: 

a José Francisco Tavares, em 7 ele Junho de 1781, o qual 
disse ser morador havia mais de 5 annos na paragem da ca­ 
choeira de l\fatto Dentro. Fazia testada, pelos fundos, com 
terras de Pedro dos Santos e Antonio Pinto, assistente este em 
Morro Azul e, pela parte de baixo, com terras de Manoel da 
Costa Unhão, correndo o sertão para o Paruhyba (1); 

a Pedro Gomes Leal, em 11 de Outubro de 1785, meia Ie­ 
gua no sertão do caminho de Tinguá, na sobrequadra de Joa­ 
quim Dias da Rosa, partindo, de um lado, com Manoel da Silva 
Mello; de outro, com terras da fazenda do Secretario e fundos 
para o poente (1); 

a José Gomes Leal, em 13 de Outubro de 1785, uma legna 
em quadro, partindo do poente, fundos das terras dadas a Luiz 
Homem de Azevedo e Felix Rodrigues (1); 

a Joaquim Dias da Rosa, em 1781, meia legua, com fundos 
de uma legua, para a parte do poente, na passagem de Santo 
Antonio da Pedra, entre as fazendas de Pedro dos Santos e Ma­ 
noel da Costa Unhão, correndo o rumo de nordéste (1) ; 

(l) São estes os registos existentes no Archivo Nacional, segundo a 
ordem em que ctassíücamos as sesmarias: 

Coll. 86, L.0 31, fs. 103 v.; Goll 86, L.• 34, rs. 164; Coll. 86. L.• 8�, 
rs, 165: Coll. 86, L.0 31. rs. 105 v. Citamos esta sesmaria, aqui. pela VISi­ 
nhançn, pois ficava, segundo suppõmos, para baixo dn serra em Jogar que 
mais tarde ncaría dentro do distrlcto de Snnt'Anna de Palmeiras. 
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a Antonio Ferreira da Rocha, em 7 de Julho de 1789, com 
uma legua em quadro, nos fundos das terras de Pedro Alvares, 
principiando no marco da fazenda de Santa Cruz, ao sul do rio 
S. José. Dividia-se a oêste com a fazenda de Santa Cruz e ter- 
ras do desembargador chanceller; ao sul com Maria Isabel 
Hopman; a léste com José Alvares e herdeiros de D. Rosa Ma- 
ria. viuva de João Henrique Barata; Demetrio José Xavíer e 
Felix Rodrigues; ao norte com o rio Parahyba (2) ; 

ao padre Joaquim José de França, vigario <ia Candelaria, 
uma legua em quadro, principiando ao norte. em frente a um 
morro situado ao sul do Parahybu, e onde acabavam as terras 
de seu irmão o conselheiro José Luiz França e Antonio Ferrei- 
ra da Rocha. seguindo o rumo nor-noroéste e margem do Pa- 
rahyba (3); 

a ãlancel José da Sllva e Castro, em 30 de Julho de 1780, 
uma legua de testada e duas de sertão, nos fundos dn sesmar-ía 
do padre França; 

a 1\lanoel Ferreira Codeço, em 16 de Dezembro de 1789, 
viainho de Norberto Joaquim Hopman, com testada no rio Pa- 
rahyba. Antes. o mesmo Codeço obtivera outra sesmaria de 
uma legua em quadro, principiando onde acabassem as terras 
de Pantaleão Gomes da Silva ( 4) : 

a Demetrio José Xavier. em 19 de Dezembro de 1789, uma 
legua de testada por duas de comprimento, nos fundos das ses- 
marias de Luiz Homem de Azevedo e Pedro Gomes Leal; ten- 
do a oéste terras de José Pereira Soares e a testada no P:i- 
rahyba; 

a Francisco Gomes da Silva, em 7 de Janeiro de 1790. uma 
legua de testada e duas de sertão, confrontando com terras pe- 
dídas por Gaspar Coelho Leal, fazendo testada no Para- 
hyba. (5); 

a Miguel Angelo Fagundes e França, em 12 de Outubro 
de 1793, as terras de que jA estava de posse, com uma legua em 
quadro, tendo ao norte o rio Parahyba (5); 

a Antonio Justino de Brito Lima, em 9 de Dezembro de 
1791, com uma legua de testada por duas de sertão, nos fundos 
das terras pedidas por João Ferreira So�res, con�rontando ao 
sul, com este; a oéste com Manoel Joaquim da Stlva e Castro 
(de 30 de Julho de 1789, e visinha �a do padre França, coi:n 
uma Jegua de testada e duas de sertao), e ao norte com o rio 
Parahyba (5). 

(21 COU. 86 L.0 38, ts. 71 v. 
(3) COll. 86. L.0 38. rs. 47. 
(41 con. 86. L.º 35. fs. 69 e L.º 38. fs. 176 \'. 
(5) Coll 86. L.• 89, fs. 12, Coll. 86. L. 45. fs. 96: Coll 68. L. "'" 

rs. 68v. 
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. Nas visinhanças destas encontram-se as sesmarias conce- 
didas: em 14 de Julho de 1791, a Manoel Nunes da Silva, em 
Morro Azul; e em 17 de Fevereiro de 1784, no ribeirão de Mat- 
to Dentro, a Manoel da Silva Mello. 

Em algumas das citadas ou em outras - o que não pude- 
mos av�mguar - accresciam as sesmarias comprehendidas en- 
tre o Pírahy e as margens do ribeirão de Focinho que perten- 
ceram ás familias Nogueira da Gama (marquez d� Baependy) 
e Faro {barão do Rio Bonito). ' 

V�-se que todas estendiam suas testadas no Parahyba, e 
como tivessem, �m geral, uma legua de fundos, vinham algu- 
mas dellaa terminar na zona dos actuaes 1° e 8° districtos e 
uma ou duas chegavam ás proximidades da zona da actual �i­ 
dade de Vassouras. (•) 

O aldêamento dos indios, além do Parahyba, e sua sujei- 
ção, proporcionaram a creação e o desenvolvimento de N. S. da 

{•) O Dr. Rodolpho Leite, que compulsou e copiou documentos de certt. 
dões dos autos de medição da sesmnrta denominada das -cruaes- e de 
'·Vassouras e Rio acnuc-. em que foi embargante o Conselheiro J06é Cle- 
mente Pereira e embargado Manoel Jaclntho Nogueira da. oarna (marquez 
de Baependy). publicou o seguinte, que copiamos do M Almanach d'O vee- 
scurense'' para. 1888: 

.. Os documentos transcrlptos são tirados dos autos de medição da 
si smarta denominada de Vassouras e do Rio Bonito em que !oi embargante 
o desembargador José Clemente Pereira e embarga.do o demarcante Ma- 
nocl Jaclntho Nogueira da Oama, depois marquez de Baependy. 

Esta sesmaria, concedida. cm 5 de Outubro de 1782 (o ouctor refere-se 
á que fof c0ncedlda a Francisco Rodrigues Alves e seu socio Lui11 H.(}mem 
de A<.evedo. "no sertão da. serra. chamada. ele Sant'Anna.. Matto DeT1tro por 
d<!t1az do Morro A11ul") foi medida. Judlclal�nte em 1186 pelo piloto da 
Camara da cldnde do Rio de Janeiro Fellx Ah'ares ele Mello, por commlssão 
do corregedor da comarca. 

Allegando a anterioridade de tal demarcação. o embargante oppoz-se 
a umn. nova. em 1818. 

Alongou..se o pleito até 17 de Dezembro de 1835, em que flcou senten- 
ch\do favoravelmente ao mesmo embargante pelo Juiz de dil'f'lto D. Ma- 
noel de Assis M11.SC8rcnhas. 

Foram concesslonarlos da sesmaria de Vassouras e Rio Bonito, Fran- 
cisco Rodrigues Alves e Lulz Homem de .AZevedo. Foi aquelle o primeiro 
cultivador do Jogar desta cidade e suas vlslnhanças e quem lhe paz tal 
nome. Razão teve, pois, Rlbeyrolles quando disse que Vassouras havia si­ 
do fundada por um Rodrigues. 

O sesmelro Frnncisco Rodctgucs Alves é o tronco da ramllla dos Srs. ba­ 
rãc de Santa Justa.. Alves, Avcllarcs e Almeida e outros, cuja numerosa 
ticsoendencla é estabelecida com grandes lavouras, principalmente neste 
mur,lc!plc, e no de veience , 

A sesmaria denominada das Cruzes e antes do chanceller França., por 
cujo titulo José CJ,.emente Pereira veíu com os mencionados embargo6. 
fõra legalmente outorgada em 12 de Outubro de 1793 ao Dr. Miguel An- 
�lo Fagundes e França.. 

E· curiosa a ven::la desse immenso terreno. ubcrrlmo e todo em mat- 
tas v,rgen.s, onde hoje estão situadas não poucas Iezendas Importantes e 
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além do rio Preto, já na 
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como das terras que se lhe seguiam, 
capitania de Minas. (6) 
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Era o curso do ribeirão das Mortes que orientava as "tro- 
pas" vindas de N. S. da Gloria de Valença para Sacra Familia, 
ganhando dahí ou as antigas estradas, na direcção de lguassú, 
ou o atalho, que jit começava a ser trilhado, para o rancho dos 
"Mendes" e Rodeio, na direcção da sena dos Macacos, para se 
dirigirem, jú na planicie, rumo de Itaguahy. 

Contava a freguezia em 1814, 119 fogos com mais de 700 
habitantes, exclusive os indios aldeados. (7) 

Vinham por esse lado viajantes e tropas das zonas minei- 
ras, na direcção das proximidades de Juparanã (antiga esta- 
ção de Desengano), para fazerem, rio acima, a travessia para 
a margem direita do Parabyba, indo ter ás visinhanças do ria- 
cho das Mortes na actual estação "Barão de Vassouras", evi- 
tando o percurso mais longo que lhes offerecia o caminho do 
Commercio. 

A travessia de uma para outra margem do Parahyba fa­ 
zia-se lentamente em improvisadas "barcas de passagem", es- 
pecie de balsa ou jangada, carregadas de mercadorias e de ani- 
maes que não atravessavam a nado, e em canôas. 

Os tripulantes das balsas e cauôas, escravos ou índios do- 
mesticados, armados de compridas varas que tocavam o fundo 
do rio, dirigiam-n'as para urn ponto sempre distante do de des- 
embarque, dando o preciso desconto do rumo, segundo a maior 
ou menor conenteza do rio. 

cgualmente solicitou terras para seus filhos João Gomes Ribeiro e José 
Ribeiro de Avcllar e sua !Ilha Lul.za tgnacra. 

A mais Interessante, porém. dns sesmarias concedidas. foi a de João 
Pinheiro de SOuza. genro do patrlarcba Ignaclo de souza Werneck, que. del- 
:..ando sua fazenda em Sacra Famma, foi para a margem esquerda. do Pa- 
rahyba fundar uma grande propriedade. desdobrada. posteriormente em va- 
rias outras. e com ell:i ser o tronco da. ramllla dos Ipiabas_ que se entrela- 
çou com outras, como as famfüas vteue Machado da Cunha. Antonio José 
Fernandes. sanes Pmheír'c, Almeida Ramos, Rocha Werneck, etc. 

Tal grande sesmaríe, medida e demarcada em 1816, confinava com as 
de Maximiano Rodrigues de Araujo, Joaquim Pinheiro tle souza, Agosti- 
nho Ptnhelro de Souza. Manoei Pmheiro de Souza e com a de Manoel 
Jacintho Nogueira da Gama tmerquee de Baependy) Estas foram as terras 
de Juparanã. fazenda de Santa Monlca, do nome da marqueza. Sra. Fran- 
cisca. Manica. 

João Pinheiro de Souza. como ficou da tracicac oral entre os membros 
de sua famil!a, ree bõa amizade com os indlgenas e sua. esposa distrlbma- 
iues cenencrca a.colJ-,aid().ps oom'. benevolencia. A enes prcporcícnave, 
r.-iedlcamentos para oa curar dos meles de qui eram acommett.idos, resul- 
tantes da. alimentação de que se nutriam e da bebida. fermentada de que 
raz!run uso. A grande propriednde, qtte foi a fazenda. de S. João, tornou- 
se desse modo um centro para onde se cncaminl1avam os ccrõados. certos 
de que encontrariam nos sentimentos hwnan.ttarios do casal. allivio para. 
o!> seus padecimentos. 

(7) Mon5enhoi- Pizarro, op. clt .. tomo V, fs. 389 a :!91. 

que con!.itllla 900 alqueires de plnntn ou 9.000.000 ele braças superríctaes 
quadradas, pois a data constava. de uma Iegun em quadro. Fol tudo ,SSO 
vendido ao coronel Bento LuJ.z. de Ohveira Bragn. por 480$000, em dois 
ragamentoe. um no fim da safra do anno do contrnctu, e outrn. nos mesmos 
termos. para o anuo segutnte. Lavrou-se a escripturn em 11 de Setembro 
de 1796 no csrtono do tabelhão Ignncio Miguel Pinto Capello, sendo re- 
presentado o vendedor pelo seu irmão o Dr. Lu!:: Nrccléc 1',ijtunde!l varene. 
oeputndo geral, em 1820. pelo Rio de Janeiro :\s C6rtes Conslitulntes de 
Lisbõa. E' o pae dos Drs. Buseh vareua e E1nlllimo e avó do tmmortnl 
jcete de egual nome. 

O comprador. coronel Bento Luiz de Oliveira Brngo.. é tronco de U­ 
Justz:e e numerosa !amilla. Um ücs seus descendentes. o conselheiro Bento 
Lrsbôa, oocupou com dístínceêc a cadeíra de juiz de direito desta ecmarca . 

Na medição das cruzes. promovida. Pelo cocsenietrc José Clemente Pe- 
reira, como tnveutertante. por seu casamento com a viuva ào mencionndo 
coronel, D. Francisca. Mar:lanna de Oliveira Coutinho. houve renhida de- 
manda com dtversoe posseiros da dita sesmarte, terminando pO!" composição 
julgada por sentença de 31 de M.erço de 1845. O accõrdo consistiu na ven- 
ea, pelo sesmel.ro, de tres melas leguas em quadro. mservnndc-se a quarta. 
em que se acha ã razenda das Cruzes. que actualmcnte pertenoe â viuva 
e herdeiros do rmarto Peregrino Augusto dos Santos wer-iecx. 

seaer-ncs-te conclu,r esta breve noticia sem algum reparo sobre o 
preço da allud!da venda em 1795. 

Não se inteirou um secujc até a presente éra . 
A propriedade immovel alienada então por 480$000, sej­c­ía hoje por 

900 contes. isto é, o preço augment!ldo 1875 vezes. proporção que fico. ainda 
sendo extraordtnarta. attendendo-se âs currerencae de moeda". 

A reaeeee, das Cruzes pertenceu, depois. ó. segunda. mulher de José 
Clemente, D. Engracia Maria da costa Ribeiro que foi condessa. da Pie- 
dade. Não só e.ssa. como a de Santa rgnecía, que antes iõra. ele S Braz. 
e compmda pela condessa em 184.8 ao visconde de Baependy Era uma 
fazenda. de 335 braças de testada. no parahy!)a, com legua e meia de fundos. 

A referida. fazenda. das Cruzes. depois de pertencer a Peregrino Au- 
gusto dos santos Werneck, .,foi ber â.s mãos de Francisco Lu!z dos Santos 
werneck, que a ,·endeu em 1891 ao major Lindorf Moreira dr- Vasconcellos 
e Agostmho Jose do Amaral. Hoje pertence a Moysés Nunes da. Silva. 

(6) A freguezia de N. s. da Glorta de Valença, teve. logo depo,s de 
a.Idéados os indlos, grande Impulso. 

E' que o então alferes Ignaclo de Souza Wemeck. a qi.rem D. Fernando 
sosé de Portugal e Castro, o futuro m.arquez de Aguiar. recommendã.ra au- 
xiliar a abertura dos cam.lnhos que fossem precisos para o povoamento da 
aldêa. (sobre este a.ssumpto póde ser consultada a. "Memorlu" que Joaquim 
Norberto escreveu .sobre o aldêrunento dos índios da Provmcla do Rio de 
Janeiro e está no tomo 17 da Revi3ta do instituto Hi.storir·ol couneoccor 
do local, levou a seus parentes de Sacra Fe.m.Hia a. bôa n5>va. da existencla 
de terras que podiam ser lavradas e possuidas com proveito, uma vez que 
os oorõados estavam sendo domesticados. 

E não poucos fõram os senhores de terras de Sacra F&.mlha que se 
adeantaram em pedil-as no sertão comprehendido entre os rios Parahyba 
e preto. 

Entre eues citamos os Pinheiros de souza. Ignacao de Sou:za Werneck 
(fil.ho de MaIÍoel de Azevedo Ramos), o alferes Jo!.é de SOuza Vieira. e 
Manoel Joaquim de Azevedo. Dos fazendeiros de Ubá, José Rodrigues da 
cruz e pereira de Almeida (barão de Ubá). tambem pediram terras além do 
Parahyba. Dos grandes lavradores de Pá.o Grande, Luiz Gomes Ribeiro 
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Este vagaroso meio de travessia teve seu fim com a cons- 
trucçâo de uma primeira ponte, que se arruinou, exigindo a de 
uma nova, pelo anno de 1821, e da qual se encarregou Custodio 
Ferreira Leite, depois barão de Ayuruoca, já nessa época com 
raízes no arraial de Vassouras. (8) 

Custodio Ferreira Leite não foi apenas um homem em- 
prehendedor em Minas Geraes, capitania do seu nascimento. 
Seu animo de homem nascido para o trabalho, fel-o emprehen- 
der muita obra util que se fez na capitania do Rio de Janeiro. 

A obras publicas, á construcção de templos com donati- 
vos proprios e angariados entre sua numerosa parentela e 
amizades, ligou seu nome. digno da benemerencia com que 
D. Pedro TI galardoou sua honrada velhice. Possuidor de ter- 
ras em Barra Mansa, um de seus pt-imeiroe povoadores. alli es- 
tabeleceu parte de sua familia. 

Entre as obras a que dedicou sua actividade, figura a 
construccão da estrada da Policia, que par!in ele Iguassú e ia 
terminar na margem direita do rio Parahyba, atravessando 
uma parte conslderavel do territorio ainda nessa época sujeito 
á jurisdicção da villa de Paty do Alferes (9), na freguezia de 
Sacra Família. 

Foi elle quem encaminhou para o nascente arraial de Vas- 
souras, mais ou menos em 1820, os passos de seu sobrinho 
Francisco José Teixeira Leite, o futuro barão de Vassouras, 
cuja familia havia de ser um dos principaes factores do pro- 
gresso local. 

Contemporaneo dos mais antigos moradores da época da 
installação da vilJa,.e de seus herdeiros e auccessores, foi o des- 
embargador Alexandre Joaquim de Seque-ira, a quem cabe com 
propriedade o titulo de primeiro historiador de Vassouras, 
auctor da MEMORIA HISTORICA DO MUNICIPIO DE 
VASSOURAS. 

Não encontramos a MEMORIA em nenhuma bibliotheca 
do Rio de Janeiro, publica ou particular, nem li vemos mencio- 
nada no CATALOGO DA EXPOSIÇÃO DE HISTORfA DO 
BRASIL, não obstante sabermos que data do annc de 1852. 

O trecho que vamos transcrever foi copiado das FOLHAS 
QUE O VENTO TRAZ, livro de reminiscencias de um illustre 
lítterato e medico vassourense, o Dr. Jorge Pinto, neto do vis- 

(8) Joaquun Norberto, op. eu.. Doe. LXXII, tomo 17, da Revista do 
Instituto Historico. 

(9) Vide sua biographJa no tomo 34 ts. 299. da Revista do tnstuuto 
nutortoo. 
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conde de Araxá e filho do Dr. Souza Pinto, que foi advogado de 
nomeada no fôro de Vassouras. Está em nota do capitulo "Vas- 
souras", dedicado pelo auctor ao seu companheiro de infaJ.?-c�a, 
o saudoso Dr. Sebastião de Lacerda, que falleceu sendo rmms- 
tro do Supremo Tribunal Federal e cujo busto orna uma das 
praças da cidade, como homenagem que b�m. mereceu a_ mem�- 
ria do eminente vassourense, que, tendo vivido uma exístencia 
cheia de serviços á sua cidade e ao seu Estado, dignificou nos 
seus derradeiros dias a toga da sua alta íjivestídura, pondo-se 
ao lado dos opprimidos contra a tyrania dos oppressores. . 

Eis o trecho indicado: "Os primeiros povoadores de Vas- 
souras foram José Ignacio Corrêa Tavares, Lutz Homem de 
Azevedo, Pedro Gomes Leal e Francisco Rodrigues Alves, os 
quaes, em 1782 e 1787, entraram pelos vastos sertões que en- 
tão se estendiam pelo rio Preto, divisa entre as provtncras do 
Rio e Minas· derribaram mattas e levantaram casas de vi- 
venda, o pri�1eiro no local onde é hoje a fazenda do Barão 
de 'l'inguá (10); o segundo no sitio hoje chamado de Madru- 
ga, a um quarto de Jegua de distancia da villa, para o lado de 
N. E. (11) ; o terceiro no Jogar denominado Matto Dentro, 

(10) Seguindo esta indicação, procuramos no Archivo Publico_ a de wna 
sesmaria que houvesse sido concedida a Con·éa Tavares, mas nao existe o 
reglst.o della. . 

Pensamos que foi elle euccesscr de outro sesmerrc: mas o certo é que 
"José corrêa Tavares" possuiu uma sesmaria visinha de outra. que per- 
tenceu a Ignacio de Souza Werneck e por este comprada a Vicente da Silva 
Campello. como consta do Inventanc existente no cartono do 1" orucrc 
de Vn.ssouras. 

Vicente da Silva Campeilo terá sido herdeiro ou successor da sesmaria 
de Fel1x da Silva oampeuo. em Sacra Família. concedida em 7 de mero 
de 1796 e conflnnada em 23 de julho de 1798 Do registo da sesmana coaste 
que Feltx da. Silva cemreuc obteve uma porção de terras de mais ou menos 
500 braças prlnc!plando na sobrequadra de Francisco xevrer. com uma legua 
de sertão Para a parte dos fundos das sesmarias do caminh4? novo. Confron- 
tava ao ncrte com Leonardo da Silva e ao sul, com "C�r�<'a Tavares"' (Ar- 
chlvo Publico, coll. 86. L.g 56, fs. 111, v. e coll. 86. L . .,Q, fs 19)." , 

No registo hypothecarlo de Vassouras encontramos o nome de Jose 
Ignacío ocrrêe Tavares" como proprletario de uma fazenda do Tinguá. de 
89 alqueires vlslnho da fazenda do visconde de Arcozello; e do sltlo -cc 
Governo". t�lvcz uma parte da antiga "rocinha do Governo", entre Paty 
e Pão Grande com 34 alqueires. . 

A fazendEI. do barão de T!nguá era denominada "Santo antcnío", de 
150 alqueiras de terras, herdadü de seus paes. Foran:i seus vls1nhos o_com- 
mendador Antonio ccrrêe e castre: Laureano Correa e Castro (barão de 
campo Bello) e o coronel Ambroz!o de Souza ooutlnho. este pela fazenda 
da Estlva que· fazia testada no morro do ceetetc'. e o seguudo pela fa�nda 
de s. aOnçalo, cujas terras iam até os limites da cidade. send(? vismhas 
elas doadas para. o pa.trimonlo da irmandade de N. S. da Concelçao. 

A fazenda de Santo Anton!o foi propriedade do D1 . Geraldo Rocha, 
que a transferiu á Rural. S. A. "V {11) A unica sesmaria de Ltuz Homem de Azevedo, chamada de ee- 
souras e Rio Bou,to" por Charles Rlbeyrolles. no BRAZ!L [!lTTORESCO, 
e pelo Dr. Rodolpho Leite. e á qual Já nos referimos, está. registada. na coll. 
66, L." 32, fs. 90, no Archivo Publico. 
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onde hoje (1852) móru o ruho José Gomes de Aesumpção 
(U), e o quarto no lagar cbamudo Engenho ele José Oorrêu, 
onde mora i\Inuoel de .Menezes, pouco distante do 1\ladruga. 
Isto sei por ouvir a Eleuterio Rodrigues Barbosa (13), filho 
de Francisco Rodrigues da Silva (H) e que também me con- 
tnva que jâ. em 1792 seu pae obtívera (fonnaes palavras) urua 
horta de cafezeiros, os quaes produziam o fructo apenas ín­ 
dispensavel para uso ela familin (15 a 17). 

l12l Pedro Gomes Leal obteve umn sesmaria de mela íegua, em 11 de 
Outubro de 1785, na sobrequadra de Joaqulm Dias da Rosa, pn.rtindo, de um 
lado, com Msnoel da Silva Mello, e, de outro. com terras da fazenda do se­ 
cretarlo e fundos pnra. o poente (Archlvo Publico. ccu. 86, L." 34. rs. 165). 
A de Joaquim Dias da Rosa era de meia legua de testo.da. e fundos de umn 
lcgua para a parte do poente. na paragem de Santo Antollio da Pedrn. anu-e 
as fazendas de Pedro dos Santos e ManoeJ da Costa Unhão. correndo o rm110 
denordéste (coll. 86. L.º31. fs. 105 v.). 

Pensamos que esta sesmaria de Pedro Gomes Leal, sub-dividida. tenha 
dado origem ás fazendas da Cachoeira de Matto Dentro, de 350 ntqueíres, 
pertencente a Jooé de Avellar e Almeida. depois barão do Ribeirão, titulo 
que lhe adveio da sua fazenda do Ribeirão Alegre: de Marcellino de Avellar 
e Almeida. barão de Massambará filho do precedente. Outras fazendas de 
Matto Dentre pertenciam a José Joaquim Botelllo, Ant.onlo Ign.acio Botelho 
e João Maria Llsbôa, referidas nas declarações averbadas no registo de t-er- 
ras mandado fazer pelo regulamento geral de 1854 mno da. freguezia. de 
N. S. da Conceição. no A.rchivo do Estado). Vide tambem nota 15. 

fl3J Eleut-erlo Rodrigues Barbosa. averbou declaração de possuir terras 
no logro· Rio Bonito. Era vlSinho da. fazenda da aerra Grande. de Anton.lo 
Soares da SIiva. pelo lado da estrada de Policia; e da fazenda do mesmo 
nome. de Antonio Jacintho da Silva; de Floriano soares de Nazareth e 
José Francisco da suveíre Outra pelo lado da vtue: e, pelo lado do sul, 
com Manoel Francisco Alves, este em Pocmho. 

!141 Francl:mo R-Odrlgues da SUva. deve ser erro typographioo. O certo 
é Francisco Rodrigues Alves, que era o sesme,ro. Vide nota l'l. 

115) O prtmelro historiador local serviu-se. como ene propr!o escreveu. 
da tradição oral. transmittlda por um dos filhos de Franolsco Rodrigues 
Alves, cujas terras situou nas proximidades do Madruga e. assim, mencionou 
aquelles cuetre como os primeiros povoadores de Vassouras. 

Nas suas referencias. o Dr. Alexandre Joaquim de Sequeira trata de 
um filho de Pedro Gomes Leal. de nome José Gomes de Assumpçãc, que 
morava no Jogar denominado Matto Dentro, isso em 1852 Já em 1855 nâo 
encontramos aquelle nome no alludido registo de terras (vide parte final 
da nota 12). ma.s os de: Vicente Gomes Leal, oom terras no Ribeirão; viuva 
e nerdeucs de Manoel Gomes Leal, vislnho:s da fazenda do Secretario e da 
fazenda que pertencia em 1855 ao Dr. Manoel Ignacio de Figueiredo Jayme. 

Ha,·ia., entretanto, Bernardo Gomes de Assumpçáo. dono de uma fazenda 
em Matto Dentro, da qual eram vlsinhos Ambrooio de Souza.. Lima. João 
Gomes de êssumpcâo, Francisco Gomes Leal e José .roaqutm Botelllo; e 
Ignaclo Gomes de As.sumpçâo, dono de outra fazenda tambem em Matto 
Dentro. 

Seriam estes Assumpção da mesma famllia de José Gomes Assumpção. 
U6) E' amda objecto de duvida a origem da denomlnaçâo e:� Vassouras. 

dada ao arraial. O Dr. Rodolpho Le!te (vide nota 5) diz que quem lh'a deu 
foi Francisco Rodrigues Alves. Milllet de Saint Adolphe Informa no Dicci.o­ 
nario GeograpJilco do Brasil. que. no principio do seeulo XIX, o sitio onde 
estava assentada a v!lla era um despovoado, coberto de matto e de um ar- 
busto de que no Brasi.l fazem "vassouras" 

Ribeyrolles. no Brasil Pittoresco. diz que Vassouras "era. um deserto; 
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Com os subsídios desse trecho (la MEMORIA HISTORT- 
CA do Dr. Alexandre Joaquim de Sequeira e com os documen- 

mo.ttos virgens cobriam, ensombravam os picos dos montes que a encerravam 
e, em baíxo. nas vareeas, vegetavam as capoeiras, arbustos rachitl�s de que 
se faziam vassouras no Brasil e de que o municlpio e a cidade tiraram o 
nome." 

Morelr11. Pinto escreveu no seu Diccionario Geograp/iiCfl: "A respeito do 
nome da c!do.dc, consta que ah! morava um homem que fazia vassouras de 
t,brns de palmltos e as vendia aos tropelros que por ah.\ transitavam." 

Nenhuma das exoucecões é, por Si só. bastante satlsfactorla. Em varies 
pontos do Estado, senão do Brasn, ainda. hoje se encontram arbustos de 
que se fazem vassouras. bem como coqueiros cujas fibras se prestam ao fa­ 
brico de vassouras grosseiras, 

O certo e que Já em 1822 havia wna fazenda denominada "Vassouras" 
ou "Basouras", como vimos em documento do arcmvo da. Camarada villa 
de Po.ty, e da qual era proprletano José de.Freitas, . 

Francisco de Almeida Paz, que era sitiante ou arrendatano de uma 
porção de terras da fazenda de ''Basouras", queixara-se á Camara de que 
José de Freitas queria. pôl-o rõra das terras sem lhe dar wna Indemnização 
pelas bemfeitorlas que ah! possu!a. 

- A abuudancra. da "vnssow·mha" foi notada por Charles Ribeyrolles 
em uma de suas passagens pela zona situada nas margens da Parahyba. 
Recordo-me de que registando essa clrcumstancla, dísse ter curado uma 
picada de insecto n!l mão com a mucillagem da "s.!da. carpinlfolla.", que é a 
"vassourinha". 

(17) Jâ estava dactylographado este capitulo quando, por lnd.Lcação do 
Sr. Dr. Raul Fernandes, me dirigi ao Sr. Dr Alberto A. de Sequeira Zamith. 
delegado da Saude Publica de S. Paulo. sobrinho netto do Desembargador 
Sequeira que me fez a. nneze de enviar cópia da "Memoria� de seu lllustre 
t10. extr!lhida de> orlgmal, que está em poder do mesmo illustre medico, por 
uma digna sobrinha do desembargador. Graças a. tão grande obsequlo, po­ 
demos a.inda fazer referencias a diversos factos do passado de Vassouras 
em outros pontos desta. segunda "Memoria�. 

Notamos d\vergenclas entre o texto transcnptc segundo a cópia de_ que 
M! serviu o illustre Dr. Jorge Pinto e n que nos foi gentilmente facllit[tda 
pela ramíüa Sequelra Zamith. 

O texto da ··Memoria" é este: 
"Os prlme!ros povoadores de Vassouras foram José Ignaclo COrréa Ta- 

vares. Lulz Homem de Azevedo, Pedro Gomes Leal e Francisco R�iz 
da suve. os quaes em 1782 e 1787 entraram nera os vastos sertões que entii:o 
se estendiam até o rio Preto, dlvlsa deste com a provincla. de Minas; .cterri- 
barão matas e levantarão casas de vivenda, o primeiro no local onde. e hoje 
a fazenda do BariiÕ do Tingué.; o segundo no sitio hoje chamado Madruga, 
li. um quarto de legna de cUstancia da villa, para o lado de N. E. o terceiro 
no Jogar chamado Matoclentro, onde móra hoje seu filho, José Go�es da 
Assumpçiio; e o quarto, finalmente no Jogar chamado Engenho do Jose _Cor- 
réa, onde mora Manoel de Menezes, pouco C:•lstante do Madruga. Isto sei por 
ouvir n Elcuterlo Rois Barbosa, filho de Francisco Rols da Silva e que tam- 
btm contou-me que jé. em 1792 seu pae cultivava (formaes palavras) wna 
ho1·ta de carésettos, os quaes produeiêc o fructo apenas md1spensavel para 
uso da famllia". 

A' parte pequenas ctlfferenças de redacçíí.o, ha uma dlvergencia quauto 
ao nome do sesmelro, que. no texto da "Memor:ln", é Francisco Rulz (ou. 
Rodrlgiu:s) da Silva, e. na cópia. do Dr. Jorge Pinto, é Franc1SCO Rodrigues 
AI\·es. t d . t o Dr. Jorge Pinto emendou o texto qUe transcreveu, en o em vis a 
a lnformaçãÕdo Dr. Rodolpho Leite e á qual nos referimos na nota 5. quauto 
ao nome ào sesmeiro Francisco Rulz da Silva. 

o ,•erdactelro nome não é ­ da. Silva, como o Dr. Alexandre Joaquim. 
de Sequeira foi informado por E!euterlo Rodrigues Bal·�a e sim Ro1z 
Alves como consta do registo da sesma.t·la ex1stet1te no Archl\'o Nac1one.l. 
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tos que compulsamos. ternos procurado esclarecer a situação 
do local em que se ia erigir a vtüa de Vassouras, indicando as 
propriedades agricolas da região. 

Foi talvez através destas que se estabeleceu o transito 
dos trapeiras que desciam da viainha freguezia de N. S. da 
Gloria de Valença e iam por Paty do Alferes ou por Sacra Fa- 
milia para as estradas que terminavam no Rio de Janeiro. 

Um dos pontos do caminho entre o Paraliyba e Sacra Fa- 
milia, constituiu primeiramente um simples pouso, o berço 
do arraial que, dentro de alguns annos, seria a villa ele Vas- 
souras. 

As tropas que iam e vinham, creararn ahi relações de pe- 
queno counuercío, um commercio muito primitivo, é certo, 
mas cuja extetencta foi dando ao sitio o aspecto de um ar- 
raial. 

Nos arredores deste já se transformavam as sesmarias 
em propriedades menores, com a subdivisão das terras, for- 
mando-se novas fazendas. 

Entre a creação da villa de Paty, em 1820, e a de Vassou- 
ras, em 1833. haviam-se estabelecido nas terras mais ou me- 
nos proxíuias da futura séde da villa., Francisco José 1'eixeira 
Lei�e, o fut�ro_ b!lrão de Vassouras; Avellar e Almeida, depots 
barão do Rtbetrâo, os Faro, no ribeirão do Focinho· os Cor- 
rêa e Castro, os Gomes de Aguiar, os Gomes Leal' Anton.io 
Luiz dos Santos, Ambrozio de Souza Coutinho, e, 'nas vizi- 
nuenças de alguns delles, os Gomes Ribeiro de Avellar, agri- 
cultores em Pão Grande, Marcellino José de Avellar os San- 
tos Werneck, filhos de Antonio Luiz dos Santos; os Êotelhos, 
de Matto Dentro; .Manoel Simplicio de Siqueira Juntor, Ma- 
noe� de Azevedo Barbosa Werneck, Souza Jordão, Joaquim 
Jose Furtado, os Rodrigues Goulart, Domingos Moreil·a de 
Vasconcellos, Marcondes de Andrade, Jacintho Alves Barbosa 
(depois barão de Santa Justa) e muitos outros, cujas proprie- 
dades começavam a rivalizar, em importaucia, com as de Paty 
e as mais proximas da séde de Sacra Familia. 

E o �C? da import�ncia de uma nova e populosa regtão, 
que se avízí nhava da sede de Sacra Familia, Paty, Páo Gran- 
de e Ubá, que formavan� um semicirculo em torno daque1Ja, 
chegou tambem aos ouvidos dos conselheiros da Regencia do 
Imperio. 

• 
• • 

Promulgado o Codlgo do Processo Criminal em 1832 dl- , ' 

1 ·� ,1s 
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J"igiu o Ministro da Justiça á Camara da villa de Paty, o se- 
guinte officio: 

''Convindo pôr-se em execução, quanto antes, o Codi- 
go do Processo Criminal, para o que são indispensaveis 
informaçoens a respeito dos limites de cada Municipio, 
Manda a .Regencia, em nome do Imperador o Senhor Dom 
Pedro 2.", pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Jus- 
tiça, que a Camara Municipal da Villa de Pati do Alfe- 
res, envie com a maior brevidade uma informacão cír- 
cumstanciada dos limites do seu municipio e respectívo 
termo, declarando quantas freguezias nelle existem, as 
alteraçoens que convirá fazer-se nos referidos limites para 
commodidade dos povos e melhor administração da Jus- 
tiça. bem como se será ou não conveniente mudar-se o 
assento da sobredita villa para alguma outra povoação de 
dentro ou de fóra do seu termo." 

Está o officio, que é datado de 24 de Outubro de 1832, 
assignado por Honorio Hermeto Carneiro Leão. 

O Sr. Lacerda Werneck (Dr. André Peixoto de Lacerda 
Werneck) no artigo d'O VASSOURENSE, de que já fizemos 
menção, refere a existencia de outro officio, este do ministro 
do lmpel'io, indagando da Camara: 

1.u - qual a melhor divisão do termo do municipio; 
2.0 
- quaes os melhoramentos de que necessitava o mu- 

nicipio; 
3.0 - onde melhor conviria estabelecer a cabeça da villa; 
·:\.O - se devia annexar-se ao municipio alguma parte de 

outro ou separar para outro alguma parte deste. 
Não encontramos este officio no archivo da extiucta villa 

de Paty, guardado em Vassouras, mas o outro que copiámos e 
está acima, nem o livro de actas das ultimas reuniões da Ca- 
mura dali e das primeiras da Camara de Vassouras, que des- 
nppareceu dos seus archívos . 

Louvamo-nos, por isto, no articulista, que deve ter com- 
pulsado o desapparecido livro de actas e foi sem duvida nelle 
que colheu os elementos para os to_picos que vamos transcre- 
vei-: 

"O vereador Vasconcellos discutiu todos estes quesi- 
tos com notavel bom senso, e, quanto ao terceiro, opinou 
pela mudança da vllla para Vassouras, não só pela pro- 
speridade sempre crescente do lagar, como pela commo- 
didade resultante aos povos de Sacra Familia, cujo eleí- 
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torado era de sete etettores e ser mais proximo de Vas- 
souras. ao passo que Paty do Alferes continuuva com us 
quatro casas. além do faltu absoluta de recursos. Esta 
decisão foi approvada unanimemente, achando-se presen- 
tes os vereadores Oon-êu e Castro (Laureano), Francisco 
das Chagas werneck, Joaquim Ribeiro de Avel1ar, Pa- 
checo ele l\Iello e Vasconcellos." 

Compunha-se a Gamara da villa de Paty, nessa época, dos 
sete seguintes vereadores: Laureano Oorrêa e Castro, Joa- 
quim Ribeiro de Ave\lar, Oluudto Gomes Ribeiro de Avellar, 
Francisco Ignacio Pacheco de Mello, Francisco José Teixeira. 
Leite. José Iuuocenclo de Andrade Vasconcellos e Francisco 
das Chagas Werneck. 

Teixeira Leite não tomou parte nessa reunião. Sendo 
convocado para ir a uma das sessões em Paty. excusou em or- 
ficio que está arcutvado, o seu não comparecimento, allegan- 
do a distancia que o separava da séde, oito legues, o que o 
obrigava a ir de véspera e pedir pousada a um fazendeil'O pro- 
xíruo - e este ficava a uma legua da Camara . 

• 
• • 

E' de admittir-se que deante do voto da Camara do Paty, 
se houvessem posto em campo, junto dos ministros da Regen- 
eia, Francisco José Teixeira Leite e seu tio Custodio Ferreira 
Leite. 

Lucinda Filho, medico, latinista, poeta, musicista e reda- 
ctor d'O VASSOURENSE, que conviveu com o barão de Vas- 
souras e demais membros de sua fam.ilia, irmãos e filhos, es- 
crevendo no mesmo jornal o necrologia do benemerito cida- 
dão, disse que este fôra para Vassouras em 1820, contando 16 
annos, em companhia de seu tio materno, Custodio Ferreira 
Leite. 

Prosperara na carreira commercial, tornára-se fazendei- 
ro dos mais importantes, sendo dos primeiros que desbrava- 
mm o sertão em beneficio da lavoura do café. 

"vassouras nem nome tinha e o que mais tarde recebeu 
proveio (16) da antiga sesmaria concedida pela munificen- 
eia régia a Francisco Rodrigues Alves e Luiz Homem de Aze- 
vedo, chamada de Vassouras e Rio Bonito. 

O local da futm·a cidade só tinha por si a vantagem de 
ficar no centro de terras de primeira ordem e á margem da 
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estrada abe-tu por Custodio para o transito de quast todo o 
commercio entre Minas e Rio. 

Foi Vassouras pouso até 1833, auno em que ,a esforços e 
instancias do barão, se t0Tno1.1 a séde, removida de Paty . Foi 
o seu fundador " 

Voto da Camara e esforços de Teixeira Leite foram ouvi- 
dos pela Regencia. 

Em 15 de Janeiro de 1933 expedia esta o decreto cujo 
orbgo 4." é, póde dizer-se, o auto de nascimento da villa de 
Vassouras, como outros artigos o são dos municipios de Ita- 
boruby, Parahyba do Sul e Iguassú: 

"Fica extincta a Villa do Paty do Alferes, e em seu 
Jogar er-ecta em Villa a Povoação de Vassouras, com- 
prehendendo no seu Termo as Freguezias de Sacra Fa- 
mllia, e Paty do Alferes." 

O grande territorio da Villa de Paty, foi por esse decreto 
rraccíonado: um, o que ficou constituindo a villa de Vassou- 
ras; outro, o que constituiu a povoação da Parahyba, com- 
prehendendo as freguezias da Parahyba e de São José do Rio 
Preto, e os curatos de Cebolas e Mattozinhos. (*) 

e•) Não tivemos elementos para verüicar. em documento authentico. a 
data em que se installou a Gamara no arraial de Vassouras. elevado ã. ca- 
tegona de séne. vlsio ter desappareciclo o livro de ectes que serviu nos ulti- 
mes ores da Gamara de PaLy e nos primeiros daquella O professor rmecic 
Raposo foi mais fchz do que nós, porque o viu e examinou. Assim, na "His- 
toria do Munlclplo de Vassouras", que publicou perceuadameuee n,O Vas­ 
soercase. de Dezembro de 1930 a Maio de 1932, informa (víde edJção de 28 
de Fevereiro de 1931), que o pelour!nho foi levantado solemnemente em 15 
de Março de 1633. reeuesnec-ee a primeira sessão em 20 do mesmo mez. 
"sob a presldencta do Sr. Laureano Gorrêa e Castro, presentes os vereadores 
Pacheco e Mello, Avellnr, Teixeira, Ribeiro de Avellar e Vasconcellos. con- 
forme consta dos livros de netas da Gamara." 

Do ahnanak d'O Vassoureme. para 1887, consta que a ulllma sessão da 
Gamara de Paty foi em 13 de Fevereiro de 1633, eonvocencc-se cune para 
Vassouras, em 22 de Abril do mesmo anuo. A primeira reumão. foi em V::i.s- 
souras, segundo a. mesma fonte, cccorreu em 20 de Marçe de 1833, com a 
presença daqueüea vereadores. 

- A villa. de vassouras foi elevada â categoria de cidade pela lel pro- 
vincial n. 961, de 29 de Setembro de 1857. 



NOTA FINAL 

Era nossa intenção reunir em volume as chronicas que 
Alberto Brandão, vasaourense illustre e educador emeríto, pu­ 
blicou em O Mumicipio, ele Vassouras, em 1977, sobre "o passa­ 
do e o futuro" de sua terra natal. Queriamas prestar essa ho­ 
menagem ã memoria de um nosso bemfeitor e amigo, de quem 
fomos discipulo e cuja amizade constituiu para a nossa infan­ 
eia um verdadeiro dom da Divina Providencia. Não pudemos 
fazel­o; mas, acceitando a incumbencia de escrever este traba­ 
lho, tivemos muito em vista dedicai­o á memoria do venerando 
educador. Prestamos­lhe, assim, com a maior reverencia, este 
preito de merecida homenagem e de sincera saudade. 

JOSE' MATTOSO MAIA FORTE. 


	165.pdf (p.1)
	166.pdf (p.2)
	167.pdf (p.3)
	168.pdf (p.4)
	169.pdf (p.5)
	170.pdf (p.6)
	171.pdf (p.7)
	172.pdf (p.8)
	173.pdf (p.9)
	174.pdf (p.10)
	175.pdf (p.11)
	176.pdf (p.12)
	177.pdf (p.13)
	178.pdf (p.14)
	179.pdf (p.15)
	180.pdf (p.16)
	181.pdf (p.17)
	182.pdf (p.18)
	183.pdf (p.19)
	184.pdf (p.20)
	185.pdf (p.21)
	186.pdf (p.22)
	187.pdf (p.23)
	188.pdf (p.24)
	189.pdf (p.25)
	190.pdf (p.26)
	191.pdf (p.27)
	192.pdf (p.28)
	193.pdf (p.29)
	194.pdf (p.30)
	195.pdf (p.31)
	196.pdf (p.32)
	197.pdf (p.33)
	198.pdf (p.34)
	199.pdf (p.35)
	200.pdf (p.36)
	201.pdf (p.37)
	202.pdf (p.38)
	203.pdf (p.39)
	204.pdf (p.40)
	205.pdf (p.41)
	206.pdf (p.42)
	207.pdf (p.43)
	208.pdf (p.44)
	209.pdf (p.45)
	210.pdf (p.46)
	211.pdf (p.47)
	212.pdf (p.48)

